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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024
[bookmark: _Toc102538607]PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE SINOP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 15.024.003/0001-32 com sede administrativa à Avenida das Embaúbas, nº 1.386, Setor Comercial, Sinop - MT, CEP 78.550-206, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 068/2024, de 25 de janeiro de 2024, torna público a abertura do processo licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para AMPLA CONCORRÊNCIA, com MODO DE DISPUTA ABERTO, às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia  16 de outubro de 2024, para locação de relógios ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sinop - MT, no período de 12 meses, para atender a demanda das Secretarias Municipais, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 359/2023, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na plataforma do Portal de Compras Públicas e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus Anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo aceitas alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual a licitante deverá se atentar unicamente às descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.

As licitantes deverão utilizar-se dos Modelos de Declarações Conjuntas disponíveis no Anexo III do Edital, uma vez que eles contemplam todas as exigências da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto Municipal n.º 359/2023. Caso a licitante opte por enviar suas próprias declarações e, por acaso, estiver faltando alguma das exigências contidas nos modelos do Anexo III, a licitante poderá ser inabilitada e/ou desclassificada.

As licitantes também deverão utilizar-se do Modelo de Proposta Readequada disposto no Anexo II do Edital, pois ele contém todas as informações necessárias para cadastramento.
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Edital a locação de relógios ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sinop - MT, no período de 12 meses, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 359/2023, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.2. Fica facultada à licitante participar de quantos itens forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item, deverá enviar proposta para a totalidade solicitada.

1.3. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como eventuais vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 42 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO
2.1. O início da sessão pública será às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 16 de outubro de 2024, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2. Não poderão participar deste Pregão:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus Anexos;
3.2.2. Empresas que estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
[bookmark: _Ref113883003]3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Sinop/MT;
3.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;
3.2.8. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União) e; Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.
3.2.9. [bookmark: _Ref114659912][bookmark: _Ref113883338]Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.2.10. [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.2.11. [bookmark: _Ref113883579]Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
3.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.2.13. [bookmark: _Ref113962336]Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.2.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.2.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.3. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.2.9. e 3.2.10. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.6. O disposto nos itens 3.2.9. e 3.2.10. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.8. A vedação de que trata o item 3.2.13. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.9. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas:
3.9.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no Edital e representará as consorciadas perante o município;
3.9.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no Edital por empresa consorciada;
3.9.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no Edital;
3.9.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no Edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
3.9.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do Contrato;
3.9.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras; e
3.9.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do Contrato.
3.9.8. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira quando esta for exigida no item 9 deste Edital.
3.10. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
3.11. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante no credenciamento junto à plataforma eletrônica. 
3.12. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015.
[bookmark: _Ref117015508]3.13. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.
3.14. Não será concedido tratamento diferenciado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, até mesmo de engenharia, ao item ou lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.
[bookmark: art4§1ii]4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme preceitua o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. O Pregoeiro responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos e divulgará no Portal de Compras Públicas ou via e-mail e no sítio eletrônico oficial, se for o caso, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência, do Edital e seus Anexos.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica,  através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail licitacao@sinop.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o documento original no Departamento de Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Rua das Avencas, nº 1.481, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP: 78.550-210, antiga Câmara Municipal.
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame.
4.6. O prazo limite para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e de impugnação encerrar-se-á às 23h59min (horário de Brasília/DF).
4.7. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.
5. DO CREDENCIAMENTO E DO REGISTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da rede mundial de computadores – Internet.
5.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
5.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 
5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
5.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.3.3. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá declarar que atende a todas às exigências contidas nas declarações do Anexo III do Edital, bem como apresentá-las em documento devidamente assinado.
 5.4.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.
5.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, mesmo que em itens ou lotes distintos.
5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
5.10. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _Ref113968921]5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, que será a partir das 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 02 de outubro de 2024, até às 09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 16 de outubro de 2024.
5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante marcará, em campo próprio do sistema, que:
5.12.1. Declara para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP/MEI da Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. Declaro, ainda, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar; 
5.12.2. Declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório; 
5.12.3. Declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que não consta nos seguintes cadastros oficiais: 
1. Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União);
1. CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); 
1. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União);
1. CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União);
1. Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.
5.12.4. Declara para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.12.5. Declara para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços ou Contrato, quando for o caso, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.12.6. Declara, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
5.13. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.
[bookmark: _Ref117000019]5.14. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.14.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.14.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa.
5.15. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital.
5.16. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.17. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
[bookmark: _Ref116992247]5.19. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.19.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.19.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.20.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
5.20.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.19. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5.24. A Proposta de Preços deverá conter a mesma descrição dos itens ou lotes descritos no Termo de Referência, não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no Edital, sob pena de desclassificação. 
5.25. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (duas) horas. 
5.26. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
5.26.1.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.27. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no Edital. 
5.28. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor ou maior desconto de acordo com o especificado no Anexo I.
5.29. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) dias.
[bookmark: _Toc135469228]6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FASE DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item.
6.4.  O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao valor ofertado na etapa de propostas.
6.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas.
6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou pelo percentual de desconto, conforme o caso.
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.10. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Pregoeiro através do sistema. Neste caso, a disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e, em seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro.
6.11. Não será retirada a proposta ou desclassificado o lance quando este não for considerado inexequível pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, não sendo admitidos pedidos de desclassificação via e-mail, telefone ou chat.
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.
6.13. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em tempo real, do MENOR PREÇO registrado, vedada a identificação do seu detentor.
6.14. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.14.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.14.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
[bookmark: _Hlk113697816][bookmark: _Hlk113631522]6.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do MENOR PREÇO registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.20. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de Real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.21. Após o encerramento da etapa de lances, como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada.
6.21.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada automaticamente pelo sistema para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
6.21.2. A nova proposta de preços mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP).
6.21.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.21.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
6.21.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.21.3., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.21.6. O procedimento previsto no item 6.21. somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio.
6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:
6.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei;
6.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]6.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso;
[bookmark: art60§1ii]6.23.2. Empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]6.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]6.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
[bookmark: _Hlk114646655]6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
[bookmark: _Hlk117016948]6.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.29. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1.	Encerrada a etapa de lances e de negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado.
7.2.	 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, observado o preço total de referência do item, obtido por meio de pesquisa de mercado.
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.3.1. Contiver vícios insanáveis;
7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.
7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
7.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital;
7.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
[bookmark: _Hlk135304834]7.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei.
7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
[bookmark: _Hlk126568356]7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do Contrato.
7.7.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.7.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.8.	Se a proposta ou o lance de MENOR PREÇO não for aceitável, se estiver acima do valor de referência ou for comprovada sua inexequibilidade, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus Anexos.
	7.8.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.8., o Pregoeiro poderá negociar com a licitante subsequente para que seja obtida melhor proposta.
7.8.2. Se a negociante se mantiver inerte durante a fase de negociação, dar-se-á a preclusão e a negociação passará para a colocada subsequente. 
[bookmark: art39]7.9. O prazo para envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores obtidos na fase de lances ou de negociação pelo vencedor será de 2 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.
7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas registradas, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.9. No julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA
8.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, a licitante detentora da melhor oferta deverá encaminhar a Proposta de Preços readequada de forma digitalizada no prazo de 2 (duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor e da fase de negociação, no campo adequado para tal, disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.br, contendo os valores (unitários e totais), descrição contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor deverá ser igual ou maior ao lance vencedor. 
8.1.1. Dentro do prazo de 2 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de Preços. 
8.1.2. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta readequada e/ou de documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa vencedora deverá solicitar via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos por e-mail dentro do prazo estabelecido de 2 (duas) horas. 
	8.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próxima licitante.
8.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos:
8.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o valor unitário ou desconto de cada item ou lote ou grupo de itens, valor total do item ou lote ou grupo de itens, valor total da proposta, expresso em reais (R$) ou em porcentagem (%), quando aplicável, com 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, marca e fabricante do produto ou o nome do prestador quando tratar-se de serviço, conforme o caso, sendo assinada na última folha em local específico pelo responsável da licitante; (Modelo/Anexo II).
8.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, não sendo possível oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, devendo constar nos preços todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta;
8.2.3.  Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos;
8.2.4.  Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais;
8.2.5. O prazo para a entrega dos produtos ou para a prestação dos serviços deverá ser de acordo com o cronograma estipulado pela Secretaria solicitante;
8.2.6. Somente será aceito um preço para cada item;
8.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal;
8.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente bancária e agência respectiva;
8.2.9. Número deste Pregão.
8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do produto ou do serviço licitado, conforme disposto nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 do Edital.
8.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, percentuais, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados.
8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo do Edital.
8.9. O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.
8.10. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) dias.
8.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso ou pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato.
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. De acordo com o Art. 63, inciso II da Lei nº 14.133/2021, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.
9.1.1. Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos listados a partir do item 9.2., inseridos no sistema, quando convocada pelo Pregoeiro, no campo adequado para tal, disponível no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
9.1.2. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada (aceita-se certificação digital), nem documentos com prazo de validade vencido.
9.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão.
9.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64):
9.1.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.1.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
[bookmark: _Ref114670319]9.1.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
[bookmark: _Ref114665528]9.1.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
[bookmark: _Ref114665515]9.1.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.1.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.2. Habilitação jurídica:
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.2.3.1. Caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
9.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 
9.2.8. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
9.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
9.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.3.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
9.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.3.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, declarando que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo VIII.
9.4.  Qualificação Econômico-Financeira:
9.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigidos na forma da lei;
0. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧a𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜


𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜



Solvência Geral (SG) =                   𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

                   𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜



Liquidez Corrente (LC) =	𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 Circulante

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒



0. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item da contratação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §4º)
0. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §1º).
0. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
0. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.4.1.1. O Balanço Patrimonial físico na forma da lei deve conter os seguintes elementos:
· Balanço Patrimonial;
· Demonstração de Resultado do Exercício;
· Assinado pelo contador e representante legal da empresa;
· Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;
· Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica ou OAB.
9.4.1.2. O Balanço Patrimonial digital na forma da lei deve conter os seguintes elementos:
· Balanço Patrimonial;
· Demonstração de Resultado do Exercício;
· Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa;
· Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;
· Recibo emitido pelo sistema público.
9.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
9.5. Qualificação Técnica:
9.5.1. Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contratante dos serviços, comprovando que a licitante forneceu/executou ou fornece/executa serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto licitado, observadas as previsões do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.5.1.1. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado, devendo o(s) atestado(s) conter:
a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;
b) Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados;
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.
d) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma.
9.5.1.2. A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço.
9.5.1.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.
9.5.2. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica com experiência comprovada de implantação, instalação e treinamento;
9.5.3. Apresentar certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional de Propriedade Industrial conforme art. 91 da Portaria MPT nº 671, de 8 de novembro de 2021.
9.6. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
9.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764/1971;
9.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 
9.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/1971, art. 107;
9.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
9.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
b) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
c) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
d) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
9.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.7. Declarações Conjuntas (Anexo III):
9.7.1. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006:
9.7.1.1. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo III – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006).
9.7.1.2. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.7.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
9.7.1.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação;
9.7.1.5. Em atenção ao art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato.
9.7.2. Declaração de habilitação:
9.7.2.1. A licitante deverá apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que todas as declarações informadas são verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme modelo no Anexo III.
9.7.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos:
9.7.3.1. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros oficiais de impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
9.7.3.2. Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do certame.
9.7.4. Declaração de reserva de cargos:
9.7.4.1. A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
9.7.5. Declaração de não parentesco:
9.7.5.1. A licitante deverá apresentar declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços ou Contrato, quando for o caso, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
9.7.6. Declaração de que não emprega menor de idade:
9.7.6.1. A licitante deverá apresentar declaração, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
9.8. Observações:
9.8.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.
9.8.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.
9.8.3. A documentação exigida no item 9 deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas federal, estadual e municipal.
9.8.4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro.
9.8.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.
9.8.6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de lei ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei.
9.8.7. As autenticações serão aceitas quando feitas em cartório ou através de certificação digital.
9.8.8. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.
9.8.9. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 9 do Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.
9.8.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto no item 9 inabilitará o licitante e o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do Edital.
9.8.11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.
9.8.12. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais.
9.8.13. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido no Edital será penalizada de acordo com as sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.9. Da Prova de Conceito
9.9.1. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro convocará o autor da proposta classificada em primeiro lugar para que, após 03 (três) dias úteis, às 9:00 horas, realize PROVA DE CONCEITO, onde essa deverá demonstrar a solução ofertada, apresentando todas as funcionalidades requeridas neste processo, em estrita obediência aos termos deste Edital e do Anexo I – Termo de Referência.
9.9.2. O licitante que, convocado, deixar de comparecer na data marcada para demonstração da solução, será desclassificado automaticamente do certame; podendo, então, ocorrer a convocação do licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente.
9.9.3. A Prova de Conceito será realizada nos moldes descritos no subtópico 12 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
9.9.4. A solução apresentada deverá atender a no mínimo 95% dos itens da prova de conceito.
9.9.5. Ultrapassada a PROVA DE CONCEITO a equipe técnica responsável pela Prova de Conceito emitirá laudo técnico, aceitando ou rejeitando a solução, o qual será parte integrante da ata da sessão pública.
9.9.6. A incompatibilidade da solução apresentada com as características especificadas no Edital e anexos implicará na rejeição desse, bem como na consequente desclassificação do licitante.
9.9.7. Aprovada a solução, o licitante será declarado vencedor da licitação.
9.9.8. A Prova de Conceito será realizada no seguinte cenário disponibilizado pela equipe técnica, em um Modem 4G será conectados os coletores para comprovação técnica de sua comunicação e em outro Modem 4G será disponibilizado um computador, onde uma rede feita por um Modem 4G não terá acesso a outra rede do outro modem 4G, simulando o cenário atual das unidades de trabalho do município onde não se tem interligação alguma com RH central, e deve operar assim, coletores de dados em uma rede sem acesso a configuração nenhuma da rede, e em outra rede demonstrar toda gestão do sistema em nuvem conforme o ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO.
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.3. Quando o recurso apresentado for em relação ao julgamento das propostas ou ao ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk135318381][bookmark: _Hlk135315794]10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 (uma) hora, conforme art. 237, I, do Decreto Municipal n° 359/2023.
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
10.9. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Conforme preconiza o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, se houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]11.1.2. Proceder com a revogação da licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]11.1.3. Proceder com a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]11.1.4. Proceder com a adjudicação do objeto e com a homologação da licitação.
[bookmark: art71§1]11.2. Ao pronunciar com a anulação, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
[bookmark: art71§2]11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
[bookmark: art71§3]11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
[bookmark: art71§4]11.5. Quando houver interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já previstos no Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação.
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

12.1. As obrigações decorrentes do presente processo serão celebradas através de Contrato, firmado dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
12.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços, que constitui o Anexo IV não gera obrigação imediata de fornecimento do objeto desta licitação, devendo ser assinado Contrato especificando objeto, quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital.
12.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por um contrato escrito, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sinop/MT e a detentora do registro de preços, regido pela Lei 14133/2021, pelas condições deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida ao exame prévio da Procuradoria Jurídica, ao qual constitui o Anexo V, deste edital.
12.4. A licitante adjudicatária será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação, para celebrar a ata de registro de preços, o mesmo prazo será concedido posteriormente para a assinatura do contrato, dos quais farão parte o edital, a proposta de preço e o Termo de Referência, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto Municipal nº 360/2023, no art. 155 da lei Federal nº 14.133/2021, e neste edital.
12.4.1. O prazo de convocação de que trata o item 12.4 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora/detentora do registro de preços, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
12.4.2. Deverá ser utilizada assinatura eletrônica para firmar a ata de registro de preços e o contrato, mediante uso da certificação emitida no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002.
12.4.3. A Prefeitura Municipal de Sinop enviará a ata de registro de preços e o contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 12.4., para tal, a licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br o e-mail para envio do Contrato/Ata para assinatura eletrônica, com a indicação do nome e CPF do representante legal da empresa constante no certificado digital. O contrato também poderá ser assinado através do seguinte endereço eletrônico www.portaldeassinaturas.com.br.
12.4.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
12.4.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, se recusar a assinar o Contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, celebrar a contratação ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em regulamento municipal próprio e no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.
12.5. Se a licitante não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Administração convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
12.6. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subtópico 12.4.5, a Administração, observados o orçamento estimado e o valor máximo aceitável e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
12.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
12.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição;
12.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às sanções administrativas previstas em regulamento municipal próprio.
12.6.4. A regra do subtópico 12.6.3 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subtópico 12.6.1 retromencionados.
12.7. O Contrato resultante da presente licitação só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
12.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação apresentadas durante o processo licitatório. Essa regularidade é indispensável para a emissão das notas de empenho e assinatura do contrato.
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade orçamentária e subdividida nas seguintes categorias de contratações: I - fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras, conforme determina o Decreto Municipal nº 129/2024.
13.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa.
13.3. Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto do gasto e atesto por servidor designado.
13.4. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o dispositivo no artigo 63 da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 e instrução normativa 38/2009, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
13.5. Os prazos para que sejam efetuados os pagamento serão limitados a:
· até 10 dias para a liquidação e encaminhamento para pagamento, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela unidade Administrativa responsável pela despesa;
· até 20 dias para pagamento, a contar da liquidação;
· após a liquidação, o órgão responsável deverá encaminhar o processo para pagamento em até 3 dias a contar da data do atesto, respeitado o prazo definido (até 10 dias para liquidação e encaminhamento).
13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado no prazo para liquidação e pagamento.
13.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior, que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
13.8. Previamente ao pagamento, a administração deve verificar a manutenção das condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta, bem como eventual aplicação de sanção administrativa.
13.8.1. verificadas quaisquer irregularidades, a administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, sem prejuízo do prosseguimento do processo de pagamento;
13.9. A permanecência da condição de irregularidade devidamente notificada anteriormente sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela administração, culminará em suspensão dos pagamentos e rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e ampla defesa.
13.10. É facultada a retenção ad cautelam dos créditos decorrentres do contrato, até o limite dos prejuízos causados a administração pública e das multas aplicadas de acordo com a Lei Federal 14.133 de 2021, regulamento municipal próprio sobr o tema. 
13.11. Em caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, devidos pela CONTRATANTE, entre o término do prazo para pagamento e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i / 365      I = 6/ 100 / 365      I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%
13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.13. Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, observará o disposto no art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, com a consequente retenção na fonte do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.15. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
13.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
13.19.1. O prazo de validade;
13.19.2. A data da emissão; 
13.19.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante; 
13.19.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços; 
13.19.5. O valor a pagar; e 
13.19.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.20. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
13.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.22. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
13.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua situação.
13.32. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
13.33. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
13.34. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
13.35. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
13.36. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital.
	DOTAÇÃO
	
	RECURSO

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	2070.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2059.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2060.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2065.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2059.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2060.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

	2031.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

	2142.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO

	2107.33.90.40.00.00.1752000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	2139.33.90.40.00.00.1500100010
	
	Recursos Próprios

	2141.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	2135.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

	2079.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE OBRAS

	2115.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE SAÚDE

	2093.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2096.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2099.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2086.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2104.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2095.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2097.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2090.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2089.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2098.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2105.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2088.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2103.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2101.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	SECRETARIA DE FINANÇAS

	2028.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	PROCURADORIA

	2146.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GOVERNO

	2109.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GABINETE

	2021.339040.0000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2014.339040.0000.17590000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE E TURISMO

	2139.339040000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2132.3390400000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

	211433904000000100000000
	
	Recursos Próprios

	
	
	



14. DO FORNECIMENTO
14.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar os produtos e/ou a prestar os serviços objetos desta licitação, mediante a emissão de ordem de fornecimento pela(s) Secretaria(s) Municipal(is), a partir da data da assinatura do Contrato em conformidade com as especificações constantes do Edital e seus anexos.
14.2. A entrega dos bens e/ou a prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com os prazos estipulados no Termo de Referência, nos endereços e horários definidos pelo ordenador de compras.
14.3. Imediatamente após a entrega dos bens e/ou da prestação dos serviços, objetos desta licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos e/ou serviços prestados em relação à proposta comercial da Contratada ou em relação às condições expressa no Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a Contratada às penalidades.
14.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
14.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo constante no Termo de Referência, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
14.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
14.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
14.8. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
14.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
14.10 Os produtos deverão ser novos e entregues dentro da embalagem original de fábrica, com garantia prevista em lei, sem qualquer tipo de amassado, arranhão ou outro tipo de vício.
14.11. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade em perfeitas condições de uso/consumo e sem qualquer custo adicional como fretes, transportes, chapas para descarregar, etc.
14.12. Os produtos serão avaliados em relação à conformidade, bem como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital e a presente Ata, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.
14.13. Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente ao solicitado.
14.14. A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso na sua entrega.
14.15. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).
14.16. A entregar dos produtos desta licitação será nas sedes das Secretarias, mediante a emissão de ordem de fornecimento pelas Secretarias Municipais, a partir da data da assinatura do Contrato, conforme solicitações efetuadas pelas Secretarias participantes deste certame.
[bookmark: _GoBack]14.17. O prazo de entrega deverá ser de até 2 (DOIS) dias, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min (horário de Brasília/DF), a contar do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ao responsável da empresa vencedora do certame licitatório, estando sujeitos à conferência e aceite pelo servidor responsável.
14.18. Os Serviços de instalação total dos equipamentos de registro de ponto eletrônico com o software deverão ser, respectivamente, prestados e entregues no município de Sinop/MT, cujos endereços constarão na solicitação, respeitando o horário de atendimento das secretarias, sendo de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 hrs (Horário de Brasília), no prazo de 15 dias (corridos) a contar do recebimento da requisição, bem como o treinamento dos servidores deverá ser iniciado imediatamente após a instalação e configuração dos equipamentos/softwares, e deve ser concluído dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos.
14.19. Caso a execução dos serviços não possa ser realizada no prazo, a empresa vencedora deverá fornecer documento justificando em até 24 horas, para análise da Secretaria Municipal solicitante que tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento.
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1. São obrigações da Contratante:
15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Edital e o Termo de Referência;
15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
15.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos do Contrato e no Termo de Referência;
15.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 
15.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
15.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias;
15.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
15.1.10. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos produtos ou serviços objetos desta licitação;
15.1.11. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do objeto;
15.1.12. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal.
15.2. São obrigações da Contratada:
15.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
15.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990);
15.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
15.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
15.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;
15.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
15.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
15.2.10. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
15.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021);
15.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021);
15.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
15.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
15.2.16. Fornecer os produtos ou prestar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida;
15.2.17. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável.
15.2.18. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos ou serviços fornecidos;
15.2.19. A CONTRATADA deverá prestar manutenção nas dependências do município durante todo o período do contrato, valendo-se de técnicos devidamente credenciados, e será responsável, por sua conta e risco, pela remoção de equipamentos, peças e acessórios para seu laboratório quando a execução do serviço comprovadamente o exigir, mediante autorização escrita fornecida pela autoridade competente (CONTRATANTE).
15.2.20. A prestação do serviço compreenderá a manutenção nos equipamentos, corretiva e preventiva mensal, com possibilidade de substituição de peças e/ou componentes, se necessário.
15.2.21. A manutenção corretiva consiste em qualquer manutenção realizada com o objetivo de restaurar as condições iniciais e ideais de operação dos equipamentos e softwares, eliminando as falhas diagnosticadas na verificação técnica.
15.2.22. A manutenção preventiva consiste na limpeza, calibração, ajustes, testes, revisões e regulagem dos equipamentos de coleta de ponto biométrico, verificação de conectividade (testes da rede), que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante.
15.2.23. A manutenção será prestada na modalidade on-site e consistirá na reparação das eventuais falhas dos equipamentos e na substituição de peças e componentes que se apresentem defeituosos de acordo com manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, assim como para a solução integrada, incluindo softwares e atualizações necessárias.
15.2.24. A CONTRATADA deverá garantir manutenção da solução completa, seja por meio da rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de funcionamento da solução.
15.2.25. É facultativo que a execução contratual se dê por meio de estabelecimento distinto do CONTRATANTE, localizado no local de prestação dos serviços, que também poderá realizar o correspondente faturamento, desde que comprovada sua regularidade fiscal.
15.2.26. O serviço de manutenção poderá ser subcontratado parcialmente, desde que efetuado por empresa autorizada pelo fabricante do equipamento. Em caso de subcontratação dos serviços de manutenção, deverá ser fornecida declaração ao CONTRATANTE onde constem os dados solicitados neste item e o seu comprometimento com a prestação desse serviço.
15.2.27. A CONTRATADA utilizará na manutenção apenas peças e componentes originais salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.
15.2.28. A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por telefone com número de DDD igual ao da localidade do CONTRATANTE, ou através de prefixo “0800”. Em ambos os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.
15.2.29. Fornecer para cada chamado efetuado, um número de registro para acompanhamento, bem como o nome do empregado que o recebeu. No caso do correio eletrônico, a CONTRATADA deverá responder a correspondência com as informações no máximo de 1 (um) dia útil.
15.2.30. Antes de cada atendimento, preventivo ou corretivo, o técnico deverá comparecer à Seção técnica para comunicar o início do atendimento informando o número do chamado e o equipamento/software que receberá manutenção. O técnico não deverá realizar a manutenção sem se apresentar à área responsável pelos registros dos chamados.
15.2.31. Para cada atendimento, a CONTRATADA deverá fornecer um Relatório Técnico referente ao atendimento contendo no mínimo o número do chamado, o número de série e o tipo/modelo do equipamento, a descrição do defeito, o serviço realizado para o reparo, a data e hora do início e término do atendimento e o nome do técnico da CONTRATADA.
15.2.32. O início de atendimento e da resolução da manutenção será a hora da comunicação feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, conforme sistema de registro do próprio CONTRATANTE.
15.2.33. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em condições normais de funcionamento e segurança.
15.2.34. A prestação de serviços compreenderá a manutenção nos equipamentos e softwares, abrangendo manutenção preventiva mensal com reposição de peças, instalação de componentes (independentemente da existência de falha material) e suporte técnico (quanto ao uso de equipamentos e componentes e à solução de problemas).
15.2.35. A CONTRATADA deverá realizar, durante o período de contrato, atualizações evolutivas (novas versões e patches) dos firmwares, softwares e drivers solicitados, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
15.2.36. As manutenções evolutivas no software, assim como as corretivas no software ou nos coletores, quando necessárias, poderão ser realizadas nos finais de semana e feriados, salvo determinação em contrário definida pelo CONTRATANTE.
15.2.37. A CONTRATADA deverá realizar a atualização, configuração e ativação de todos os softwares necessários ao funcionamento do equipamento, após a realização da manutenção.
15.2.38. Os bens defeituosos que necessitarem ser trasladados às instalações da CONTRATADA, bem como o retorno ao CONTRATANTE, deverão ser acondicionados adequadamente em embalagens lacradas.
15.2.39. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e os instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos.
15.2.40. A CONTRATADA deverá fazer uso de equipamentos para diagnóstico dos defeitos, acompanhados de sua documentação técnica completa.
15.2.41. Identificado o problema no equipamento, que impossibilite sua utilização por qualquer motivo, pelo prazo superior estipulado para solução, a CONTRATADA deverá providenciar a colocação de equipamento equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, como backup, até que seja sanado o defeito do equipamento defeituoso. Será obrigatória a colocação do backup a partir do segundo equipamento com defeito.
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa: 
16.1.1.  Der causa à inexecução parcial do Contrato;
[bookmark: art155ii]16.1.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]16.1.3. Der causa à inexecução total do Contrato;
[bookmark: _Ref114668085]17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]16.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
16.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;
16.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
[bookmark: _Ref114668139]16.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: _Ref114668249][bookmark: _Hlk114652595]16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou durante a execução do Contrato;
[bookmark: _Ref114668245]16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
[bookmark: _Ref114668247]16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
16.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
16.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
[bookmark: _Ref114668251]16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: _Ref114668252]16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
16.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória);
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.º 360/2023.
16.4.1. 5% (cinco por cento) do valor contratado, para os itens 16.1.4. e 16.1.5.
16.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso do item 16.1.6.
16.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada/inadimplente, no caso do item 16.1.1.
16.4.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos do item 16.1.3.
16.4.5. 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos previstos nos itens 16.1.2., 16.1.7., 16.1.8., 16.1.9., 16.1.10., 16.1.11. e 16.1.12.
16.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado do Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
16.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto do Contrato, até 10 (dez) dias de atraso.
16.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto do Contrato.
16.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto do Contrato.
16.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
16.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal n.º 360/2023. 
16.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023. 
16.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal n.º 360/2023. 
16.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão.
16.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
16.11. A aplicação das sanções previstas no item 16.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber:
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
17. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
17.2. O Contrato será acompanhada por um gestor cujas atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.
17.3. O Contrato será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.
17.4. Após a assinatura do Contrato, será elaborado o plano de fiscalização que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e constará as estratégias de execução e fiscalização, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.
17.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos:
a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato; e 
f) a satisfação do público usuário, quando cabível.
17.5.1. O fiscal do Contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada: 
I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
17.5.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
[bookmark: _Hlk132036137]17.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto.
17.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
17.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
17.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
17.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.
17.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
17.12. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. O resultado da licitação será lavrado em ata da sessão pública do sistema eletrônico, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
18.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.
18.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
18.10. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior.
18.11. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
18.12. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes do Contrato. 
18.13. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.14. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Sinop, no endereço eletrônico  www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/.
18.15. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.° 359/2023, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
18.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o foro da comarca de Sinop/MT, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
18.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços Readequada;
Anexo III – Modelo de Declarações Conjuntas (Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; Modelo de declaração de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação; Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos, Modelo de declaração de reserva de cargos e de trabalho não degradante; Modelo de declaração de não parentesco; Modelo de declaração em atendimento ao art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal); 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato;
Anexo VI - Cadastro Reserva.
Sinop - MT, 01 de outubro de 2024.


SILVIA CRISTINA VILLAR BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Modernização 



ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024

  
   
TERMO DE REFERÊNCIA
SIGILO:   ( ) SIM   (X) NÃO   
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) SIM  ( ) NÃO

1. ÁREA DEMANDANTE:
Secretaria Demantante: Secretaria de Administração e Modernização
Secretária: Silvia Cristina Villar Borges de Oliveira
Email (institucional): sinopcompras@gmail.com
Telefone(Institucional): (66)3520-7253

2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO E SUA NATUREZA, DOS QUANTITATIVOS E DO PRAZO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas para a Prefeitura Municipal de Sinop. “ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA Registro de Preços para locação de relógios de ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sinop-MT, no período de 12 meses.
2.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e por se enquadrarem no art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado.
2.3. Os quantitativos, unidades de medida, especificação e valores estão definidos na tabela a seguir:
2.4. DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES:
A presença ou não do objeto no catálogo eletrônico de padronização. É importante destacar que o TCE/MT desenvolveu e mantém o Catálogo de Materiais e Serviços que é um banco de especificações de itens licitáveis de uso obrigatório para todos os órgãos sob a jurisdição do TCE/MT. Dessa forma, o município de Sinop utiliza desse catálogo eletrônico desde 2017.
O catálogo abrange desde alimentos, produtos de higiene, artigos de vestuário, produtos químicos, armamentos, maquinários, material de expediente, medicamentos e demais materiais ou serviços. A padronização de descrições de itens de compra estimula a ampla concorrência entre produtos equivalentes nas licitações públicas e possibilita o estabelecimento de banco de dados confiável para análises e estudos de preços praticados nas compras públicas realizadas no estado de Mato Grosso.
	ITEM
	CÓD. TCE
	CÓD. PREF.
	QTD
	MESES
	UND
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNT. POR RELÓGIO.
	VALOR TOTAL 

	1
	00038408
	397181
	175
	12
	UNID
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	R$ 563,30
	R$ 98.577,50

	
	
	
	
	VALOR TOTAL ANUAL GLOBAL R$  1.182.930,00




2.5. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	unid
	3
	3
	3







2.6. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	unid
	1
	2
	2


2.7. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE TRANSITO
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	unid
	2
	2
	2


2.8. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	unid
	12
	12
	12


2.9. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	48
	60
	60


2.10. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  OBRAS
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	3
	3
	36


2.11. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  FINANÇAS
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	3
	3
	3


2.12. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  PROCURADORIA
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	1
	2
	2


2.13. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	52
	56
	63


2.14. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	52
	56
	63


2.15. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  GOVERNO
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	1
	2
	2


2.16. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  GABINETE
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	1
	2
	2


2.17. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  CULTURA
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	4
	14
	14



2.18. ESTIMATIVA DA SECRETARIA DE  MEIO AMBIENTE
	Item
	Descrição e especificação 
	Unidade de medida
	Por Solicitação mínima
	Por Solicitação máxima
	Quantidade total

	1
	LOCAÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, COM LEITOR BIOMÉTRICO E RESPECTIVO SOFTWARE DE APONTAMENTOS PARA APURAÇÃO DE HORAS, GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE PONTO. (AMPLA CONCORRENCIA)
	UNID
	1
	1
	3


2.12. O prazo de vigência do contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.JUSTIFICATIVA:

3.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP vem desenvolvendo, no âmbito de sua estrutura organizacional, estudos e projetos visando dotar a administração de instrumentos modernos e adequados para a melhoria do controle, da qualidade e principalmente da transparência na aplicação dos recursos públicos.
 O controle da frequência dos servidores por meio eletrônico permite o efetivo cumprimento da jornada de trabalho e a integração das informações diretamente com a folha de pagamento, o que confere agilidade e segurança ao processo.
 Para tanto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP, buscando controlar de forma centralizada e padronizada o registro de horário de entrada e saída de seus SERVIDORES através da marcação eletrônica de ponto, necessita locar Relógios de Ponto Eletrônico biométrico automatizado e centralizado para esta implantação baseada na tecnologia com identificação da impressão digital biométrica e código de
 barras já existente, com suporte para instalação, substituição e manutenção do mesmo. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO- Considerando a proximidade do vencimento do Contrato nº 009/2022, que refere-se à locação de relógios de ponto eletrônico com leitor biométrico e o respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, cujo objetivo é atender às demandas da Secretaria de Administração e Modernização e suas Unidades Administrativas.
Considerando a responsabilidade da administração pública municipal no controle de assiduidade e pontualidade dos servidores dos diversos setores desta secretaria, e a necessidade de continuar promovendo a modernização dos processos de controle individual e global, proporcionando maior segurança nos dados, melhoria na gestão, qualidade e transparência na aplicação dos recursos públicos.
Considerando que a contratação de um sistema de ponto eletrônico é altamente benéfica, pois proporciona maior eficiência operacional e precisão no controle de jornada, onde sua utilização é mais confiável, e reduz a probabilidade de erros, simplifica a gestão de frequência e resulta em uma administração mais eficiente.
Dessa forma, a contratação de relógios de ponto eletrônico com leitor biométrico e software de apontamentos é essencial para atender as demandas administrativas desta secretaria, especialmente no Departamento de Recursos Humanos, garantindo a continuidade do controle e da transparência necessários.
Observamos ainda que os quantitativos foram levantados de acordo com os três endereços pertencentes a esta secretaria, sendo eles a sua sede, o Departamento de Administração e Serviços, e o SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho).

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO- O Justifica-se a aquisição de Relógio de Ponto para a Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação, pelos seguintes motivos:Controle de Assiduidade, controlando através do registro de presença e a pontualidade dos servidores  garantindo o cumprimento de horas de trabalho estipuladas, em seus contratos.
Portanto, quanto ao tempo de trabalho através dos registros do relógio ponto, promove transparência e responsabilidade. 
Outro fator importante é a eficiência Administrativa, pois facilita a administração do tempo de trabalho e das folhas de pagamento, ajudando a calcular horas extras, faltas e outros aspectos relacionados à jornada de trabalho.
A vista disso, o cumprimento Legal, assegurando o cumprimento das leis trabalhistas e regulamentações específicas que exigem o registro das horas de trabalho dos funcionários públicos.
Isto posto,  em abril de 2024, através da Lei Complementar nº 217/2024, o PRODEURBS, passou a ser Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação, gerando dessa forma aumento de servidores públicos, criando a necessidade de maior controle. 
Dessa forma o gerenciamento de Recursos Humanos, através do Relógio Ponto,   permite identificar padrões de ausência, atrasos e desempenho, o que pode ser útil para avaliações de desempenho e planejamento de pessoal.
Outro fator a ser levado em conta é de justiça e igualdade, por garantir que todos os funcionários sejam tratados de forma justa e igualitária no que diz respeito ao registro do tempo de trabalho e à compensação.
Destarte, a aquisição de Relógio Ponto, permite garantir que o serviço público opere de maneira eficiente, transparente e em conformidade com as normas legais e administrativas.
Diante do exposto, a aquisição de Relógio Ponto faz-se pela necessidade supracitada.

SECRETARIA DE TRANSITO- Discorrer da necessidade de se manter o serviço, devido a sua essencialidade, quando ao registro dos servidores municipais a cumprir o horário de trabalho nas unidades institucionais do município, afim de demostrar sua permanência na prestação de serviços em geral, auxiliando no gerenciamento dos recursos humanos, na redução de custos, na automatização de tarefas repetitivas, segurança e na democratização das informações para todos os níveis da hierarquia administrativa,mantendo em um único cadastro informações pessoais dos servidores da S.M.S.T.
Outro fator a ser levado em conta é de justiça e igualdade, por garantir que todos os  servidores sejam tratados no que diz respeito ao registro do tempo de trabalho e à compensação.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- A implementação e o uso adequado do sistema de relógio ponto contribui significativamente para a eficiência e a transparência na administração pública.
Desta forma, faz se necessário o uso do relógio ponto visando promover o controle de assiduidade e pontualidade, conferencia do setor de trabalho, possibilita o registro do ponto diariamente e lançamentos de justificativas para controle de carga horária dos funcionários da SME de maneira automatizada e assertiva.

Atualmente o quantitativo de é de 48 (quarenta e oito) relógios ponto, porém há a necessidade de aumento da demanda de mais 15 (quinze) unidades para o atendimento de 04 (quatro) unidades educativas que permanecem sem relógio ponto desde sua abertura, sendo elas EMEB Bom Jardim, EMEB Celeste, EMEB Profª Marizete Weber e Emeb Shieley da Costa Fortuna, e para atender as futuras escolas a serem inauguradas ou setores administrativos que demandarem da referida locação. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO- A participação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico na licitação para a instalação de ponto eletrônico é justificada pela necessidade de modernização e otimização dos processos de gestão de pessoal. A implementação desse sistema visa aumentar a eficiência administrativa, permitindo um controle mais rigoroso das jornadas de trabalho, além de facilitar o gerenciamento de horas extras e faltas. Com um ponto eletrônico, é possível reduzir erros humanos e fraudes, 


SECRETARIA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL-A aquisição dos relógios pontos para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social se faz necessário, pois auxilia no controle preciso da entrada e saída dos funcionários, garantindo o cumprimento da carga horária estabelecida tanto na secretaria como nas unidades ligadas a ela como: CRAS, CREAS, CASA DE PASSAGEM, CENTRO DE CONVIVÊNCIA e CONSELHO TUTELAR. 
Assim elimina a necessidade de registro manuais reduzindo erros e os colaboradores registram sua entrada e saída de forma rápida e precisa.  
Essa forma de registro está em conformidade com as leis trabalhistas, evitando problemas legais, promovendo a transparência e racionalização administrativa, reduzindo o uso de papel, aumentando a economicidade e garantindo a fidedignidade do registros.
O registro de presença e pontualidade dos servidores assegura que todos os funcionários sejam tratados de forma justa e equitativa no que tange ao registro do tempo de trabalho e à compensação correspondente..
Diante do exposto a aquisição de Relógio Ponto torna-se imprescindível para assegurar que o serviço público funcione de maneira eficiente, transparente e em conformidade com as normas legais e administrativas. 

SECRETARIA DE OBRAS- A locação de relógios ponto para a secretaria, é fundamental se abordarmos os benefícios em termos de gestão, eficiência, economia e conformidade legal. As motivações que levaram a opção são: 
A busca pela eficiência operacional pela automatização de controle de entradas e saídas dos servidores com precisão de dados, a facilitação do monitoramento e acompanhamento da jornada de trabalho; 

Estar atendendo a conformidade Legal trabalhista de controle de jornada e transparência, bem como a otimização de recursos e custos operacionais, diminuindo a necessidade de pessoal para acompanhamento de ponto manual;
A locação possibilita ainda o armazenamento seguro de dados e backups regulares, bem como manutenções efetuadas pela empresa contratada; reduz ainda a possibilidade de fraudes e previne a manipulação de horários, demonstrando garantir integridade;
Além de possibilitar e facilitar a Integração e Adaptação com Sistemas de Gestão, pode ser facilmente integrado a sistemas de gestão de recursos humanos e folha de pagamento, facilitando o processamento e análise dos dados.
 Outra vantagem da locação é a atualização tecnológica contínua de Ponta, pois a locação garante acesso contínuo às tecnologias mais recentes, sem a necessidade de investimentos elevados em atualização de equipamentos. As manutenções estão inclusas na contratação da locação e suporte técnico também, reduzindo o tempo de inatividade e garantindo que os equipamentos estejam sempre em funcionamento.
Assim, a contratação demonstra melhoria da Imagem Institucional pelo compromisso com a Modernização através da adoção de tecnologias avançadas reflete o compromisso do órgão com a modernização e eficiência, melhorando sua imagem perante os funcionários e o público, e contribui com um ambiente de trabalho mais organizado e profissional, impactando positivamente a motivação e produtividade dos colaboradores.
Considerando a Sustentabilidade:  a locação ao invés de aquisição proporciona a redução e desperdício, evitada pelo descarte prematuro de equipamentos com defeito, quebrados, contribuindo para práticas mais sustentáveis e responsáveis com o meio ambiente.
Esses pontos demonstram que a locação de relógios ponto é uma solução estratégica, trazendo benefícios operacionais, econômicos e legais, além de melhorar a imagem e a eficiência do órgão público. 
Quanto ao quantitativo, atualmente necessitamos de relógio ponto no prédio da Avenida dos Tarumãs, Núcleo de Projetos Estratégicos, extensão da SOSU, Cemitério Municipal e na Sede da secretaria.

SECRETARIA DE SAÚDE- A contratação de uma empresa especializada na locação de relógios de ponto eletrônico com leitor biométrico e no fornecimento do respectivo software de apontamentos é essencial para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Sinop/MT.
CONSIDERANDO que a tecnologia de leitores biométricos garante que o registro de ponto seja realizado de maneira precisa e segura, identificando cada servidor de forma única e intransferível. Isso elimina a possibilidade de fraudes, como a marcação de ponto por terceiros, garantindo que apenas o próprio servidor possa registrar sua entrada e saída.
CONSIDERANDO que a automação do controle de ponto reduzirá significativamente o tempo e os recursos despendidos na gestão manual dos registros de frequência. Com a utilização do software de apontamentos, os dados serão coletados e processados automaticamente, diminuindo a incidência de erros humanos e permitindo que os gestores se concentrem em atividades estratégicas.
CONSIDERANDO que a adoção de um sistema eletrônico e biométrico de controle de ponto proporcionará maior transparência nos registros de jornada de trabalho, facilitando auditorias e verificações. A confiabilidade dos dados coletados será aumentada, tornando mais fácil a detecção de inconsistências e a aplicação de medidas corretivas, se necessário.
CONSIDERANDO que o software de apontamentos possibilitará a geração de relatórios detalhados sobre a frequência dos servidores, auxiliando na tomada de decisões gerenciais e no planejamento de recursos humanos. Com dados precisos e atualizados, será possível identificar padrões de absenteísmo, necessidade de ajustes nos horários de trabalho e outras informações relevantes para a gestão de pessoal.
CONSIDERANDO que embora a locação dos equipamentos e o licenciamento do software representem um investimento inicial, a longo prazo, a Secretaria Municipal de Saúde observará uma redução de custos operacionais decorrente da diminuição do trabalho manual, redução de erros e fraudes, e otimização dos processos de controle de ponto.
[bookmark: _Hlk173221068]DO QUANTITATIVO excede de forma significativa, justifico que a demanda, foi solicitada com base nas necessidades de garantir a cobertura completa e eficiente de relógios de pontos nas unidades de saúde, visando assegurar que todos os setores e unidades da Secretaria Municipal de Saúde estejam adequadamente equipados e que o controle de frequência dos servidores seja realizado de forma eficaz e eficiente. A contratação deverá contemplar todas essas necessidades para garantir a plena implementação do sistema de controle de ponto eletrônico, contribuindo para a melhoria da gestão de pessoal e o cumprimento das exigências legais.
JUSTIFICA-SE a contratação de uma empresa especializada para fornecer relógios de ponto eletrônico com leitor biométrico e software de apontamentos é uma medida estratégica que trará benefícios significativos em termos de eficiência, segurança, transparência e conformidade legal, contribuindo para a melhoria contínua da gestão de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Sinop/MT.

SECRETARIA DE FINANÇAS- Justificamos a necessidade deste certame para atender a demanda de contratação de empresa especializada em locação de relógios de ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, devido a  essencialidade do serviço quanto a obrigatoriedade dos registros dos pontos dos servidores municipais, afim de demonstrar sua permanência e cumprimento do horário de trabalho nas unidades institucionais do município. 
A Secretaria de Finanças e Orçamento tem a responsabilidade de gerenciar eficazmente a jornada de trabalho de seus servidores, garantindo não apenas a conformidade com as normas trabalhistas, mas também a eficiência operacional e a transparência nas práticas de gestão de pessoas. Evitando portanto, potenciais penalidades legais e mantendo nossa organização alinhada às regulamentações em constante evolução.
Os relógios de ponto com leitor biométrico oferecem maior precisão e segurança na identificação dos servidores, evitando fraudes e garantindo que os registros de entrada e saída sejam feitos de maneira correta e intransferível, assegurando a autenticidade dos dados.
O software de apontamentos associado aos relógios de ponto eletrônico permite a automatização do processo de apuração de horas trabalhadas, horas extras, faltas e atrasos, agilizando o trabalho do departamento de Recursos Humanos e reduzindo a possibilidade de erros manuais.
A implementação de um sistema de controle de ponto eletrônico garante transparência no registro das jornadas de trabalho, assegurando que todos os servidores sejam tratados de maneira equitativa e justa quanto à apuração de suas horas trabalhadas e ao pagamento de horas extras, evitando questionamentos e litígios trabalhistas.
O sistema eletrônico de ponto facilita a geração de relatórios detalhados e precisos sobre as jornadas de trabalho dos servidores, auxiliando na realização de auditorias internas e no cumprimento das obrigações legais de prestação de contas e transparência.
Sendo assim, a realização desta licitação  se justifica pela necessidade de conformidade com a legislação trabalhista, precisão e segurança no controle de ponto, automatização e eficiência no gerenciamento de horas, transparência e equidade no tratamento dos servidores, acompanhamento e gestão em tempo real, facilidade na geração de relatórios e auditorias, redução de custos operacionais e acesso contínuo a tecnologias atualizadas.

SECRETARIA DE PROCURADORIA- A aquisição de relógios de ponto eletrônicos é fundamental para a Procuradoria Geral do Município, visando modernizar e aprimorar os mecanismos de controle de assiduidade dos funcionários. A implementação desta tecnologia busca garantir maior precisão, segurança, eficiência e conformidade legal na gestão do ponto dos servidores públicos.
Esses dispositivos são essenciais para fornecer registros precisos dos horários de entrada e saída dos funcionários, eliminando erros comuns em sistemas manuais. Utilizando tecnologias avançadas como biometria e cartões magnéticos, é possível assegurar que somente funcionários autorizados registrem seus pontos, o que reduz significativamente a possibilidade de fraudes, como a marcação de ponto por terceiros, aumentando assim a integridade e a confiabilidade dos dados.
A automatização dos processos de registro de ponto facilita a integração com sistemas de gestão de pessoas, otimizando o tempo e permitindo que os gestores de recursos humanos se concentrem em outras tarefas estratégicas. Isso contribui para melhorar a eficiência operacional da Procuradoria Geral do Município. Além disso, a utilização de sistemas eletrônicos de ponto promove a transparência nos registros de horas trabalhadas, aumentando a confiança dos funcionários na administração da Procuradoria. A automatização dos registros também garante um tratamento justo e equitativo para todos os funcionários, minimizando potenciais conflitos relacionados ao controle de assiduidade.
Segundo a Lei Complementar  nº 217/2024, na data de 03/04/2024 a mesma se tornou uma secretaria Esta reorganização criou novas demandas e responsabilidades, exigindo a aquisição de mais dois relógios de ponto para atender às necessidades específicas da Secretaria.
Considerando os benefícios mencionados, a aquisição de relógios de ponto eletrônicos é uma medida indispensável para modernizar e otimizar a gestão na Procuradoria Geral do Município. A precisão, a segurança, a eficiência e a conformidade legal proporcionadas por essa tecnologia justificam plenamente a realização deste processo licitatório.

SECRETARIA DE GABINETE-Esses dispositivos são essenciais para fornecer registros precisos dos horários de entrada e saída dos funcionários, eliminando erros comuns em sistemas manuais. Utilizando tecnologias avançadas como biometria e cartões magnéticos, é possível assegurar que somente funcionários autorizados registrem seus pontos, o que reduz significativamente a possibilidade de fraudes, como a marcação de ponto por terceiros, aumentando assim a integridade e a confiabilidade dos dados.
A automatização dos processos de registro de ponto facilita a integração com sistemas de gestão de pessoas, otimizando o tempo e permitindo que os gestores de recursos humanos se concentrem em outras tarefas estratégicas. Isso contribui para melhorar a eficiência operacional do Gabinete do Chefe do Executivo. Além disso, a utilização de sistemas eletrônicos de ponto promove a transparência nos registros de horas trabalhadas, aumentando a confiança dos funcionários na administração do Gabinete. A automatização dos registros também garante um tratamento justo e equitativo para todos os funcionários, minimizando potenciais conflitos relacionados ao controle de assiduidade.

Considerando os benefícios, a aquisição de relógios de ponto eletrônicos é uma medida indispensável para modernizar e otimizar a gestão no Gabinete do Chefe do Executivo. A precisão, a segurança, a eficiência e a conformidade legal proporcionadas por essa tecnologia justificam plenamente a realização deste processo licitatório.

SECRETARIA DE GOVERNO- A aquisição de relógios de ponto eletrônicos é essencial para a Secretaria de Governo e Planejamento Estratégico, com o objetivo de modernizar e aprimorar os mecanismos de controle de frequência dos funcionários. A implementação dessa tecnologia visa assegurar maior precisão, segurança, eficiência e conformidade legal na gestão do ponto dos servidores públicos.
Os relógios de ponto eletrônicos fornecem registros precisos dos horários de entrada e saída dos funcionários, eliminando erros comuns nos sistemas manuais. A utilização de tecnologias avançadas, como por exemplo biometria, o que  garante que apenas funcionários autorizados possam registrar seus pontos, reduzindo significativamente a possibilidade de fraudes, como a marcação de ponto por terceiros. Isso aumenta a integridade e a confiabilidade dos dados coletados.
A automatização dos processos de registro de ponto facilita a integração com sistemas de gestão de pessoas, otimizando o tempo e permitindo que os gestores de recursos humanos se concentrem em outras tarefas. Isso melhora a eficiência operacional da Secretaria. Além disso, o uso de sistemas eletrônicos de ponto promove a transparência nos registros de horas trabalhadas, aumentando a confiança dos funcionários na administração da Secretaria. A automatização dos registros também assegura um tratamento justo e equitativo para todos os funcionários, reduzindo potenciais conflitos relacionados ao controle de assiduidade.
A necessidade de modernização e otimização dos processos é ainda mais relevante considerando a recente reorganização administrativa, onde os convênios, anteriormente sob a responsabilidade da Secretaria de Finanças, passaram a integrar a estrutura da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico segundo lei complementar N°217/2024. Onde o mesmo se encontra em um prédio diferente da Secretaria o e por conta disso se faz  necessário a aquisição de relógio ponto. Esta reorganização criou novas demandas e responsabilidades, exigindo a aquisição de mais dois relógios de ponto para atender às necessidades específicas da Secretaria de Convênios e da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico.
Diante das novas necessidades decorrentes da reorganização administrativa, a aquisição de relógios de ponto eletrônicos é uma medida para a modernização e otimização da gestão da Secretaria . A precisão, segurança, eficiência e conformidade legal proporcionadas por essa tecnologia justificam plenamente a realização deste processo licitatório.


SECRETARIA DE CULTURA- A Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo (SMCET) tem sob sua responsabilidade diversos dispositivos, incluindo o Centro de Eventos Dante de Oliveira, Escola Municipal de Artes, Biblioteca Municipal e Ginásio José Carlos Pasa. Embora alguns desses locais já possuam sistemas de ponto eletrônico, a necessidade de reduzir atrasos e manter a organização adequada das atividades diárias exige a instalação de novos pontos em diferentes locais como; o Museu Histórico de Sinop, o Estádio Municipal Massami Uriu "Gigante do Norte", o Ginásio Benedito Santiago, o Ginásio Primaveras, o Ginásio Boa Esperança, o Ginásio Violetas, o Ginásio Jaime Rovelli, o Mini Estádio Menino Jesus e o Campo do Boa Esperança, além da possível substituição dos dispositivos já existentes nos espaços já mencionados.
O objetivo principal da locação de relógios de ponto eletrônico com leitor biométrico é garantir a pontualidade e a correta organização do registro de presença dos funcionários da SMCET, aumentando a eficiência na gestão de pessoal e evitando fraudes no controle de frequência.
Os benefícios esperados incluem a redução de atrasos, já que a instalação de novos pontos eletrônicos em locais estratégicos permitirá um controle mais rigoroso dos horários de entrada e saída dos funcionários. Isso contribuirá para uma melhor distribuição do fluxo de funcionários, evitando congestionamentos e aumentando a eficiência operacional. Além disso, a substituição de equipamentos obsoletos por novos garante a atualização tecnológica necessária para um funcionamento adequado e eficiente dos sistemas de ponto eletrônico. O uso de leitores biométricos proporcionará um controle mais seguro e preciso, evitando fraudes e garantindo que cada registro de presença seja realizado de forma correta e individualizada.
A necessidade de cobertura adequada justifica tecnicamente a locação desses equipamentos, pois a distribuição geográfica das instalações da SMCET exige múltiplos pontos de controle de frequência. Isso evita que funcionários precisem se deslocar grandes distâncias apenas para registrar sua presença, o que pode causar atrasos e desorganização. A locação de equipamentos de ponto eletrônico com tecnologia biométrica permite um controle mais eficiente e menos suscetível a fraudes, uma vez que a identificação é feita através de características únicas e imutáveis de cada funcionário. Além disso, a locação oferece um melhor custo-benefício em comparação à compra dos equipamentos, proporcionando maior flexibilidade financeira, evitando um grande desembolso inicial e possibilitando a atualização constante dos equipamentos conforme necessário, sem custos adicionais de manutenção e atualização.
Considerando as responsabilidades da SMCET e a necessidade de manter uma gestão eficiente dos recursos humanos, a licitação para a locação de relógios de ponto eletrônico com leitor biométrico se apresenta como a solução 

mais adequada para garantir a pontualidade, organização e segurança no controle de frequência dos funcionários. A implementação desta medida contribuirá significativamente para a melhoria da eficiência operacional e administrativa da Secretaria.
Salientamos que a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo é um órgão criado recentemente através da Lei 3.321/2024, sendo assim tal quantitativo se faz necessário para adequação da nova pasta.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE- A Secretaria de Meio Ambiente desempenha um papel crucial na gestão e proteção dos recursos naturais e no desenvolvimento sustentável do município. Para assegurar a eficiência e a transparência nas atividades administrativas, é essencial a adoção de ferramentas que permitam o controle rigoroso e preciso da jornada de trabalho dos servidores. Nesse contexto, a aquisição de um relógio ponto eletrônico se apresenta como uma medida indispensável.O relógio ponto eletrônico possibilita o registro preciso dos horários de entrada e saída dos servidores, reduzindo a possibilidade de erros e fraudes. Isso garante um controle mais eficiente da jornada de trabalho, facilitando a gestão de horários e turnos.A utilização de um sistema eletrônico de controle de ponto atende às exigências da legislação trabalhista, que determina a obrigatoriedade do registro da jornada de trabalho dos funcionários. Além disso, promove a transparência nas informações, o que é fundamental para a confiança nas atividades da Secretaria.Com a automação do registro de ponto, há uma significativa redução no tempo e esforço dedicados ao controle manual, liberando os gestores para focarem em atividades estratégicas e na implementação de políticas ambientais. A integração do relógio ponto com sistemas de gestão administrativa também facilita a geração de relatórios e a análise de dados.A precisão no controle da frequência ajuda a identificar e corrigir rapidamente eventuais inconsistências, evitando pagamento de horas extras indevidas e outros custos relacionados. A médio e longo prazo, a automação do processo contribui para uma gestão mais econômica e eficaz.O monitoramento eletrônico proporciona dados valiosos para a gestão de pessoas, permitindo um acompanhamento mais próximo do cumprimento das cargas horárias, da assiduidade e da pontualidade dos servidores. Esses dados são fundamentais para a implementação de políticas de recursos humanos mais justas e eficientes.Além disso, contribui para a otimização dos processos administrativos, a redução de custos operacionais e o aprimoramento da gestão de pessoas. Portanto, justifica-se a necessidade de realização da licitação para a obtenção deste equipamento, fundamental para a modernização e a melhoria contínua das atividades da Secretaria.




3.3. MAPA / GERENCIAMENTO DE RISCO
Da confecção de mapa/gerenciamento de risco:Documento encontra-se em anexo ao processo.


4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (QUANDO APLICÁVEL):

4.1. Fica estabelecido diante do estudo realizado, que a solução melhor avaliada para atender a essa necessidade, seria a contratação através de empresa do ramo pertinente pelo período de 12 meses.
4.1.2. A contratação, se trata como classificado comum, deverá realizar-se por meio de Pregão na forma Eletrônica do tipo menor preço

5.REQUISITOS DO OBJETO:

5.1. A presente aquisição possui os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
5.1.2. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos de habilitação previstos no art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.1.3. Além dos documentos básicos de habilitação supracitados no Termo de Referência.

5.1.4. Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos referentes a qualificação técnica da empresa:

1.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, que comprove que a empresa tenha fornecido, de forma satisfatória, objeto totalmente compatível em características, quantidades e prazos com o descrito neste edital, não aceitando atestados similares de atividades que não seja de Locação de equipamentos com fornecimento de software em modelo de serviço.
1.2. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica com experiência comprovada de implantação, instalação e treinamento;
1.3. Apresentar certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional da Propriedade Industrial conforme Art. 91. PORTARIA/MTP Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021


1.4. SEGURANÇA DOS DADOS
1.5. As licitantes deverão comprovar, no momento da habilitação, que garantem a segurança dos dados de todos os cadastros/tabelas através da comprovação da implantação de um SGSI (Sistema de Gestão de Segurança da Informação). Este sistema será composto por políticas, processos e ferramentas, contendo no mínimo:
1.6. Política de segurança da informação;
1.7. Política de controle de acessos;
1.8. Firewall;
1.9. Sistema de antivírus atualizado;
1.10. Comunicação criptografada;
1.11. Procedimento de Gestão de incidentes;
1.12. Política de backup;
1.13. Política de desenvolvimento Seguro;
1.14. Política de privacidade.
1.15. Além da apresentação das políticas, processos e ferramentas, as licitantes deverão comprovar sua devida implementação, por meio da apresentação de certificado de auditoria por empresa acreditada, idônea e que exerça a função de certificadora quanto ao funcionamento e a manutenção do SGSI.

2. REP-P SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DO PONTO VIA PROGRAMA.
2.1. Deverá ser compatível com coletores de dados, softwares e aplicativos, capazes de receber e transmitir as informações referentes as marcações de ponto;
2.2. Todos as informações e layouts devem obedecer às especificações descritas na portaria 671/21 do MTP; 
2.3. Armazenar as marcações de ponto com código hash (SHA-256)
2.4. Gerar Arquivo Fonte de Dados – AFD;
2.5. Deve possuir certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional da Propriedade Industrial;
2.6. Disponibilizar comprovante de registro de ponto através de usuário e senha para cada funcionário;
2.7. Disponibilizar o comprovante após cada registro efetuado pelos coletores de dados, no portal e aplicativo do servidor;
2.8. Assinar eletronicamente os arquivos eletrônicos AFD e Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador, utilizando certificados digitais válidos e emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras – ICP-Brasil;
2.9. Gravar as marcações de ponto em banco de dados denominado Armazenamento de Registro de Ponto - ARP, com redundância, alta disponibilidade e confiabilidade;
2.10. Manter sincronismo com a Hora Legal Brasileira (HLB) disseminada pelo Observatório Nacional (ON).

3. REQUISITOS PARA COLETOR DE MARCAÇÃO DE FREQUENCIA E ASSIDUIDADE -CARACTERÍSTICAS DO HARDWARE COM TECNOLOGIA DA BIOMETRIA DA IMPRESSÃO DIGITAL (Coletor de dados Conforme Portaria 671/21 do MPT).

3.1. O coletor deverá atender às especificações contidas na Portaria MTP nº 671/21;
3.2. O coletor ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e estar em fase normal de fabricação comprovado em site oficial do fabricante e com apresentação junta a prosta de preços o devido catálogo onde contenha explicitamente marca e modelo do produto ofertado sendo mesmo fabricante de Hardware e desenvolvedor do Software, devidamente comprovado;
3.3. Possuir Horário de verão automático sem ter que o usuário cadastrar início e fim o coletor deve receber a configuração diretamente do software que se auto atualiza para obter informação se haverá horário de verão no ano e configure sozinho os coletores a data e hora de início e fim sem programações manuais feita por algum usuário;
3.4. O coletor deve utilizar comunicação TCP/IP como protocolo básico de comunicação entre as diversas camadas da aplicação nunca utilizando nenhuma outra forma de comunicação ou conversão de protocolos para que garantirmos que seja sempre comunicação nativa em TCP-/P pelo motivo que o protocolo TCP realiza, além da multiplexação, uma série de funções para tornar a comunicação entre origem e destino mais confiável.
3.5. O coletor de permitir cadastrar um HOST de destino (site www.algumacoisa.com.br) para que comunique com este site em nuvem e seja totalmente gerenciado todo por este sistema em nuvem desde sua configuração de data hora, backup das biometrias, e cadastramento das biometrias partir do envio de comando deste site.
3.6. Coletor deve possuir gabinete aço altamente resistente a impactos e as agressões sofridas em ambiente hostil, que permita fixação na parede, a contratada deverá entregar o gabinete instalado e apto para uso; adequado as normas de acessibilidade NBR 9050 e posteriores. 
3.7. Utiliza o protocolo HTTPS criptografada em ambos sentidos, devidamente comprovado em sua interface de comunicação onde pode ser cadastrado usuário e senha para conexão com servidor em nuvem.
3.8. Sensor biométrico com rejeição de dedo falso (dedo de silicone) e alta tecnologia para leitura da impressão digital, permitindo a variação angular para posicionamento do dedo e ainda efetuado o reconhecimento da impressão digital em seus 360º possibilitando melhor conforto e comodidade para o usurário registrar seu ponto;
Possui memória biométrica com capacidade de no mínimo 10.000 digitais cadastradas devidamente comprovada não aceitando ser opcional, tendo que ser item de fábrica.
3.9. Possuir 2 (duas) portas USB ́s laterais e/ou frontais, com tecnologia full speed, para utilização de pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura dos dados armazenados na MRP(Memória de Registro de Ponto), exclusiva para Auditor Fiscal do Trabalho;
3.10. Permite o cadastro da impressão digital do funcionário diretamente no coletor de dados através do teclado do equipamento ou no software via web sem a necessidade de ter aguem acessando menu do equipamento localmente para ser cadastrado a digital de um servidor, sendo enviado o comando pelo site do sistema de ponto, pelo cadastro de ponto do servidor e ainda exibindo a imagem da biometria cadastrada para análise do operador do sistema verificar se é uma imagem boa da biometria para evitar cadastro de biometria que possa dificultar  leitura na hora do registro. 
3.11. Ter a capacidade de armazenar no mínimo 10 milhões de registros de ponto, por um período de 5 (cinco) anos, mesmo quando o coletor for desligado.
3.12. Comunica com o software de gestão de ponto hospedado em nuvem (cloud) sem nenhum tipo de software fazendo a intermediação, ou hardware, sem ter que configurar endereço de IP em algum tipo de site destinados a fixar DNS, sem configuração de portas de comunicação, e sem roteamento de portas, sem configurar Firewall ou artifícios do tipo.
3.13. O coletor deve conectar no site indicado para efetuar as atualizações automáticas de registros, funcionários, biometrias etc, não é necessário utilizar a porta fiscal nem outro processo de extração ou coleta dos dados.
3.14. Possuir em suas configurações internas local exclusivo e determinado para configurar o usuário e senha do proxy da rede.
3.15. Ser possível configurar a rede local como IP, Mascara, Gatway, DNS
3.16. Possuir conexão via rede Ethernet TCP/IP /100Mbps opcional 3G ou 4G, WI-FI, para que o coletor se conecte ao host cadastrado nele sem roteamento, sem configuração de porta, sem registro em sites de DNS, apenas uma conexão simples de internet se comunica com host de destino e seja gerenciado pelo site hospedado em nuvem.
3.17. O coletor deve aceitar alimentação de Fonte DC que possa variar de 6v até 24v, para que seja flexível e versátil atendendo todas as demandas e necessidades desta administração, assim como não ficar dependente de uma fonte exclusiva e proprietária do seu fabricante.
3.18. Nobreak interno com autonomia de até 4 horas ininterrupta.
3.19. O coletor de dados deve possuir recurso com inteligência de quando for recadastrar uma biometria do servidor, não importando se tem uma ou duas digital apenas, ele deve entender que é um recadastro e com isso automaticamente sem intervenção manual ou rotinas pre configuradas em determinados horários, deve ser no ato do recadastramento apagar as biometria antigas e mater somente a nova biometria, mesmo se for cadastrado apenas uma biometria no momento, deve permanecer apenas uma cadastrando e eliminando imediatamente TODAS as biometrias antigas, e ainda o coletor de dados deve informar ao sistema de gestão na nuvem qual a biometria mais nova cadastrada do servidor para que o sistema de ponto possa apagar as biometrias antigas e enviar a nova digital cadastrada aos demais coletores de dados que este servidor tenha autorização para registrar o ponto, não aceitando rotinas pré-agendadas em determinados horários, deve ser uma rotina automática no momento que se recadastra uma digital, para que não haja retrabalho do gestor de RH ter que ficar fazendo manutenção das biometrias manualmente onde torna dispendioso e oneroso para administração atual;
3.20. O Coletor deve possuir no mínimo 3 tipos de leitura pra identificação do funcionário: Cartão de Proximidade padrão Mifare ou 125mhz, biometria de digitais, autenticação por conta e senha;
3.21. Sistema operacional no idioma português do Brasil.
3.22. A empresa deve deixar nas dependências da prefeitura um quantitativo mínimo de 10%(dez porcento) de aparelhos como backup sem custos adicionais para o município.


4. CARACTERÍSTICAS DO SOFTWARE – SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE

4.1. A solução de software deve ser adquirida globalmente com os Coletores de Dados, devendo ser uma solução única, de um único fabricante de hardware e software não aceitando equipamento de um fabricante e software de outro fabricante, para compatibilização de dados e sem necessidade de redundância de processos para uma maior segurança e não haver repasse de responsabilidade técnica entre mais de um fabricante das soluções ofertadas. 
4.2. A empresa contratada deve ser responsável em manter o recurso de "help" sempre atualizado com as funções do sistema;
4.3. A solução deve ser compatível com os seguintes todos os navegadores disponíveis no mercado Internet Explorer, Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome, Safari, Opera entre outros;
4.4. Permitir o armazenamento de todas as informações por tempo Indeterminado e está sempre disponível, sempre que solicitado, mesmo após o termino do contrato;
4.5. O sistema deve disponibilizar painel inicial, não aceitando telas de relatórios ou menus onde tem que buscar acesso em outros locais que não seja a tela inicial do sistema, com gráficos e dashboard com informações em tempo real, e seu layout a ser exibido em tela deve ser customizável de acordo com dados que forem relevantes a Administração para melhor visualização de cada gestor, salvando a sua configuração personalizada para cada gestor; 
4.6. O sistema deve possuir de logs de acesso de cada administrador que possui acesso ao sistema, criando um rastreamento mostrando desde data e hora de seu login, com os menus e funcionalidades que ele acessou, as alterações realizadas nos dados de forma seletiva, contendo, no mínimo, as seguintes informações: data, hora, usuário e dados das alterações feita no sistema;
4.7. Possibilitar a definição de perfis de acesso e de cada administrador do sistema, a partir de permissões a cada recurso e menu do sistema, ainda definindo se pode criar, alterar e excluir cada dentro de cada funcionalidade do sistema; 
4.8. No cadastro de servidores, deve suportar o armazenamento e tratamento de diferentes imagens associadas aos empregados como foto pessoal do funcionário, imagem digitalizada de cada documento, todas anexadas em seu cadastro de servidores no sistema;
4.9. O Sistema deve disponibilizar APLICATIVO para efetuar marcações de ponto no Celular ou outro dispositivo móvel através de Reconhecimento Facial para dispositivos móveis, sendo possível REGISTRAR o ponto mesmo sem conexão de internet, sendo apenas sincronizado os registros com o software em nuvem após restabelecer comunicação com a internet.
4.10. O sistema deve ter a opção para registrar o ponto através de computadores com extensão para algum navegador de internet, para que o servidor possa registrar através de matricula e senha seu ponto em computadores mesmo sem conexão com internet, e mediante a previa autorização com chave de ativação fornecida pelo gestor do sistema, 
4.11. Gerenciar pontes (troca de horários entre duas datas) e dias compensados
4.12. O sistema deve estar apto a tratar a NR17 e suas pausas, com equipamento especifico para o registro das pausas da NR17 ou mesmo através do aplicativo efetuar o registro das pausas exigidos pela NR17.
4.12.1. Para gerenciar as pausas exigidas pela NR17, o sistema devera disponibilizar os seus registros de pausa:
4.12.1.1. Equipamentos físico, que siga rigorosamente as especiações do item 3, para que mantenha suas compatibilidades e não haver troca de responsabilidade entre a solução como um todo, com leitora da impressão digital
4.12.1.2. Aplicativo com Reconhecimento Facial para registro das pausas
4.12.1.3. Aplicativo do portal do servidor com a opção de solicitação de registro da pausa referente a NR17.
4.12.2. O Sistema deve permitir o tempo máximo em minutos no dia que o servidor pode ter de pausa.
4.12.3. O sistema deve permitir configurar qual a quantidades mínima e máxima de pausa ele pode ter no dia, e qual o tempo mínimo de pausa em um único intervalo.
4.12.4. Deve ter a opção de selecionar quais horários cadastrados no sistema poderá utilizar estas pausas que foram criadas, e no final da configuração deve fazer um resumo descrito com exemplo de como ficou configurado suas pausas com quantidade de pausas e o tempo de suas pausas como pode ser utilizado, para que o operador do sistema verifique se está correta esta configuração para evitar erros de cadastro.
4.13. O sistema deve ter uma tela (Dashboard) não sendo aceito relatórios, que deve mostrar todos os servidores ativos mostrando:
4.13.1. Na tela deve mostrar o nome e matricula, identificando de forma visual quem já registrou o ponto, quem está afastado e quem não registrou o ponto até o momento, e deve distinguir essas informações através de cores, para melhor identificação visual do gestor, 
4.13.2. Deve ainda mostrar na mesma tela junto com essas informações um gráfico mostrando os percentuais de quem já bateu o ponto, quem está ausente e quem está afastado, deve ainda ao clicar sobe o nome e matricula exibida na tela mostrar todos os registros efetuados no dia.
4.13.3. Na mesma rela deve ter opção de filtro por matricula, nome, pelo status de quem esta sem batida no dia, quem está presente, quem está atrasado, e quem está em afastamento.
4.13.4. Na mesma tela deve permitir filtrar por tipo de registros, agrupar as informações acima por registro feitos através dos coletores, Aplicativo de reconhecimento facial, Extensão de navegador
4.14. O sistema deve ter opção de gerenciar as horas extras em massa, devendo gerar a informação em tela para as devidas APROVAÇÕES tais como:
4.14.1. Filtrar o período desejado com data inicial e final que deve tratar essas horas extras, selecionar os tipos de horas, como horas a 50%, 60%, Banco horas, Plantão, Hora atividade entre outras, filtrar por departamento, função, local, regime de trabalho.
4.14.2. Devera mostrar na tela o nome, matricula, qual tipo de hora esse servidor possui, a quantidade desta hora, data que foi feita esta hora extra, e qual situação se encontra esta hora.
4.14.3. Ter a opção de selecionar as horas desejadas e autorizar elas todas de uma so vez para fazer uma operação em massa com maior rapidez e dinamismo do trabalho. 
4.15. O sistema deve possuir uma ferramenta para após o fechamento do ponto e todas suas tratativas feitas, travar todas as ações dos gestores, e dos servidores, podendo também fazer este travamento do sistema por perfil de administradores também.
4.16. O sistema deve gerenciar os equipamentos conectados no site para maior comodidade e eficiência da gestão a distancia de todos os equipamentos com seguintes requisitos mínimos necessários:
4.16.1. Listar todos os equipamentos que estão conectados no sistema de gestão em nuvem exibindo na tela o status de comunicação dos coletores, o nome, Ultimo IP da rede local que o coletor comunicou com o sistema, qual o modelo do equipamento, quantos registros tem na sua memória, data e hora da última comunicação e número de série do coletor .
4.16.2. Disparar e-mail quando conectado um pen drive em sua porta fiscal
4.16.3. Deve monitorar o status de comunicação dos aparelhos, os que estão em comunicação, os que estão sem comunicar a mais de pelo menos 5 minutos, e os que pararam de comunicar por mais de 5 minutos diferenciando em cores para chamar a atenção visualmente em tela de monitoramento, e ainda deve enviar e-mail aos gestores quando os equipamentos perderem a conexão e mudar o status deles.
4.16.4. Ter uma tela de monitoramento dos equipamentos q exibe os logs de comunicação para que tenhamos acompanhamento mais técnicos dos equipamentos.
4.16.5. Ter relatório das alterações de horários nos coletores. 

4.17. O sistema deve controlar todo tipo de horas de sobreaviso:

4.17.1. Deve poder cadastrar os dias que o funcionário se encontra de sobreaviso com data inicial e hora inicial do sobreaviso e data final e hora final do período de sobreaviso podendo ainda colocar período de vários dias em uma determinada faixa de horário e o sistema repetir em todos os dias o mesmo horário de sobreaviso para não ter que cadastrar dia a dia manualmente.
4.17.2. Deve poder acrescentar no mesmo período de sobreaviso criado quais funcionários deverão cumprir este período de sobreaviso podendo dentro de um único lançamento para vários servidores a cumprir o sobreaviso.
4.17.3. Deve possuir opção de poder configurar para que o sobreaviso se estenda ate a próxima marcação de ponto para que entenda que seu sobreaviso termina quando ele inicia seu dia de trabalho.
4.17.4. Deve poder configurar qual tipo de hora deve calcular no período que estiver de sobreaviso e qual tipo de hora deve calcular caso ele precise trabalhar no período de sobreaviso podendo assim distinguir os tipos de hora de período de sobreaviso e horas trabalhada no sobreaviso e cada tipo de hora identificada com seu código contábil para integração com sistema de folha de pagamento.
4.18. Fornecer relatório de quadro de horários do período atual ou futuro;
4.19. Possibilitar o abono de forma descentralizada, disponibilizando ainda portal através de um endereço único na internet para que os servidores possam solicitar eventuais abonos mediante apresentação de justificativas, podendo anexar uma imagem na solicitação, e para solicitações associadas a atestados médicos podendo ser configurável a exigência ou não de preenchimento de CID referente ao atestado e CRM do médico, onde se não inserir essas informações de CID e CRM não será possível efetuar a solicitação, podendo assim criando um “work-flow” de aprovações, de forma que fique pendente de autorização de seu superior imediato a autorização ou não da justificativa, e ainda deve ter a opção desta aprovação ser exigido mais de um aprovação por diferentes gestores criando ainda uma opção de aprovação por hierarquia
4.20. Gerar registro dos acertos como inclusão e exclusão das marcações de ponto na tela de apurações e realizados no ponto da equipe, exibindo os dados antes e depois das alterações;
4.21. Deve possuir um controle de autorização das horas extras, na tela de cálculos do espelho ponto, separando as horas não autorizadas das autorizadas e podendo autorizar essas horas parcialmente ou em sua totalidade;
4.22. Deve permitir cadastro ilimitado de empresas;
4.23. Deve permitir cadastro ilimitado de coletores (permitindo agrupar) da forma que desejar, podendo agrupar o mesmo coletor em diversos grupos para poder indicar em quais coletores cada funcionário pode registrar o ponto;
4.24. O sistema deve possibilitar configurar na tela de cadastro do servidor a opção de utilizar a Biometria para registro do ponto ou não;
4.25. Na tela de cadastro do servidor ter opção de cadastrar uma de senha para teclado onde o funcionário pode bater o ponto apenas pelo teclado e após salvar este cadastro deve esta configuração ir para o equipamento sem ter que enviar os dados manualmente ou esperar rotinas pré-agendadas;
4.26. Campo para possíveis detalhamentos de informações diversas sobre o funcionário;
4.27. Ter a opção no cadastro do servidor para cadastrar sua senha de acesso para o funcionário poder acessar o sistema de qualquer lugar através de um link único para acesso em qualquer dispositivo que navegue com uma conexão simples de internet e ainda não necessite configurar ou instalar aplicativos para este recurso;
4.28. Deve permitir cadastro de tipos ilimitado de afastamentos dos funcionários para tratamento das marcações de ponto;
4.29. Deve permitir cadastro ilimitado de Feriados, permitindo agrupar e ainda vincular um grupo de feriado a outro;
4.30. Deve permitir cadastro ilimitado de Horários podendo criar uma descrição alfa numérica para este horário, não sendo aceito gerenciar por código numéricos, como por exemplo Escala 001, 
4.31. O sistema deve ter ainda a opção do adicional noturno a ser calculados a cada 60 minutos ou ser calculado com a redução de 52 minutos e 30 segundos;
4.32. Deve permitir poder criar um horário para cada dia da semana, ter a opção de cadastramento de no mínimo 12 horários previsto para marcação do ponto, e no espelho ponto aceitar ilimitadas marcações, tendo suas colunas expandindo dinamicamente conforme for sendo registrado as marcações no espelho ponto;
4.33. Deve ter a opção de configurar para cada dia da semana se desconta as Horas Extras do dia nas Faltas e Atrasos que houver;
4.34. O sistema deve possuir ferramenta onde deve se cadastrar uma tolerância para atraso, e acima desta tolerância de atraso o servidor perde 1 dia de trabalho, ou seja ele fica com FALTA mesmo se veio trabalhar.
4.35. Deve suportar informar a quantidade de horas falta cometida pelo funcionário para ser descontado o DSR e ter a opção de configurar a quantidade de DSR a ser descontando;
4.36. Deve permitir cadastro ilimitado de regras para horas extras com descrição alfa numéricos, cadastro por faixa para cada dia da semana, segunda, terça, quarta, quinta, sexta, sábado, domingo, folgas, feriados ou para todos os dias;
4.37. Deve ter a opção de configurar por faixas de extras se essas extras serão envaidas para Banco de Horas ou não;
4.38. O sistema deve permitir no cadastro de horários a cumprir do servidor deve ter a opção de cadastrar várias formas de pagamentos por quantidade de horas extras executada em um mesmo dia que executou suas horas extras;
4.39. Deve suportar diversos administrador e perfis de permissões no sistema definidos pelo Administrador do sistema;
4.40. O Sistema deve possuir recurso para lembrar senha do administrador e do funcionário por e-mail, ainda deve ter a opção de utilizar ou não a autenticação de multifator na autenticação;
4.41. Deve separar em listagens na tela e em relatórios funcionários ativos e inativos;
4.42. O Sistema deve permitir importar as marcações de um PIS antigo de um funcionário para seu novo PIS, quando for necessário e mantendo o histórico dos PIS anteriores;

4.43. Sistema deve possuir uma ferramenta que gera os seguintes relatórios pre-configurados e enviar em suas rotinas pré-determinada podendo ser diário, semanal ou mensal, e ainda determinar o horário que será disparado esses e-mails, dos seguintes relatórios:
4.43.1. Caso o servidor falte por X dias(sendo configurado a quantidade de dias) de falta consecutiva ele gere um alerta e envia para o Email dos gestores selecionados.
4.43.2. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os espelhos ponto que precisam receber aceite ou aprovação no fim do mês de seus coordenadores.
4.43.3. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os servidores que estão registrando o ponto com algum tipo de afastamento em seu espelho ponto, como por exemplo bater o ponto estando afastado por motivo de FÉRIAS. 
4.43.4. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os registros de ponto efetuados dentro de um determinado período de tempo.
4.43.5. Enviar por e-mail aos administradores selecionados ou enviar para os servidores diretamente em seus e-mails os dias que tem possuía registro de ponto impar.
4.43.6. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os comunicados e avisos enviados para seus aplicativos e portal de acesso do servidor.
4.43.7. Enviar por e-mail aos administradores selecionados ou diretamente para e-mail do servidores um relatório do período determinado das Faltas e Atrasos de cada dia.
4.43.8. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os servidores que possuem horas extras, podendo ainda configurar apenas quem tem mais de X horas no período.
4.43.9. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os servidores que possui infração em seus intervalos de refeição.
4.43.10. Enviar por e-mail aos administradores selecionados ou mesmo diretamente para os servidores uma mensagem customizada para que recebam em seu email essas mensagens.
4.43.11. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os servidores que possuem solicitação e tratativas em aberto em seus dias de registro de ponto que precisam de tratamento de seus gestores.
4.43.12. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os resultados de todas os tipos de hora que o servidor teve no período selecionado, desde horas trabalhadas, faltas, atrasos, todos os tipos de horas adicionais ou extras, plantões, horas atividades, afastamentos etc.
4.43.13. Enviar por e-mail aos administradores selecionados os servidores que possui Eventos

4.44. O sistema deve possuir uma tecnologia para gerar os seguintes relatórios a serem exibidos s em Tela, e salvos em arquivos, porem deve carregar todos os relatórios de uma só vez, e após carregar cada relatório que for selecionada ele já exiba de imediato e não tenha que ficar processando uma relatório de cada vez, uma vez gerado os relatórios basta exibir em tela, não será aceito ferramenta de relatórios que processa um por vez para gerar e mostrar em tela, e toda vez que pedir o mesmo relatório na mesma data sempre tem que processar as informações, de depois poder salvar em arquivo, sendo os seguintes relatórios:
4.44.1. Servidores que não batem ponto a mais de X dias, configurável os dias consecutivos que não bate o ponto.
4.44.2. Absenteísmo
4.44.3. Afastamentos lançados no período selecionado,
4.44.4. Aniversariantes do Mês selecionado
4.44.5. Relatório que mostra as ausências dos servidores no período selecionado.
4.44.6. Banco de Horas, no período selecionado, simplificado e detalhado.
4.44.7. Servidores que estão com afastamento no período selecionado e bateram o ponto junto com afastamento.
4.44.8. Servidores que tem batidas impares no período selecionado.
4.44.9. Mostrar todos os registros de ponto feito em um determinado período selecionado agrupados por cada servidor e suas marcações de ponto.
4.44.10. Mostrar o total de todos os tipos de horas executada no DIA de cada servidor, como horas trabalhadas, horas de escala, horas extras, adicional noturno, falta, atrasos, plantões, horas atividades etc.
4.44.11. Mostrar Escala de cada servidor no período selecionado.
4.44.12. Mostrar quem tem faltas consecutivas no período selecionado.
4.44.13. Horas extras feitas no período selecionado.
4.44.14. Mostrar qual servidor não está cumprido suas horas cadastrais
4.44.15. Mostra qual servidor está cometendo infração no seu intervalo de descanso.
4.44.16. Mostrar o Saldo te todos os tipos de horas
4.44.17. Mostrar o total de todos os tipos de horas executada no MÊS de cada servidor, como horas trabalhadas, horas de escala, horas extras, adicional noturno, falta, atrasos, plantões, horas atividades etc.
4.45. Ter que integrar com a folha de pagamento já existente através de serviço web como API ou WebService, devendo possuir dentro do sistema sua chave SOUP e ter a opção de sempre gerar nova chave SOUP quando necessário tudo dentro do sistema sem precisar solicitar nova chave a empresa todas as vezes que necessitar gerar nova chave;

4.46. O espelho ponto, ou a tela de cálculos dos funcionários, deve permitir realizar a seguintes operações na sua tela de exibição sem ter que acessar outras telas ou abrir novas janelas ou seções muito menos entrar em outras telas para reprocessar as informações, deve possuir ferramenta que toda operação feita ele salve e já mostre imediatamente o novo resultado:
4.46.1. Na tela de cálculos deve possuir a opção de alterar um horário do dia desejado apenas clicando na escala do dia e trocando o horário, e ter ainda opção de escolher se é somente para este dia que esta alterando ou daquele dia em diante altera toda a escala do servidor, e deve assim que salvar já mostrar novo resultado, lembrando que isso tudo tem q ser feito na tela de cálculos do cartão de ponto não podendo abrir novas telas que não seja dentro do espelho de ponto ou tela de cálculos.
4.46.2. Ter a opção de justificar um dia ou período de vários dias dos servidores.
4.46.3. Na própria tela de cálculos ter a opção de aprovar ou recusar as horas extras executada pelo servidor
4.46.4. Na tela de cálculos ter opção de criar uma nova regra de cálculos para apenas quele dia em especifico que está verificando, podendo criar um regra nova de pagar horas extras dividindo elas em diversas novas faixas, poder converter uma falta ou atraso em banco de horas, poder converter uma hora extras em plantão, hora atividade, ou qualquer outro tipo de hora pre configurada no sistema, ou ate mesmo determinar ate qual horário do dia seguinte as batidas devem permanecer ao dia anterior para alguma eventualidade que não estava previsto o servidor registrar o ponto no dia seguinte e por motivos de força maior ele estendeu ate o dia seguinte e esta marcação do dia seguinte deve permanecer no dia anterior.
4.46.5. Na tela de cálculos em cada dia do mês deve ter uma opção para inserir observações e possíveis detalhamentos que são peculiares a este dia, podendo ainda estas observações serem impressas no seu cartão de ponto ou ficar apenas visível em tela.
4.46.6. Na tela de cálculos, no dia desejado deve ter opção de clicar neste dia e lançar um sobreaviso com todas as especificações do item 5.14 e subitens.
4.46.7. Na tela de cálculos ou no espelho ponto, o sistema deve possuir uma ferramenta de aprovação deste espelho ponto do servidor, onde ele aprova o intervalo do mês após verificar e tratar todo o mês do servidor, esta aprovação só pode ser liberado no dia seguinte ao ultimo dia de apuração do ponto, e assim que aprovado pelo seu coordenador seu espelho ponto, sistema de automaticamente bloquear o espelho ponto para não haver mais possibilidade de seu coordenador direto efetuar mais tratamentos em seu ponto e no mesmo instante o servidor dever ser notificado em seu aplicativo que seu espelho ponto já foi aprovado pelo se coordenador e precisa o servidor entrar em seu aplicativo ou portal do servidor e fazer sua aprovação com servidor estando em concordância com seu espelho ponto e assim encerrando o mês com a aprovação digital do seu coordenador direto e o próprio servidor.
4.46.8. Na própria tela de apuração ou cálculos do ponto, deve ter a opção de imprimir o espelho ponto para assinatura física, o espelho ponto no formato da portaria 1510, espelho de ponto com as pausas da NR17, e ainda poder imprimir vários meses de espelho ponto do mesmo servidor que esta sendo tratado o ponto.
4.46.9. Permitir inserir e excluir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 1510 do MTE registrando o motivo desta inserção ou exclusão desta marcação, e após esta alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração;
4.46.10. Deve possibilitar alterar a forma de pagamento de horas extras de um determinado dia apenas, somente clicando no dia desejado do espelho ponto e alterar a forma de pagamento das extras, como por exemplo transformar essas horas extras em Banco de horas, ou ate mesmo um Platão ou uma Hora Atividade conforme necessidade sem restrição de tipo de horas a alterar, e após esta alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração com novo formata da hora alterada de extra para outro tipo de hora, não será aceito ter que entrar em várias telas e também não será aceito ter que recalcular manualmente as informações; 
4.46.11. Deve exibir a carga horária prevista em cada dia;
4.46.12. Deve exibir falta e atrasos;
4.46.13. Deve exibir total de horas trabalhadas no dia;
4.46.14. Deve exibir total de adicional noturno do dia;
4.46.15. Deve exibir se houve falta de um dia inteiro;
4.46.16. Deve exibir desconto de DSR na semana;
4.46.17. Deve exibir horas extras do dia distinguindo horas extras a serem pagas em folha, horas extras que vão para banco de horas, horas extras feitas dentro do adicional noturno respeitando o inicio e fim informados no horário cadastrado para este funcionário e horas extras que foram feitas dentro do adicional noturno e que irão para banco de horas tudo referente ao dia;
4.46.18. Deve exibir saldo do bando de horas diariamente para os funcionários que forem utilizar banco de horas, e não mostrar nada para os que não utilizam o banco de horas; 
4.46.19. Deve mostrar o total das horas trabalhas no dia;
4.46.20. Para registros efetuados via smartphone com a geolocalização, deve exibir na mesma tela do espelho ponto o mapa da localização do registro efetuada no dia, e assim como todos os outros efetuado no período de emissão (competência) do espelho ponto do funcionário;

4.47. Na tela de apuração do espelho ponto deve trabalhar de modo padrão com 4 (quatro) marcações de ponto, mesmo que na escala tenha previsto mais marcações de ponto no dia, e conforme for efetuando registro a tela de apuração e cálculo do ponto deve abrir novas colunas dinamicamente, sem a necessidade de qualquer tipo de configuração, e sem limite de marcações no dia; 
4.48. O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter auditoria das alterações dos cálculos de horas, quando se altera uma hora extra para banco de horas por exemplo, ou para um plantão, hora atividade e afins, deve mostrar data e hora da ação, qual usuário do sistema executou a alteração, tipo de alteração, se inclui uma alteração nova, editou ou excluiu uma já existente e ainda detalhe o que ele fez na configuração, e tenha opção de gerar um relatório dessas informações em Excel, csv e PDF. 
4.49. O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) para que ao clicar ele mostre todas as batidas com geolocalização feita no período da apuração no mapa de sua localização para que seja de fácil identificação visual o local onde foi efetuado o registro
4.50. O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) para que ao clicar sobre ele oculte os totais das horas do mês do espelho ponto para melhor gestão na tela e ter um trabalho mais dinâmico e eficiente;
4.51. O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) para que ao clicar te leve na tela de cadastro do servidor como se fosse um atalho para em caso de duvidas cadastrais seja de fácil acesso.
4.52. O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) para que ao clicar mostre todos os afastamentos que este servidor tem no mês de apuração que está a tela de cálculos.
4.53.  O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) para que ao clicar e mostre todos os sobreavisos lançado para este servidor no mês de apuração que está a tela de cálculos exibindo.
4.54. 
4.55. O Sistema deve possuir uma tela em especifico para geração e exportação dos arquivos fiscais, AFDT e ACEJEF, Espelho Estendido para impressão mensal, Espelho da Portaria, mês a mês, guardo estes arquivos no próprio sistema para quando necessário apenas seja feito download deles, estando sempre disponível sem prazo de validade até mesmo após vencimento do contrato por se tratar de documentos fiscais e para o município ter suas necessidades de aposentadoria entre outros;
4.56. O Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração, não sendo aceito em outro local do ponto do servidor, deve ter auditoria onde registram as operações quando excluir, incluir, ou altera um registro de ponto, exibindo data e hora da alteração, qual usuário do sistema fez a alteração, e como esta antes da alteração e como ficou após a alteração;

5. O sistema deve possuir um modulo específico para gestão para as férias dos funcionários, não sendo aceito utilização de afastamentos para tratar as férias, deve fazer todo um gerenciamento das férias como segue abaixo:
5.1.1. Este modulo do sistema dever ser possível configurar todos os parâmetros que precisa para que gerencia as FÉRIAS como um todo, deve possuir uma configuração onde deve se informar a quantidade de faltas que o servidor tiver quantos dias de férias ele perde referente essas quantidades de faltas.
5.1.2. Ter uma configuração que determina qual tipo de afastamentos quando lançado para um servidor ele cancela o Período aquisitivo e um novo período quando o servidor retornar deste afastamento. Assim como deve ter como configurar quando lançado um afastamento lançado para um servidor posterga sua data de vencimento do período aquisitivo quando ele retornar deste afastamento em especifico. Deve ainda determinar quais tipos de afastamentos impactam nos período aquisitivos e concessivos das Férias.
5.1.3. O modulo de férias deve gerenciar todas as solicitações de férias, configurando ate quantos dias antes do inicio das férias ele pode solicitar as férias, quantos dias antes do modulo de férias vai ser disponibilizado o documento de suas férias, configurar quantos dias antes do final de seu período aquisitivo o modulo vai liberar sua solicitação de férias, deve configurar ate quantos dias antes do início de suas férias ele pode solicitar alteração no seu período de férias, deve permitir configurar se os servidores podem pedir o cancelamento de suas férias, dentro das configurações dos prazos acima, deve configurar se o modulo de férias pode reprovar automaticamente as férias se a solicitação do servidor não atender os requisitos pre configurados no modulo de férias, deve permitir configurar as Férias Automática(compulsória) para caso o servidor não solicitou suas férias o modulo de férias ira agendar suas férias automaticamente pra que não acume mais de uma férias para o servidor gere multas e processo para o município, e ainda nesse lançamento de Férias Automáticas deve se configurar com quantos dias antes do seu período concessivo será lançado as Férias Automáticas caso o servidor não solicitou suas férias, permitir configurar quem pode cancelar essas Férias Automáticas, se o próprio servidor ou seu gestor devendo ainda configurar com quantos dias de após o agendo pode ser cancelado após esses dias não pode ser mais cancelado, e ainda dentro deste dias de permissão que pode ser cancelado deve configurar quantas vezes pode ser cancelado esta Férias Automática.
5.1.4. Ter a opção de solicitar o adiantamento 13º e ainda configurar essa solicitação com determinado período do ano que ele pode solicitar, fora deste parâmetro de tempo ele não pode mais solicitar, assim como se ele pode solicitar o abono pecuniário e após quantos dias do fim do seu período aquisitivo ele pode solicitar e qual limite máximo de dias ele pode solicitar o abono pecuniário.
5.1.5. O modulo gestor de Férias deve ter a possibilidade de configurar as aprovações das Solicitações de férias será de modo simples com apenas um gestor aprovando ou com mais de um gestor de modo sequencial que um aprova e segue para o próximo gestor aprovar ate ter a provação de toa sequencia de gestores para poder assim as férias serem aceitas no modulo de férias e isso ser lançado em seu espelho ponto.
5.1.6. O modulo de Férias deve ter envio de mensagens de notificação para os servidores tanto por email , como no portal do servidor na internet, como no aplicativo do servidor, e deve ainda ser possível configurar quanto dias antes da programação automática ou data de vencimento de suas férias, ser possível personalizar o texto a enviar nesta notificação
5.1.7. No modulo de Férias deve ser possível configurar inúmeros envio de avisos em determinados números de dias antes do início das férias, sem limite de notificação e ainda possibilitar personalizar a mensagem a ser enviada nessas notificações
5.1.8. O modulo de Férias deve poder configurar as restrições de quando deve se iniciar as férias para que não inicie as férias e dias da semana que não são permitidos iniciar, determinar os dias da semana que Não pode ser iniciada suas férias.
5.1.9. O modulo de Férias deve possibilitar configurar as campos de informações personalizadas para os Avisos de Férias dizendo onde deve mostrar as mensagens de férias que também serão personalizadas, assim como também deve personalizar esses campos em caso e Exportação.
5.1.10. O modulo de férias deve ser possível configurar Férias Coletivas com data inicial, a quantidade de dias e automaticamente o modulo de férias deve preencher a data final para que não haja possibilidades de lançamentos errados, após o lançamento o modulo deve calcular quais servidores podem ter férias coletivas, e mostrar na tela qual status de cada servidor mediante sua data de admissão, seus períodos aquisitivos, suas férias já gozadas e saldo disponível de dias para gozo.
5.1.11. O modulo de férias deve ter uma tela de gestão dos períodos aquisitivos exibindo em tela o nome, matricula, data de admissão, inicio e fim do período aquisitivo, qual o limite para tirar férias sem que haja a dobra de suas férias, e qual saldo em dias para gozar as férias, e deve ter a opção de gerar um relatório dessas informações
5.1.12. O Modulo de Férias deve possuir uma tela de gestão onde exiba as solicitações feitas pelos servidores, exibindo nome matricula, o tipo da solicitação, o período aquisitivo, o período solicitado, quantos dias foram solicitados e qual o status que se encontra esta solicitação se esta pendente ou autorizada, ter a possibilidade nesta própria tela de aprovar ou recusar esta solicitação, ver o histórico da solicitação exibindo o Status atual da solicitação, o nome e matricula do servidor, data de admissão, período aquisitivo, vencimento do período aquisitivo, qual o ultimo dia para obter as férias antes de vender, quantos dias disponíveis tem de férias para esta solicitação, quantos dias adquiridos o servidor tem, quantas faltas tem do servidor, qual o período solicitado e quantos dias solicitados. Clicando sobre a solicitação das férias deve ter a opção de verificar todos os períodos aquisitivos desse servidor trazendo as seguintes informações: Dados dos servidores como nome, matricula, cargo, setor, data de admissão; Período em aquisição mostrando quais períodos estão disponíveis, quantas faltas tem, e quantos abonos tem, mostrar data inicial e final de período aquisitivo, e data limite para tirar férias sem dobrar as férias; Mostrando ainda histórico de todos os períodos aquisitivos que o servidor já teve e mostrar os afastamentos que esse servidor possui.
5.1.13. O Modulo de Férias deve possuir ainda um recurso de programar as férias de um servidor manualmente, selecionando o servidor desejado, deve verificar seu período aquisitivo, mostrar quantos dias de férias possui, deve poder selecionar data inicial e quantidade de dias e o modulo deve já calcular e informar automaticamente a data final, ter a opção de programar junto 10 dias de abono pecuniário e se deseja ou não adiantar a primeira parcela do 13º.
5.1.14. O Modulo de Férias deve ter uma tela onde deve mostras as férias que que estão programadas e as que estão pendentes de serem aceitadas, e deve mostrar os dias inicial e final de forma que fique de fácil visualização cada período de Férias de cada servidor para que mostra se esta coincidindo o período de um servidor com período de outro servidor para que seja feita uma gestão mais eficiente e evite grande fluxo de férias em períodos que não deva existir muitos servidores de férias ao mesmo tempo e ainda tenha opção de gerar um relatório dessas informações.

6. Modulo de Mapa de Monitoramento das unidades de trabalho e coletores em tempo real.
6.1. O sistema deve possuir um modulo totalmente integrado ao sistema de gestão em nuvem, exibindo em mapa do município geolocalizado, não sendo aceito relatórios ou telas do sistema, pois ele deve possuir toda uma configuração de gestão para fornecer os dados desejados como a assiduidade no local de trabalho em tempo real sem ficar atualizando dados, deve ter um delay máximo de 10 minutos entre um registro em um coletor e ser exibido no mapa, assim como deve gerir em tempo real todos os coletores cadastrados no sistema.
6.2. O modulo de monitoramento em mapa geolocalizado deve cadastrar o endereço e localização correta no mapa da cidade de cada coletor de dados com Descrição do local que se encontra instalado, CEP, Nome da Rua, Numero do 	endereço, bairro, estado e cidade e descrição de cada função dos servidores que trabalha neste local, tendo a opção ainda de colocar manualmente no mapa o local onde se encontra instalado este coletor caso os dados do endereço não coincide exatamente no mapa, podendo fixar o “alfinete” manualmente no local correto.
6.3. O modulo de monitoramento deve possibilitar vincular os servidores que estão alocado nesse endereço e registram suas marcações nesse coletor cadastrado
6.4. O modulo de monitoramento deve ter como cadastrar “Grupos” de trabalho com Nome, onde deve indicar qual local de trabalho ele está vinculado, deve associar uma categoria para esse grupo, para que seja determinado os parâmetros de aceitação de ausência nas unidades de trabalho para que seja exibido em tela com cores diferentes cada nível de assiduidade em pelo menos três níveis diferentes sendo cada nível com uma cor diferente da outra e qual percentual que troca de cor cada faixa. Após criar esses Grupos deve associar os servidores que pertence a esses grupos para serem exibidos no mapa de cada unidade de trabalho.
6.5. O modulo de monitoramento deve ter uma tela de gerenciamento de todos os locais (unidades) que tem coletores instalados e exibindo no mapa da cidade todos em uma única tela, podendo ser filtrado pelo nome de cada local, ou pelo status que se encontra cada unidade conforme o índice de sua assiduidade no momento da exibição, e deve atualizar constantemente as informações, no máximo a cada 3 minutos. 
6.6. O modulo de monitoramento deve ainda mostrar, na tela de monitoramento, o índice geral do município dos servidores que estão no local de trabalho, e em uma lista abaixo exibir cada local cadastrado no mapa para caso queira saber a informações detalhadas deste local especifico basta clicar nesta lista, e quando clicar sobre o “alfinete” de um determinado local mostre:
6.6.1. O percentual de servidores que se encontra no local com seu registro efetuado no equipamento e abaixo uma lisa dos grupos, ou cargos cadastrados neste local, podendo clicar ainda nesses grupos para obter informação dos nomes dos servidores que estão associados a este local de trabalho e seus devidos registros de ponto até o exato momento da exibição. 
6.7. O modulo de monitoramento deve ainda possibilitar os Status dos Coletores de Dados que estão instalados nas diversas unidades do município, tendo que cadastrar nos coletores seus endereços de localização e podendo ainda ajustar isso no mapa da cidade o local exato onde se encontra instalado, e no modulo de monitoramento exibir os status dos equipamentos que se encontra Ativo e online comunicando com o software em nuvem, os equipamentos que perderam a comunicação a poucos minutos, os equipamentos que se encontram em manutenção, para melhor gestão de todos os coletores de dados.

7. Gerenciador de escalas e equipes
7.1.1. O sistema deve dispor de um modulo exclusivamente para de gerenciamento das escalas já cadastrada no sistema em nuvem, para ter suas regras, condições e parâmetros especificas para que os gestores possam criar as escalas sem cometer erros, pois essas regras não permitirão criar escalas diferente do que foi permitido, conforme segue abaixo as especificações:
7.2. O gerenciador deve possuir painel próprio de configuração das escalas e folgas:
7.2.1. Para Escalas:
7.2.1.1. Criar uma regra de DSR com descrição de um nome, e uma descrição, e configurar quantos dias trabalhado nesta escala tem que ter um DSR e ainda determinar qual dia da semana seria este DSR.
7.2.1.2. Criara uma regra para FOLGAS com nome e uma descrição, e configurar quantos dias trabalhado nesta escala tem que ter uma FOLGA e ainda determinar qual dia da semana seria esta FOLGA.
7.2.1.3. Criar uma regra para Interjornada, com nome e descrição, e quem deve estar nessa regra de Interjoranda para que o gerenciador saiba quem tem que calcular interjornada.
7.2.1.4. Criar uma regra de quantidade mínima e máxima de pessoas que necessita estar nesta escala, e em determinados horários, para que a escala da equipe esta sempre conforme necessita a demanda de profissionais em cada unidade, pois se não obedecer a quantidade de servidores estipulado em cada horário do dia, a escala não pode ser gerada.
7.2.1.5. Criar uma regra para afastamento com nome e descrição, e que determina a quantidade de dias trabalhado para reservar um determinado tipo de afastamento para aquele servidor que esta nesta escala.
7.2.2. Para Folgas:
7.2.2.1. Criar regra de Folga para poder gerenciar as diversas situações de folga existente de forma automatizada, que determina um regra com nome e descrição, determina após quantos dias de trabalhado o servidor e tem um dia de Folga, DSR, Domingo ou Feriado para gozar, e podendo ainda determinar a quantidade de folgas
7.2.3. O Gerenciador deter ter uma ferramenta que após crias todos esses parâmetros ele possa criara um escala baseada nesses parâmetros.
7.2.4. Na criação de escala deve ter a opção de criar grupos de escalas incluindo, excluindo e alterando os servidores pertencente as escalas, após determinar a equipe de trabalho deve exibir na tela os servidores desta equipe e com calendário do mês selecionado para que se crie de forma dinamicamente na mesma tela os horários de cada dia do mês de cada servidor do grupo de trabalho.
7.2.5. O gerenciador deve permitir apenas clicar no dia desejado, no servidor desejado e selecionar qual horário ele devera cumprir, ou folgar, podendo ser também seleção de vários dias em vários servidores.
7.2.6. O gerenciador após a criação da escala deve averiguar se todas as escalas, horários, folgas, DSR estão de acordo com as regras que foram criadas para esta escala, e assim se tiver alguma inconsistência, como por exemplos faltando uma folga em uma semana, o gerenciador deve não criar a escala e mostrar onde esta a falha e qual o motivo da falha para que o gestor posso acertar as regras da escalas, e após o gerenciador efetuar todas as averiguações e constatar que esta escala esta toda de acordo com as regras previstas, o gerenciador salva a escala e envia a escala no e-mail de cada servidor que esta associado a esta escala.
7.2.7. O gerenciador após criar esta escala, deve disponibilizar uma tela onde mostra todas as escalas que foram criadas, e clicando nas escalas criadas ela abre a escala no detalhe mostrando quem está associado a esta escala e qual horário de cada dia da escala de cada servidor.
7.2.8. O gerenciador deve oferecer uma tela onde exibe todas as folgas geradas baseado nas regras de folgas que foram criadas para exibir em telas as folgas que foram geradas, e quais servidores tem essas folgas para gozar, e que dia está agendado a folga no gerenciador.

8. Gestão individual do Ponto do Servidor.

8.1. O Sistema de gestão em nuvem deve dispor para o servidor um portal com endereço na internet e um aplicativo para no mínimo iOS e Android, para que o servidor possa ter acesso a suas marcações de ponto e tudo mais que for pertinente a sua vida como servidor junto ao município conforme especificações:
8.2. O portal e o aplicativo devem ter acesso respeitando as normas da LGPD como exigir uma senha no mínimo de 8 dígitos contendo no mínimo 1 letra, ter ainda a opção de recuperar a senha atras de um e-mail cadastrado enviando um link de acesso para recadastrar sua senha, e ter a opção de utilizar ou não a autenticação de multifator.
8.3. Para este portal e aplicativo deve ser permitido configurar se o servidor pode ou não ter acesso ao portal, se o servidor pode ou não visualizar sua escala, se o servidor pode ou não justificar seus registro de presença, permitir ou não solicitação inclusão de ponto manualmente, se mostra ou não a previsão do fim do trabalho para o servidor, poder ou não solicitar desconsiderar um registro,  ter a opção de ativar notificação para lembras os horários que deve efetuar o registro de sua presença. 
8.4. Portal na Internet:
8.4.1. Deve ser um endereço de acesso pelo servidor para acessar através de qualquer navegador de internet disponível no mercado, sendo obrigatório acessar através de login e senha respeitando as normas e leis vigente, LGPD.
8.4.2. Deve possibilitar gerenciar os registro de ponto mostrando em tela inicial o calendário do mês vigente com todo os dias, sinalizando visualmente com cores diferentes os dias que estão precisando de verificação por parte do servidor, mostrar o horário previsto do dia e as marcações efetuados do dia, tendo que exibir a marcação feita no máximo em 10 minutos após efetuado em um coletor de dados já deve estar disponível no portal sem ter que efetuar coletas ou processar alguma rotina, ter a possibilidade de solicitar um abono para o dia em caso de ocorrências, estando disponível apenas as justificativas que o RH autorizar ser exibida no portal, após seleciona a justificativa, determinar se é de um pedido de horas, um dia por inteiro ou um intervalo de dias e após isso ainda pode anexar um documento para ser enviado junto com a solicitação, ter a opção de enviar apenas uma mensagem para o seu gestor, ter a opção de solicitar uma Gratificação, como por exemplo o dia de folga referente seu dia de aniversário, ter a opção de baixar o espelho ponto completo em arquivo PDF, ter acesso na tela ao resumo das totalizações da horas do servidor assim como clicando no dia do mês ele exibir as marcações efetuada e as totalizações de horas do dia, 
8.4.3. O portal deve notificar os coordenadores, por e-mail, todos as solicitações feita pelos servidores dentro do portal. 
8.4.4. O portal ainda deve ter a opção de acessar seu gerenciamento de FÉRIAS, onde poderá solicitar férias caso esteja disponível suas férias para solicitação, ver as solicitações passadas, e as que já foram autorizadas conter o comprovante de férias em arquivo PDF.
8.4.5. O portal deve permitir ter acesso ao holerite de todos os meses, assim como informe de rendimento para que fique com toda documentação pertinente do servidor de fácil acesso.
8.4.6. O portal deve ter uma opção de se receber documentos, notificações, e arquivos de informações diversas para que tenha um canal direto da Administração com servidor, ainda tenha controle de aceitação quando o servidor receber e acessar este documento ou comunicado ele de seu aceito dizendo que recebeu e visualizou a comunicação interna,
8.4.7. No caso da Utilização do Rep-P da Portaria 671 do MTP, os comprovantes com suas devidas assinaturas HASH armazenada e disponível no portal do servidor.
8.4.8. O Portal deve permitir gerenciar todos os sobreavisos mostrando os sobreavisos agendados exibindo o status, se esta aprovado, aguardando aprovação ou foi recusado e tendo opção de editar a solicitação ou excluir esta solicitação; mostrar o histórico de sobreavisos que foram executados; ter o campo de solicitações de sobreaviso que foram feitas tendo suas respectivas hora inicial e final e quadro para descrever alguma observação sobre esta solicitação
8.5. Do Aplicativo:
8.5.1. Deve estar disponível nas plataformas de download de aplicativos para iOS e Android, sendo obrigatório acessar através de login e senha respeitando as normas e leis vigente, LGPD ou utilizar a biometria do aparelho para logar mediante identificação biométrica do aparelho.
8.5.2. O Aplicativo deve possibilitar gerenciar os registro de ponto mostrando em tela inicial o calendário do mês vigente com todo os dias, sinalizando visualmente com cores diferentes os dias que estão precisando de verificação por parte do servidor, mostrar o horário previsto do dia e as marcações efetuados do dia, tendo que exibir a marcação feita no máximo em 10 minutos após efetuado em um coletor de dados já deve estar disponível no portal sem ter que efetuar coletas ou processar alguma rotina, ter a possibilidade de solicitar um abono para o dia em caso de ocorrências, estando disponível apenas as justificativas que o RH autorizar ser exibida no portal, após seleciona a justificativa, determinar se é de um pedido de horas, um dia por inteiro ou um intervalo de dias e após isso ainda pode anexar um documento para ser enviado junto com a solicitação, ter a opção de enviar apenas uma mensagem para o seu gestor, ter a opção de solicitar uma Gratificação, como por exemplo o dia de folga referente seu dia de aniversário, ter a opção de baixar o espelho ponto completo em arquivo PDF, ter acesso na tela ao resumo das totalizações da horas do servidor assim como clicando no dia do mês ele exibir as marcações efetuada e as totalizações de horas do dia, 
8.5.3. O portal deve notificar os coordenadores, por e-mail, todos as solicitações feita pelos servidores dentro do aplicativo.
8.5.4. O Aplicativo ainda deve ter a opção de acessar seu gerenciamento de FÉRIAS, onde poderá solicitar férias caso esteja disponível suas férias para solicitação, ver as solicitações passadas, e as que já foram autorizadas conter o comprovante de férias em arquivo PDF.
8.5.5. O Aplicativo deve permitir ter acesso ao holerite de todos os meses, assim como informe de rendimento para que fique com toda documentação pertinente do servidor de fácil acesso.
8.5.6. O Aplicativo deve ter uma opção de se receber documentos, notificações, e arquivos de informações diversas para que tenha um canal direto da Administração com servidor, ainda tenha controle de aceitação quando o servidor receber e acessar este documento ou comunicado ele de seu aceito dizendo que recebeu e visualizou a comunicação interna,
8.5.7. No caso da Utilização do Rep-P da Portaria 671 do MTP, os comprovantes com suas devidas assinaturas HASH armazenada e disponível no portal do servidor.
8.5.8. O Aplicativo deve permitir gerenciar todos os sobreavisos mostrando os sobreavisos agendados exibindo o status se esta aprovando, aguardando aprovação ou foi recusado e tendo opção de editar a solicitação ou excluir esta solicitação; mostrar o histórico de sobreavisos que foram executados; ter o campo de solicitações de sobreaviso que foram feitas tendo que solicitar atras de data inicial e final com suas respectivas hora inicial e final e quadro para descrever alguma observação sobre esta solicitação.
8.6. Para Gestores de Equipes.

8.6.1. O Sistema de gestão em nuvem deve dispor para o Gestor um aplicativo para no mínimo iOS e Android, para que o Gestor possa ter acesso fácil e rápido as principais informações de gestão de sua equipe conforme especificações:
8.6.1.1. Ao efetuar o acesso no Aplicativo o gestor dever visualizar de forma resumida as ultimas solicitações de tratativas dos registros de presença dos servidores que estão pendentes de tratamento, e ao clicar sobre uma solicitação já deve mostrar detalhadamente a solicitação e tendo a opção já nesta mesma tela de aprovar ou não esta solicitação; visualizar as solicitações de férias que estão pendentes de tratamento, e ao clicar sobre uma solicitação já deve mostrar detalhadamente a solicitação e tendo a opção já nesta mesma tela de aprovar ou não esta solicitação; deve visualizar os últimos sobreavisos que foram solicitados que estão pendente de tratamento, e ao clicar sobre uma solicitação já deve mostrar detalhadamente a solicitação e tendo a opção já nesta mesma tela de aprovar ou não esta solicitação e ainda optar em estender o sobreaviso até a próxima batida;
8.6.1.2. Ter listagem dos servidores que estão sob a gestão deste administrador, exibindo a lista por ordem alfabética, podendo ter uma busca através de digitação, mostrar em cores diferenciando quem esta presente no trabalho, quem não registrou o ponto e quem esta em afastamento. Ao clicar sobre o nome do servidor ele busca todas as solicitações pendente para ser tratada, podendo somente clicar na solicitação e aprovar ou recusar e se tiver um anexo junto deve ser exibido no aplicativo o anexo também. Ter junto uma aba para acesso ao relatório de frequência na tela do aplicativo mostrando a totalização das horas do mês, e dia a dia seus registros e cálculos das horas, e por ultimo na tela um botão para o gestor aprovar a frequência do mês deste servidor.
8.6.1.3. Ter a opção de utilizar o leitor biométrico do aparelho para fazer o login no aplicativo.


9. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO
9.1. A contratada deverá oferecer garantia suporte e assistência técnica local dos coletores e software, sem ônus a contratante durante a toda vigência da contratação.
9.2. A assistência técnica e a manutenção de todos os itens inclusos no sistema contratado deverão ser prestadas sempre que solicitados pela contratante, para correção de qualquer problema durante todo o período da contratação.
9.3. O atendimento para manutenção corretiva e preventiva deverá ser de 8 horas X 5 dias por semana, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre as 8:00hs e 18:00hs, local, durante a vigência do contrato, por meio de WebSite onde serão gerenciados todos os chamados e solicitações pendentes.
9.4. O suporte técnico on-line e telefônico através de número 0800 que deverá ser apresentado na proposta de preços, manutenção corretiva, atualização de versão e repasse tecnológico, devendo ser prestado sem limitações de tempo de atendimento.
9.5. Assistência técnica e a manutenção de todos os itens inclusos no sistema contratado deverão ser prestadas sempre que solicitados pela Contratante, para correção de qualquer problema durante todo o período da contratação.
9.6. A manutenção nos coletores do sistema contratado, com eventuais defeitos de fabricação, ficará a cargo da Contratada, cabendo-lhe efetuar os ajustes no sistema, conserto ou troca de peças defeituosas. A averiguação da ocorrência das falhas se dará através da abertura de chamada técnica e dos relatórios de atendimento expedidos pela Contratada, devidamente atestados pela Contratante.
9.7. Caso ocorra algum problema no coletor ou no sistema, deverá ser solucionado no máximo em 48 horas após solicitação da Contratante;
9.8. Os custos da manutenção e substituição de peças e de coletor é inteira responsabilidade da Contratada.
9.9. A correção de falhas do sistema, substituindo por cópia corrigida. 
9.10. A atualização das funções, com relação as variáveis alteradas por legislação, ou quaisquer outras causas externas de origem de atos do Governo Federal, Estadual e Municipal. A empresa Contratada poderá solicitar ao cliente o envio da documentação da legislação pertinente. Ficam excluídas das atualizações aqui pactuadas obrigações assumidas pelo cliente por legislação tributária e trabalhista junto a Sindicatos, Associações e Estatutos das organizações públicas e privadas. 
9.11. A atualização tecnológica do “sistema”, fornecendo as novas versões disponibilizadas com alterações, acréscimos de rotina ou melhoria de desempenho. 
9.12. A liberação de novas versões com melhorias e evoluções realizadas no “sistema”, liberadas periodicamente, no tratamento dos assuntos abrangidos pelo “sistema”.

10. SITUAÇÕES QUE RESTRINGEM TOTALMENTE O USO DO SISTEMA OU MÓDULO DA METODOLOGIA DO SUPORTE
10.1. A empresa contratada deverá possuir um software ou website de “help desk”, o qual deverá gerenciar as solicitações de atendimento de suporte técnico do sistema RH, registrando as seguintes informações: 
10.2. Número único para cada chamado; 
10.3. Nome e local de trabalho do solicitante; 
10.4. Data e hora do registro; 
10.5. Possibilidade de monitorar o andamento da solicitação com visão das previsões e status; 
10.6. Detalhes do projeto a ser desenvolvido com aprovação do usuário; 
10.7. Detalhes do que foi feito para solucionar o problema;
10.8. A solução deve contemplar um fornecimento de suporte técnico para manutenção de todo o sistema durante todo o período de vigência do contrato;
10.9. A empresa contratada deve prestar serviços especializados na solução de problemas do software, garantindo a operacionalização do sistema;
10.10. A empresa contratada deve diagnosticar a performance do software em seus aspectos operacionais e legais;
10.11. A empresa contratada deve identificar problemas inerentes ao software, os quais serão encaminhados para a equipe de manutenção de sistemas da empresa contratada.
10.12. A empresa contratada deve reportar ao gestor do CONTRATANTE quaisquer outros problemas que não forem pertinentes ao software em questão;
10.13. A empresa contratada deve fornecer informações aos usuários sobre a situação e o andamento dos serviços de manutenção solicitados;
10.14. A empresa contratada deverá efetuar toda a parametrização do sistema de forma a permitir a sua implantação e continuidade em conformidade com a legislação brasileira corrente. A execução da parametrização deverá ser acompanhada por técnicos do Contratante;
10.15. A parametrização será realizada pelos técnicos da empresa Contratada e não por técnicos do Contratante.

11. COMPROVAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 
11.1. O não atendimento às especificações técnicas descritas deste Termo e no Edital implicará na desclassificação da proposta apresentada;
11.2. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas neste Termo e no Edital dar-se-á por meio de catálogos e apresentação de amostras;
11.3. A proposta apresentará com clareza a marca, o modelo, o tipo, a configuração e outras informações aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização do dispositivo ou componente proposto, de forma a permitir a correta identificação deste na documentação técnica apresentada;
11.4. As propostas serão analisadas por equipe de técnicos da CONTRATADA, no transcorrer do Pregão, para fins de verificação do atendimento às características dos coletores especificados neste Termo e no Edital;
11.5. A falta de informação técnica ou incompatibilidade destas com as características especificadas implicará a desclassificação da proposta;
11.6. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues e/ou prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo, no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará na recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
11.7. Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos referentes à qualificação técnica da empresa:
11.8. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, que comprove que a empresa tenha fornecido, de forma satisfatória, objeto em conformidade de características, quantidades e prazos com o descrito neste edital.
11.9. Apresentar certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional da Propriedade Industrial em conformidade a Portaria 671/21 do MTP.
11.10. Apresentação de certificado de auditoria acreditada, quanto ao funcionamento e a manutenção do SGSI.

12. DA PROVA DE CONCEITO
12.1. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro convocará o autor da proposta classificada em primeiro lugar para que, após 03 (três) dias úteis, às 9:00 horas, realize PROVA DE CONCEITO, onde essa deverá demonstrar a solução ofertada, apresentando todas as funcionalidades requeridas neste processo, em estrita obediência aos termos deste Edital e do Anexo I – Termo de Referência.
12.2. O licitante que, convocado, deixar de comparecer na data marcada para demonstração da solução, será desclassificado automaticamente do certame; podendo, então, ocorrer a convocação do licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente.
12.3. A PROVA DE CONCEITO será realizada nos moldes descritos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
12.4. A solução apresentada deverá atender a no mínimo 95% dos itens da prova de conceito.
12.5. Ultrapassada a PROVA DE CONCEITO a equipe técnica responsável pela Prova de Conceito emitirá laudo técnico, aceitando ou rejeitando a solução, o qual será parte integrante da ata da sessão pública.
12.6. A incompatibilidade da solução apresentada com as características especificadas no Edital e anexos implicará na rejeição desse, bem como na consequente desclassificação do licitante.
12.7. Aprovada a solução, o licitante será declarado vencedor da licitação.
12.8. A PROVA DE CONCEITO será realizada no seguinte cenário disponibilizado pela equipe técnica, em um Modem 4G será conectados os coletores para comprovação técnica de sua comunicação e em outro Modem 4G será disponibilizado um computador, onde uma rede feita por um Modem 4G não terá acesso a outra rede do outro modem 4G, simulando o cenário atual das unidades de trabalho do município onde não se tem interligação alguma com RH central, e deve operar assim, coletores de dados em uma rede sem acesso a configuração nenhuma da rede, e em outra rede demonstrar toda gestão do sistema em nuvem conforme o roteiro da PROVA DE CONCEITO

 Roteiro Prova de Conceito.


	Item
	Descrição
	[ ✓ ] [ X ]

	
	Requisitos funcionais do Coletor Biométrico da Impressão Digital.

	1. 1
	Deveram mostrar no sistema de gestão onde configura no equipamento o seu fuso horário e se atualiza ou não o horário de verão sem necessidade de inserir data inicial e data final do horário de verão.
	[   ]

	2. 2
	Para iniciar a demonstração da comunicação, devera acessar o sistema de gestão de ponto através do computador conectado a rede 4g disponível para a prova de conceito e ao abrir a tela do sistema em nuvem de gestão deve mostrar que o equipamento que sendo demonstrado esta sem comunicação a mais de 1 hora no mínimo, feito isso conectar o equipamento na outra rede 4G disponível par aos coletores(não podendo ser ligado na mesma rede do computador), o coletor deve mostrar na inicialização que obteve um endereço de IP através de uma rede DHCP e após iniciar o coletor de dados deve automaticamente sem configurar mais nada e dentro de no máximo 10 minutos ficar on-line no software de gestão de ponto sendo exibido a tela do sistema em nuvem através do outro computador disponível na outra rede 4G.
	[   ]

	3. 2
	Deve acessar a interface de configuração e mostrar o local onde se pode ”cadastrar um HOST de destino (site www.algumacoisa.com.br) para que comunique com este site em nuvem e seja totalmente gerenciado todo por este sistema em nuvem”.
	[   ]

	4. 3
	Deverá mostrar o gabinete do equipamento é em aço altamente resistente, mostrar seu teclado atende as normas de acessibilidade NR9050.
	[   ]

	5. 4
	Devera demonstrar na interface de comunicação do aparelho o local onde cadastra usuário e senha para conectar ao site de gestão em nuvem e comprove a criptografia HTTPS do coletor com o site, não será aceito mostrar apenas um site seguro ou uma s=certificação do site, tem que ser o aparelho autenticar no site de gestão através de usuário e senha.
	[   ]

	6. 
	Deverá cadastrar uma digital no aparelho e depois fazer a leitura da digital gerando registros com sucesso em todas as posições angulares completando os 360º, ou seja colocar o dedo rotacionando a digital lendo sua digital ate de ponta cabeça.
	

	7. 5
	Devera comprovar com um dedo de silicone que ao colocar o dedo no leitor ele não faça absolutamente nada, noa pode dar registro negado, digital não aceita, deve se comportar como se nada tivesse encostado no leitor para que comprove que não le dedo falso de nenhuma forma.
	[   ]

	8. 6
	Deve mostrar no coletor de dados duas portas USB sendo que uma ao colocar o pen drive ela gere automaticamente o arquivo AFD para o fiscal sem nenhuma digitação ou confirmação para que gere este arquivo, e ainda deve mostrar um e-mail que foi recebido desta conexão de um pen drive na porta fiscal gerando o alerta para o gestor, e na outra porta fiscal ao conectar o pen drive deve  perguntar as funções de atualização da empresa funcionários entre outros serviços disponível para gerir o aparelho.
	[   ]

	9. 7
	Após o equipamento estar conectado ao site de gestão em nuvem, deve fazer um processo completo de um novo servidor admitido no sistema, 1- Cadastrar um novo servidor e dar permissão de registro de ponto para ele em 2 equipamentos,  e no máximo em 10 minutos deve estar este cadastro nos dois aparelhos, não pode mudar de tela, não pode fazer qualquer outra operação no sistema para que comprove que basta cadastrar o servidor e ele ira automaticamente para os coletores autorizados. 2- Logo após chegar o cadastro do servidor nos coletores, fara um teste com uma digital nos coletores para comprovar que não tem nenhuma digital cadastrada neste aparelho, e logo em seguida devera cadastrar a mesma biometria biometria que testou em apenas um coletor, e no máximo em 10 minutos essa biometria dever ser replicado para o segundo coletor sem poder mexer em nenhuma tela do sistema, ou no equipamento apenas efetuar uma marcação de ponto no segundo coletor para comprovar que esta digital foi replicado pelo o outro aparelho. 3- Deverá acessar o site e mostrar a marcação feita neste momento no coletor que acabara de testar, para comprovar que em até 10 minutos essas marcações estão sincronizadas no sistema, calculada e disponível na tela de apuração do ponto, nos aplicativos e portal. 4- Logo em seguida Devera acessar um dos coletores apenas, e recadastrar uma outra digital não podendo ser a mesma que estava recadastra, o coletor deve apagar a anterior deixar somente esta última cadastrada, após cadastro deve efetuar um registro com essa nova biometria neste coletor, e depois tentar efetuar um registro com a biometria antiga onde não deve ser aceita, pode o coletor devera descartar ela por ser uma biometria antiga, e em no máximo 10 minutos deve fazer o mesmo procedimento no outro coletor para comprovar que sem nenhuma ação no sistema ele o sistema replicou esta biometria nova e apagou a mais antiga.
	[   ]

	10. 8
	Mostrar na interface do coletor as telas de configurações de rede com cada campo a ser preenchido para cada item.
IP, Fixo ou DHCP – Masca de rede, Gateway de rede, DNS da rede, Proxy com usuário e senha para poder ter seus privilégios na rede e poder navegar na internet.
	[   ]

	11. 9
	Devera levar duas fontes DC e mostrar que os coletores operam em 6v e 24v, sendo que um coletor deve estar ligado em 6v e o outro em 24v.
	
[   ]

	12. 10
	Deverá demonstrar o equipamento comunicando em modo wiffi como exigi o edital, pois o 3G ou 4G já vai estar em Comunicação desde inicio da prova de conceito.
	
[   ]

	13. 11
	Para a prova de conceito inciar com um equipamento já fora da tomada para comprovar sua opção em bateria
	
[   ]

	14. 12
	Deve demonstrar os 3 tipos de leitura do aparelho, Digital, Cartão e teclado com Usuário e Senha.
	
[   ]

	
	Requisitos funcionais do Coletor Biométrico da Face.

	15. 1
	O Coletor e Rep-P deverá atender às especificações contidas na Portaria 671/21 apresentado registro do mesmo junto ao INPI.
	[   ]

	16. 2
	O coletor, marca e modelo ofertado, deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e estar em fase normal de fabricação comprovado em site oficial do fabricante.
	[   ]

	17. 2
	Para comprovação das descrições do coletor deve incialmente nesta prova de conceito, configurar o coletor com sinal de internet via Wi-Fi que será disponibilizado através de mais de um roteador com sinal de internet via operadora de celular na banda 4G disponível atualmente, e um outro sinal de internet em outra rede distinta de Wi-Fi..
O coletor ofertado deve ser configurado as duas redes de Wi-Fi com suas senhas (que será fornecido pelo comissão julgadora) depois de configurar a senha dos dois sinais de Wi-Fi, deve mostrar configurar as credenciais de usuário e senha para a autenticação no site de gestão do ponto em nuvem(cloud), onde demonstrara a criptografia para conexão ao site,  e fazer a conexão somente com sinal de Wi-Fi disponível no momento da prova de conceito mostrando o equipamento conectado ao site e atualizando as informações, após esta conexão será desativado uma sinal do Wi-Fi e o coletor dever sozinho, sem a necessidade de configuração manual ou qualquer outro tipo de intervenção humana para que ele se conecte a outra rede Wi-Fi e continue conectado ao site de gestão de ponto em nuvem e atualizando as informações, e que na troca de rede não atrapalhe em nada os coletor e continue operando normalmente.

	[   ]

	18. 4
	Coletor de dados deve possuir gabinete em caixa com material altamente resistente a impactos e as agressões sofridas em ambiente hostil, com dispositivo para fixação em parede; resistente em ambiente hostil e a água.
	[   ]

	19. 6
	Possuir sistema de Câmera Dupla de alta resolução com sistema de infravermelho para que não leia face FALSA, impressa em papel ou uma simples foto no celular
	[   ]

	20. 7
	Possui memória com capacidade de no mínimo 10.000 Faces Cadastradas
	[   ]

	21. 9
	Deve mostrar quantas faces tem cadastrada para cada trabalhador suportando no mínimo dois cadastros da face para cada servidor dentro do aparelho e comprovar exibindo diretamente a quantidade de cadastros feito para cada servidor.
O equipamento deve exibir os últimos registros feitos nas ultimas 24horas com o nome do trabalhador, cpf do trabalhador, data, hora e a qualidade do registro da face para podermos ter controle da qualidade do registro e manter sempre atualizado quando necessário o cadastro das faces e se o registro foi enviado ao REP-P ou se esta registrado apenas no aparelho
	


[   ]

	22. 10
	Exibir o endereço de MAC aparelho e seu endereço IP que esta no momento para melhor gestão das conexões de cada aparelho
O coletor de ser possível configurar a rede local como IP, Mascara, Gatway, DNS, e Proxy.
	
[   ]

	23. 11
	Opção de trocar a senha de acesso aos menus diretamente no aparelho
	[   ]

	24. 12
	Função de registro de ponto após toque na tela, para que o aparelho não fique registrando indevidamente o ponto dos trabalhadores ou a opção de registro do ponto automaticamente apenas ficando na frente do aparelho sem ter que tocar na tela para registro do ponto.

	[   ]

	25. 13
	O aparelho deve possuir iluminação auxiliar para o registro de ponto quando tiver pouca luminosidade no ambiente e dever configurar esta luz de modo automático onde ela liga apenas nos registro de ponto ou ficar ligado a todo tempo, ou ficar sempre desligado, para poder ter melhor gerenciamento de cada aparelho em cada ambiente que ele estiver instalado podendo individualizar cada instalação de cada equipamento.
	
[   ]

	26. 14
	O aparelho deve ter sinalização visual para cada registro de ponto conforme as normas de acessibilidade deve ser na cor verde para registro efetuados com sucesso e na cor vermelha para registros que forem registrados
	
[   ]

	27. 15
	Configurar o nível de qualidade do cadastro da face, para poder ter melhor eficiência nos registros de ponto
	
[   ]

	28. 16
	Configurar para que não seja registrado o ponto consecutivamente dentro de um período de tempo pré-configurado no aparelho para que não haja registros indevidos e duplicados dentro deste tempo pré-determinado e assim não gere transtornos na gestão do ponto sendo um grande benefício para os gestores do ponto, ainda quando houver uma tentativa de registrar o ponto novamente neste período o aparelho informa que o ponto já foi registrado a pouco instantes e esta dentro desta tolerância pré-determinada.
	
[   ]

	29. 17
	Aparelho dever possuir opção de configuração de beep sonoro para cada registro de potno ou para tentativas de ponto que não foram aceitas e este beep sonoro deve ser opcional para que cada aparelho tenha a opção de ter o beeo ou não dependendo de cada necessidade de cada ambiente a ser instalado, tendo assim maior flexibilidade e aceitabilidade para todos os tipos de ambientes e situações
	
[   ]

	30. 
	O coletor de dados dever ter um campo para exibir seu número de série, modelo do equipamento, CNPJ que está associado ao REP-P neste coletor, Versão do software atual e fuso horário que se encontra o aparelho para o registro no REP-P
	
[   ]

	31. 
	Quando registrado um Ponto, o coletor deve exibir um beep sonoro(ou não, sendo configurável), um sinal visual na cor verde, mostrar o nome do servidor que esta registrando o ponto, data, hora e mensagem escrita para que seja exibido par ao servidor que seu ponto registrado do com sucesso na data e hora que foi registrado e em seu nome o registro do ponto para que não haja dúvidas sobre o registro do ponto, que visualmente seja confirmado seu ponto evitando assim qualquer tipo de duvidas do servidor quanto ao seu registro de ponto.
	
[   ]

	32. 
	Permite o cadastro da face do funcionário diretamente no coletor, sendo possível cadastrar ate duas faces da mesma pessoa para melhor desempenho e leitura facial, e ainda deve mostrar o percentual de qualidade da foto na hora do cadastro
	
[   ]

	33. 18
	Os coletores devem ser inteligentes do modo que mantém somente as 2 últimas Faces do funcionário efetuado no último cadastro, sempre apagando a anterior para melhor performance e dinâmica de trabalho, para que não haja retrabalho do gestor de RH ter que ficar fazendo manutenção dos cadastros faciais antigas e não utilizam mais manualmente onde torna dispendioso e oneroso para administração atual, onde na prova de conceito deve seguir os itens abaixo.
· Ter mais de um coletor para demonstração para que possa comprovar o recurso exigido
· Deverá estar pelo menos 2 coletores ligado na rede distinta para cada coletor.
· Cadastrar 2 faces no coletor01 e o software deve enviar automaticamente para o coletor02 na outra rede distinta as faces cadastradas no coletor 01 automaticamente em tempo máximo de 10 minutos.
· Logo após comprovado que feito cadastro no coletor01 e foi enviado automaticamente ao coletor02, deve recadastrar outra face no coletor02 para que o sistema de gestão em nuvem atualize o coletor01 sem intervenção humana ou rotinas pre agendadas,
	




[   ]

	34. 19
	Possuir 1 (uma) portas USB, para utilização de pen drive universal e não proprietário
	[   ]

	35. 
	Sobre Rep-P da portaria 671 do MTP.
Deve gerar um registro no coletor e no sistema de gestão deve mostrar o comprovante do servidor com as informações exigidas pela portaria 671 como Razão social da empresa, local, cnpj, nsr do registro, nome do servidor, cpf, horário do registro, fuso horário, modo do registro, coletor, assinatura hash, e número do rep-p.
Estando disponível no Portal do Servido e Aplicativo do servidor, tendo no máximo 10 minutos de registro feito e o comprovante disponivel, não aceitando fazer coletas, importando algo para o sistema, tem de ser de forma automatizada, 1º Passo: registrou 2º Passo abriu a tela do portal e mostrar no aplicativo no servidor, sem fazer mais nenhuma operação durante este dois passos.
	


[   ]

	
	CARACTERÍSTICAS DO SOFTWARE

	36. 20
	Demonstrar que o software é uma solução única de um único fabricante do software e coletores, não sendo aceito de fabricantes distintos.
	[  ]

	37. 21
	Deve demonstrar o Help na tela do software não sendo aceito entregue me pdf ou outro meio que não seja dentro do sistema de gestão.
	[  ]

	38. 22
	Mostrar a compatibilidade com todos os navegadores disponíveis
	[  ]

	39. 26
	Deve demonstrar a tela inicial do sistema com os gráficos e dashboards e podendo customizar por administrador a disposição de cada item e se oculta ou não alguma tela, não será aceito tela de relatórios ou outra telas que não seja a tela inicial do sistema.
	[  ]

	40. 28
	Deve demonstra a tela de log onde mostra a data e hora do administrador que acessou o sistema e quais menus e telas ele foi acessando e suas operações realizadas, não será aceito mostrar um relatório de log de alteração no sistema, 
	[  ]

	41. 29

	Deve demonstrar diferentes perfis de acesso de administrador, ainda deve demonstrar a opção de ativar ou desativar a autenticação multifator.
	[  ]

	42. 
	Devera instalar uma extensão em algum navegador para que possa registrar o ponto através de matricula e senha, e para isso deve ter uma chave de ativação para poder ativar esta extensão no navegador e assim poder logar sem internet registrar o ponto, depois ligar a internet e esta marcação tem que sincronizar e ficar disponível na tela de apuração e nos portais e aplicativo dos servidores sem executar nenhuma outra ação.
	[   ]

	43. 31
	Deve demonstrar no cadastro do servidor onde e como anexar as fotos foto pessoal do funcionário, imagem digitalizada de cada documento, cpf, rg, carteira de trabalho, todas anexadas em seu cadastro de servidores no sistema;
	[  ]

	44. 33
	Deve abrir uma tela de cálculos do ponto do servidor e efetuar uma troca de horário(escala) somente para um dia, sem ter que ficar entrando em outras telas, devera apenas clicar no dia de exemplo a ser feito a troca sobre, clicando sobre a o horário exibido do dia, e deve mostrar a lista de horários disponíveis, selecionar um novo horário para aquele dia, salvar, e já mostrar o novo calculo feito no mesmo momento. Não sera aceito abrir nova tela ou janela do sistema.
	[  ]

	45. 36
	Deve demonstrar todos os detalhes de como cadastrar uma PAUSA da NR17. deve cadastrar o tempo máximo em minutos no dia que o servidor pode ter de pausa. Deve cadastrar a quantidades mínima e máxima de pausa ele pode ter no dia, e qual o tempo mínimo de pausa em um único intervalo.	Deve mostrar como selecionar quais horários cadastrados no sistema poderá utilizar estas pausas que foram criadas, e no final deve fazer um resumo descrito com exemplo de como ficou configurado suas pausas com quantidade de pausas e o tempo de suas pausas como pode ser utilizado, para que o operador do sistema verifique se está correta esta configuração para evitar erros de cadastro.
	[  ]

	46. 37
	Deve demonstrar como ativa a funcionalidade da NR17, simular um registro de ponto para iniciar o trabalho, logo sem seguida um registro de PAUSA no Aplicativo com Reconhecimento Facial, depois no fim da PAUSA efetuar um registro no coletor pela biometria, e mostrar na tela do espelho de ponto o registro de Ponto e os registros de PAUSA simulando uma situação de NR17, e deve gerar os relatórios somente das pausas separadamente.
	[  ]

	47. 39
	Disponibilizar aplicativo para efetuar marcações de ponto no Computador, Celular ou outro dispositivo móvel, através de matricula e senha para computadores e Reconhecimento facial para dispositivos móveis, sendo possível registrar o ponto mesmo sem conexão de internet no momento.
Para marcação de ponto por usuário e senha no computador deverá mostrar em qualquer navegador, o registro de ponto sendo efetuado através de usuário e senha, tendo ou NÃO conexão com internet no momento, ou seja deve demonstrar um registro com internet e outro sem conexão com internet e assim que reativar a conexão não deve ultrapassar o tempo de 10 minutos para que este registro esteja no software na nuvem calculado e disponibilizado para consulta, SEM nenhuma ação executada para que haja este sincronismo.
Deverá demonstrar o reconhecimento facial sem conexão com internet onde o aparelho que esta sendo feito o registro deve reconhecer a face da pessoa e mostrar seus dados de cadastro como nome e foto para que comprove que foi feito reconhecimento no aparelho localmente sem uso da internet.
Não será aceito aplicativos que tira foto e envia para uma segunda instancia para análise da foto pois não aceitaremos depender de servidores ou serviços em segunda instância ou de um aparelho conectado a internet para que seja feita uma marcação de ponto. 
	[  ]

	48. 40
	Deve abrir uma tela de Dashboard para monitoramento em tempo real, não sendo aceito exibição de relatórios, deve mostrar na tela o nome e matricula, identificando de forma visual quem já registrou o ponto, quem está afastado e quem não registrou o ponto até o momento, e deve distinguir essas informações através de cores, para melhor identificação visual do gestor, Deve ainda mostrar na mesma tela junto com essas informações um gráfico mostrando os percentuais de quem já bateu o ponto, quem está ausente e quem está afastado, deve ainda ao clicar sobe o nome e matricula exibida na tela mostrar todos os registros efetuados no dia. Na mesma tela deve ter opção de filtro por matricula, nome, pelo status de quem esta sem batida no dia, quem está presente, quem está atrasado, e quem está em afastamento.	Na mesma tela deve permitir filtrar por tipo de registros, agrupar as informações acima por registro feitos at4aves dos coletores, Aplicativo de reconhecimento facial, Extensão de navegador 
	[  ]

	49. 41
	Mostrar o sistema gerenciando horas extras de todos os servidores do mês todo na tela, devendo gerar a informação em tela para as devidas APROVAÇÕES: mostrar como filtrar o período desejado com data inicial e final que deve tratar essas horas extras, selecionar os tipos de horas, como horas a 50%, 60%, Banco horas, Plantão, Hora atividade entre outras, filtrar por departamento, função, local, regime de trabalho. Mostrar na tela o nome, matricula, qual tipo de hora esse servidor possui, a quantidade desta hora, data que foi feita esta hora extra, e qual situação se encontra esta hora. Demonstrar as opções de selecionar as horas desejadas e autorizar elas todas de uma só vez para fazer uma operação em massa com maior rapidez e dinamismo do trabalho.
	[  ]

	50. 42
	Deve mostrar uma ferramenta para após o fechamento do ponto e todas suas tratativas feitas, travar todas as ações dos gestores, e dos servidores, podendo também fazer este travamento do sistema por perfil de administradores e demonstrar uma situação de ponto fechado não conseguindo editar uma marcação de ponto, trocar um horário, incluir um afastamento 
	[  ]

	51. 
	Deve mostrar uma tela do sistema, não podendo ser relatórios, para gerenciar os equipamentos conectados no site. Deve mostrar todos os equipamentos que estão conectados no sistema de gestão em nuvem exibindo na tela o status de comunicação dos coletores, o nome, Ultimo IP da rede local que o coletor comunicou com o sistema, qual o modelo do equipamento, quantos registros tem na sua memória, data e hora da última comunicação e número de série do coletor.
Deve conectar um pen drive na porta fiscal do coletor e o sistema deva disparar um e-mail quando conectado um pen drive em sua porta fiscal, e mostrar o e-mail recebido desta ação feita no dia.
Deve desconectar um equipamento para que na falta de comunicação a mais de pelo menos 5 minutos, e os que pararam de comunicar por mais de 5 minutos exibir em cores diferentes para chamar a atenção visualmente em tela de monitoramento, e ainda deve enviar e-mail na hora deste evento gerado.
Mostrar a tela de monitoramento dos equipamentos q exibe os logs de comunicação.
Mostrar relatório das alterações de horários nos coletores.
	




[  ]

	52. 
	Modulo de Sobreaviso:
Deve mostrar um modulo de controle de sobreavisos, não será aceito relatórios, ou jornadas cadastradas, 
Mostrar como cadastrar os dias que o funcionário se encontra de sobreaviso com data inicial e hora inicial do sobreaviso e data final e hora final do período de sobreaviso podendo ainda colocar período de vários dias em uma determinada faixa de horário e o sistema repetir em todos os dias o mesmo horário de sobreaviso para não ter que cadastrar dia a dia manualmente.
Mostrar como acrescentar no mesmo período de sobreaviso criado quais funcionários deverão cumprir este período de sobreaviso podendo dentro de um único lançamento para vários servidores a cumprir o sobreaviso.
Mostrar como configurar para que o sobreaviso se estenda ate a próxima marcação de ponto para que entenda que seu sobreaviso termina quando ele inicia seu dia de trabalho.
Deve mostrar como configurar qual tipo de hora deve calcular no período que estiver de sobreaviso e qual tipo de hora deve calcular caso ele precise trabalhar no período de sobreaviso podendo assim distinguir os tipos de hora de período de sobreaviso e horas trabalhada no sobreaviso e cada tipo de hora identificada com seu código contábil para integração com sistema de folha de pagamento.
Fazer uma simulação de 3 dias de sobreaviso, sendo um dia sem trabalhar durante o sobreaviso, outro trabalhando o tempo integral do sobreaviso e ultimo trabalhando apenas metade do sobreaviso, para mostrar cada dia a forma de calculo das horas de sobreaviso.
Por exemplo se o funcionário ficou de sobreaviso das 18:00 do dia 01 até as 08:00 do dia 02, logo deve ter 14:00hs de Sobreaviso, mas se por necessidade ele precisou ir trabalhar neste dia das 23:00 do dia 1 até as 01:00 do dia 02, logo o sistema deve mostrar que ele teve 12:00 de sobreaviso e 02:00 de horas trabalhadas conforme os tipos de cada hora configurada para calcular esses períodos.
	








[  ]

	53. 43
	Simular uma solicitação de no portal do servidor através de um endereço único na internet, solicitando uma justificativa simples, anexar uma imagem na solicitação para simular o envio da imagem e exibição na tela de cálculos, não sendo aceito em outra tela se não for de cálculos do espelho ponto,
Simular umas solicitações associadas a atestados médicos exigindo o preenchimento do CID referente ao atestado e CRM do médico, se não inserir essas informações de CID e CRM não será possível efetuar a solicitação, 
Mostrar como funciona o “work-flow” de aprovações, de forma que faça uma solicitação e fique pendente de autorização de seu superior imediato, após a sua aprovação mostrar a aprovação do gestor superior para so após essas duas aprovações a justificativa já seja inserido no sistema automaticamente;

	


[  ]

	54. 44
	Deve simular uma inclusão e exclusão de marcação de ponto e mostrar o log de edição com antes e depois das alterações
	
[  ]

	55. 45
	Na tela de cálculos deve mostrar a autorização de horas extras simulando uma autorização de todo as horas e uma de horas parcial. Não será aceito em outra tela que não seja a de cálculos do espelho ponto.
	
[  ]

	56. 46
	Deve mostrar no sistema onde configurar na tela de cadastro do servidor, a opção de utilizar a Biometria para registro do ponto ou não e simular uma ação de um cadastro que já tenha a biometria cadastrada, efetuar um registro no coletor para mostrar que esta cadastrada a biometria, e logo em seguida na tela de cadastro configurar para ele não bater o ponto pela biometria, e no máximo em 10 minutos a biometria não deve mais constar no coletor tentando registrar e não conseguindo.

	
[  ]

	57. 47
	Deve demonstrar com uma matricula que p coletor não esta aceitando o registro de ponto por matricula e senha daquela cadastro, e configurar esse cadastro para que possa registrar sua frequência através de matricula e senha, e ao salvar esse cadastro em no máximo 10 minutos deve o coletor aceitar registrar o ponto por esta matricula e senha. 
	
[  ]

	58. 
	Deve mostrar como poder criar um horário para cada dia da semana, ter a opção de cadastramento de no mínimo 12 horários previsto para marcação do ponto, e mostrar no espelho ponto, digitando varias marcações de ponto, vai aceitar ilimitadas marcações, tendo suas colunas expandindo dinamicamente conforme for sendo registrado as marcações no espelho ponto;
	
[  ]

	59. 
	Deve mostrar ferramenta onde deve se cadastrar uma tolerância para atraso de 30 minutos, e acima desta tolerância de atraso o servidor perde 1 dia de trabalho, ou seja, ele fica com FALTA mesmo se veio trabalhar, simulando isso na tela de cálculos do espelho ponto o servidor com as 4 marcações prevista, porem com 31 minutos de atraso para que gere 1 dia de Falta.
	
[  ]

	60. 
	Deve mostrar como no cadastro de horários deve ter a opção de cadastrar várias formas de pagamentos por quantidade de horas extras executada em um mesmo dia que executou suas horas extras; Criar uma simulação de que o servidor no dia está com 8:00 horas extras, e na sua escala está configurado para as 02:00 primeiras horas como extras a 50%, as próximas 02:00 como horas extras a 100%, a próxima hora como Plantão Médico, e a última hora como Hora atividade e deve totalizar no dias todas essas horas. 
	
[  ]

	61. 
	Deve entrar no portal do servidor na internet e simular um esquecimento de senha, onde deve chegar o e-mail para alteração de senha e efetivamente trocar a senha, e repetir esse processo também no aplicativo.
	
[  ]

	62. 
	Na tela de listagem de funcionários deve mostrar apenas os servidores ativos, e quando selecionar o filtro mostrar todos os ativos e inativos, não sendo aceito em telas separadas, as informações tem que estar reunidas em uma única tela.
	
[  ]

	63. 
	Deve demonstrar na tela de cadastro do servidor, como importa as marcações de um PIS velho para um PIS novo, mantendo o histórico das marcações e do antigo PIS também.
	
[  ]

	64. 
	Agendamento de Relatórios a ser Enviados por E-mail
	
[  ]

	65. 
	Deve demonstrar como é a ferramenta de agendamento de relatórios e na hora criar um relatório de cada tipo, conforme os itens abaixo, e mandar disparar no e-mail de um gestor da prefeitura que estiver presente para comprovação do recebimento.
Relatório caso o servidor falte por X dias (sendo configurado a quantidade de dias) de falta consecutiva ele gere um alerta e envia para o Email dos gestores selecionados.
Espelhos ponto que precisam receber aceite ou aprovação no fim do mês de seus coordenadores.
Os servidores que estão registrando o ponto com algum tipo de afastamento em seu espelho ponto, como por exemplo bater o ponto estando afastado por motivo de FÉRIAS. 
Registros de ponto efetuados dentro de um determinado período de tempo.
Aos administradores selecionados ou enviar para os servidores diretamente em seus e-mails os dias que tem possuir registro de ponto ímpar.
Aos administradores selecionados os comunicados e avisos enviados para seus aplicativos e portal de acesso do servidor.
Aos administradores selecionados ou diretamente para e-mail dos servidores um relatório do período determinado das Faltas e Atrasos de cada dia.
Aos administradores selecionados os servidores que possuem horas extras, podendo ainda configurar apenas quem tem mais de X horas no período.
Aos administradores selecionados os servidores que possui infração em seus intervalos de refeição.
Aos administradores selecionados ou mesmo diretamente para os servidores uma mensagem customizada para que recebam em seu email essas mensagens.
Aos administradores selecionados os servidores que possuem solicitação e tratativas em aberto em seus dias de registro de ponto que precisam de tratamento de seus gestores.
Aos administradores selecionados os resultados de todas os tipos de hora que o servidor teve no período selecionado, desde horas trabalhadas, faltas, atrasos, todos os tipos de horas adicionais ou extras, plantões, horas atividades, afastamentos etc.
Aos administradores selecionados os servidores que possui Eventos

	










[  ]

	66. 
	Ferramenta de Geração de Relaotórios
	

	67. 
	Deve demonstrar a ferramenta de geração de relatórios, que deve carregar, atualizar todos os relatórios desejados de uma só vez, para quando solicitar um relatório ele não fique carregando ou processando as informações todas as que solicitar o relatoria, terá que demonstrar selecionar os relatórios desejado, o sistema vai processar as informações e deixar os relatórios prontos e disponíveis para apenas clicar e extrair as informações, não poderá processar as informações ou carregar as informações todas as vezes que solicitar o mesmo relatório, por isso devera na prova de conceito selecionar todos os relatório, mandar gerar e logo após gerar, clicar diversas vezes no relatório e ele já trazer as informações, deve clicar pelo menos 3x em 4 tipos de relatório selecionado. Deve selecionar os seguintes relatório para ser gerados.
Servidores que não batem ponto a mais de X dias, configurável os dias consecutivos que não bate o ponto.
Absenteísmo
Afastamentos lançados no período selecionado,
Aniversariantes do Mês selecionado
Relatório que mostra as ausências dos servidores no período selecionado.
Banco de Horas, no período selecionado, simplificado e detalhado.
Servidores que estão com afastamento no período selecionado e bateram o ponto junto com afastamento.
Servidores que tem batidas impares no período selecionado.
Mostrar todos os registros de ponto feito em um determinado período selecionado agrupados por cada servidor e suas marcações de ponto.
Mostrar o total de todos os tipos de horas executada no DIA de cada servidor, como horas trabalhadas, horas de escala, horas extras, adicional noturno, falta, atrasos, plantões, horas atividades etc.
Mostrar Escala de cada servidor no período selecionado.
Mostrar quem tem faltas consecutivas no período selecionado.
Horas extras feitas no período selecionado.
Mostrar qual servidor não está cumprido suas horas cadastrais
Mostra qual servidor está cometendo infração no seu intervalo de descanso.
Mostrar o Saldo te todos os tipos de horas
Mostrar o total de todos os tipos de horas executada no MÊS de cada servidor, como horas trabalhadas, horas de escala, horas extras, adicional noturno, falta, atrasos, plantões, horas atividades etc.
	




[  ]

	68. 
	Deve mostrar onde gera uma chave Soup dentro do sistema, clicando para gerar uma chave e ela será criada, clicando novamente tem que gerar nova chave, e mostrar a documentação da API para integração através do site digitando um endereço na internet valido que quando acessado mostra toda a API e documentação disponível. 
	
[  ]

	69. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para lançar um afastamento de um dia os vários dias, ainda podendo incluir outros servidores nesse mesmo afastamento.
	
[  ]

	70. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para aprovar ou reprovar as horas extras, plantões, hora atividade etc, mostrando aprovação dessas horas na pratica, aprovando total executado, reprovando total executado e aprovando parcial e reprovando parcial também
	
[  ]

	71. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para criar uma nova regra de cálculos para apenas quele dia em especifico que está clicando, deve clicar no dia, mostrar como criar um regra nova de pagar horas extras dividindo elas em diversas novas faixas, poder converter uma falta ou atraso em banco de horas, mostrar converter uma hora extras em plantão, hora atividade, ou qualquer outro tipo de hora pre configurada no sistema, mostrar como determinar até qual horário do dia seguinte as batidas devem permanecer ao dia anterior para alguma eventualidade que não estava previsto o servidor registrar o ponto no dia seguinte e por motivos de força maior ele estendeu ate o dia seguinte e esta marcação do dia seguinte deve permanecer no dia anterior.
	


[  ]

	72. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para
	
[  ]

	73. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para o dia desejado deve ter uma opção para inserir observações e possíveis detalhamentos que são peculiares a este dia, podendo ainda estas observações serem impressas no seu cartão de ponto ou ficar apenas visível em tela.
	
[  ]

	74. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para clicar neste dia e lançar um sobreaviso com todas as especificações do item SOBREAVISOS e subitens.
	
[  ]

	75. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para mostrar uma ferramenta de aprovação deste espelho ponto do servidor, onde ele vai demonstrar como aprova o intervalo do mês, após verificar e tratar todo o mês do servidor, e assim que seu espelho ponto, sistema deve automaticamente bloquear o espelho ponto e mostrar que não pode mais ser feito mais nenhuma alteração no ponto bloqueado, e no mesmo instante mostrar o Aplicativo do servidor dever ser notificado que seu espelho ponto já foi aprovado e precisa o servidor entrar em seu aplicativo ou portal do servidor e fazer sua aprovação para que todos possa ver na prova de conceito o processo sendo executado, e assim no sistema de gestão após as duas aprovações exibir seu espelho ponto em formato PDF com os dois aceites com data e hora de cada aceite.
	



[  ]

	76. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para na própria tela de apuração ou cálculos do ponto, gerar o espelho ponto em PDF, com as pausas da NR17, e ainda gerar em PDF vários meses de espelho normal de ponto do mesmo servidor que está sendo tratado o ponto.
	
[  ]

	77. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para mostrar como inserir e excluir marcações de uma batida manualmente, respeitando as exigências da portaria 1510 do MTE registrando o motivo desta inserção ou exclusão desta marcação, e após esta alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração;
	
[  ]

	78. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para mostrar com alterar a forma de pagamento de horas extras de um determinado dia apenas, somente clicando no dia desejado do espelho ponto e alterar a forma de pagamento das extras, como por exemplo transformar essas horas extras em Banco de horas, ou até mesmo um Platão ou uma Hora Atividade, e após esta alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração com novo formata da hora alterada de extra para outro tipo de hora, não será aceito ter que entrar em várias telas e também não será aceito ter que recalcular manualmente as informações;
	

[  ]

	79. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para exibir a carga horária prevista em cada dia;  exibir falta e atrasos;  exibir total de horas trabalhadas no dia; exibir total de adicional noturno do dia; exibir se houve falta de um dia inteiro; exibir desconto de DSR na semana; exibir horas extras do dia distinguindo horas extras a serem pagas em folha, horas extras que vão para banco de horas, horas extras feitas dentro do adicional noturno respeitando o inicio e fim informados no horário cadastrado para este funcionário e horas extras que foram feitas dentro do adicional noturno e que irão para banco de horas tudo referente ao dia; exibir saldo do bando de horas diariamente; mostrar o total das horas trabalhas no dia; 
	


[  ]

	80. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para mostrar os registros efetuados via smartphone com a geolocalização, deve exibir na mesma tela do espelho ponto, não pode abrir outra tela, o mapa da localização do registro efetuada no dia, e assim como todos os outros efetuado no período de emissão (competência) do espelho ponto do funcionário;

	

[  ]

	81. 
	Deve abrir a tela de cálculos do espelho ponto e mostrar nesta tela, não podendo acessar outro menu ou outra tela para deve mostrar apuração do espelho ponto deve trabalhar de modo padrão com 4 (quatro) marcações de ponto, mesmo que na escala tenha previsto mais marcações de ponto no dia, e deve inserir 18 marcações manualmente e deve abrir novas colunas dinamicamente a cada novo registro digitado, sem a necessidade de qualquer tipo de configuração, e sem limite de marcações no dia;
	
[  ]

	82. 
	Na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve mostrar auditoria das alterações dos cálculos de horas, quando se altera uma hora extra para banco de horas por exemplo, ou para um plantão, hora atividade e afins, deve mostrar data e hora da ação, qual usuário do sistema executou a alteração, tipo de alteração, se inclui uma alteração nova, editou ou excluiu uma já existente e ainda detalhe o que ele fez na configuração, e deve gerar no momento da prova de conceito um relatório dessas informações em Excel, csv e PDF.
	
[  ]

	83. 
	Deve demonstrar no Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) e deve clicar nele para que mostre todas as batidas com geolocalização feita no período da apuração no mapa de sua localização
	
[  ]

	84. 
	Deve demonstrar no Sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) que deverá clicar sobre ele oculte os totais das horas do mês do espelho ponto para melhor gestão na tela e ter um trabalho mais dinâmico e eficiente mostrando assim na prova de conceito ocultar e mostrar os totais;
	
[  ]

	85. 
	Deve mostrar no sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, o botão que deve ser um atalho(botão) para que ao clicar ele gere um link para enviar ao suporte técnico para analise, devendo gerar esse link no momento da prova de conceito e copiando este link, abrindo uma aba anônima em um navegador seja colado este link e ele já abra a tela de espelho ponto deste servidor destacando o dia em quem foi gerado o link demonstrando assim as facilidades para suporte em caso de duvida
	
[  ]

	86. 
	No sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) que deve ser clicado na prova de conceito e mostre todos os afastamentos que este servidor tem no mês de apuração que está a tela de cálculos.
	
[  ]

	87. 
	No sistema, na mesma tela de cálculos ou apuração do ponto do servidor, não sendo aceito em outro local, deve ter um atalho(botão) para que clique e mostre todos os sobreavisos lançado para este servidor no mês de apuração que está a tela de cálculos exibindo todos os sobreavisos do mês deste servidor com, matricula, nome data e hora inicial e final do sobreaviso, por quem foi criado esse sobreaviso, quem autorizou ou rejeito esse sobreaviso e exibe a data que que o servidor aceitou o sobreaviso, ainda possua ações aprovar, de editar e excluir esse sobreavisos.
	
[  ]

	88. 
	Deve mostrar uma tela em especifico para geração e exportação dos arquivos fiscais, AFDT e ACEJEF, Espelho Estendido para impressão mensal, Espelho da Portaria, mês a mês, gerando um exemplo para a prova de conceito.
	
[  ]

	89. 
	Modulo específico para gestão para as FÉRIAS.
	
[  ]

	90. 
	Demonstrar um módulo do sistema, não será permitido mostrar diversas telas do sistema, relatórios ou configurações que não seja especifica para gerenciar e controlar as férias dos servidores, deve mostrar as seguintes configurações:
Configurar a quantidade de faltas que o servidor tiver quantos dias de férias ele perde referente essas quantidades de faltas.
Configuração que determina qual tipo de afastamentos quando lançado para um servidor ele cancela o Período aquisitivo e um novo período quando o servidor retornar deste afastamento. Assim como deve ter como configurar quando lançado um afastamento para um servidor posterga sua data de vencimento do período aquisitivo quando ele retornar deste afastamento em especifico. Deve ainda determinar quais tipos de afastamentos impactam nos períodos aquisitivos e concessivos das Férias.
Configurando ate quantos dias antes do inicio das férias ele pode solicitar as férias, quantos dias antes do modulo de férias vai ser disponibilizado o documento de suas férias, configurar quantos dias antes do final de seu período aquisitivo o modulo vai liberar sua solicitação de férias, deve configurar ate quantos dias antes do início de suas férias ele pode solicitar alteração no seu período de férias, deve permitir configurar se os servidores podem pedir o cancelamento de suas férias, dentro das configurações dos prazos acima, deve configurar se o modulo de férias pode reprovar automaticamente as férias se a solicitação do servidor não atender os requisitos pre configurados no modulo de férias, deve permitir configurar as Férias Automática(compulsória) para caso o servidor não solicitou suas férias o modulo de férias ira agendar suas férias automaticamente pra que não acume mais de uma férias para o servidor gere multas e processo para o município, e ainda nesse lançamento de Férias Automáticas deve se configurar com quantos dias antes do seu período concessivo será lançado as Férias Automáticas caso o servidor não solicitou suas férias, permitir configurar quem pode cancelar essas Férias Automáticas, se o próprio servidor ou seu gestor devendo ainda configurar com quantos dias de após o agendo pode ser cancelado após esses dias não pode ser mais cancelado, e ainda dentro deste dias de permissão que pode ser cancelado deve configurar quantas vezes pode ser cancelado esta Férias Automática. Mostrar como configurar para solicitar o adiantamento 13º e ainda configurar essa solicitação com determinado período do ano que ele pode solicitar, fora deste parâmetro de tempo ele não pode mais solicitar, assim como se ele pode solicitar o abono pecuniário e após quantos dias do fim do seu período aquisitivo ele pode solicitar e qual limite máximo de dias ele pode solicitar o abono pecuniário. Configurar as aprovações das Solicitações de férias será de modo simples com apenas um gestor aprovando ou com mais de um gestor de modo sequencial que um aprova e segue para o próximo gestor aprovar até ter a provação de toa sequência de gestores para poder assim as férias serem aceitas no modulo de férias e isso ser lançado em seu espelho ponto. Configurar envio de mensagens de notificação para os servidores tanto por email , como no portal do servidor na internet, como no aplicativo do servidor, e deve ainda ser possível configurar quanto dias antes da programação automática ou data de vencimento de suas férias, ser possível personalizar o texto a enviar nesta notificação. Configurar inúmeros envio de avisos em determinados números de dias antes do início das férias, sem limite de notificação e ainda possibilitar personalizar a mensagem a ser enviada nessas notificações. configurar as restrições de quando deve se iniciar as férias para que não inicie as férias e dias da semana que não são permitidos iniciar, determinar os dias da semana que Não pode ser iniciada suas férias. Configurar as campos de informações personalizadas para os Avisos de Férias dizendo onde deve mostrar as mensagens de férias que também serão personalizadas, assim como também deve personalizar esses campos em caso e Exportação. Configurar Férias Coletivas com data inicial, a quantidade de dias e automaticamente o modulo de férias deve preencher a data final para que não haja possibilidades de lançamentos errados, após o lançamento o modulo deve calcular quais servidores podem ter férias coletivas, e mostrar na tela qual status de cada servidor mediante sua data de admissão, seus períodos aquisitivos, suas férias já gozadas e saldo disponível de dias para gozo. 

	



[  ]

	91. 
	Deve mostrar no modulo de férias as seguintes informações:
Tela de gestão onde exiba as solicitações feitas pelos servidores, exibindo nome matricula, o tipo da solicitação, o período aquisitivo, o período solicitado, quantos dias foram solicitados e qual o status que se encontra esta solicitação se esta pendente ou autorizada, ter a possibilidade nesta própria tela de aprovar ou recusar esta solicitação, ver o histórico da solicitação exibindo o Status atual da solicitação, o nome e matricula do servidor, data de admissão, período aquisitivo, vencimento do período aquisitivo, qual o ultimo dia para obter as férias antes de vender, quantos dias disponíveis tem de férias para esta solicitação, quantos dias adquiridos o servidor tem, quantas faltas tem do servidor, qual o período solicitado e quantos dias solicitados. Clicando sobre a solicitação das férias deve ter a opção de verificar todos os períodos aquisitivos desse servidor trazendo as seguintes informações: Dados dos servidores como nome, matricula, cargo, setor, data de admissão; Período em aquisição mostrando quais períodos estão disponíveis, quantas faltas tem, e quantos abonos tem, mostrar data inicial e final de período aquisitivo, e data limite para tirar férias sem dobrar as férias; Mostrando ainda histórico de todos os períodos aquisitivos que o servidor já teve e mostrar os afastamentos que esse servidor possui. um recurso de programar as férias de um servidor manualmente, selecionando o servidor desejado, deve verificar seu período aquisitivo, mostrar quantos dias de férias possui, deve poder selecionar data inicial e quantidade de dias e o modulo deve já calcular e informar automaticamente a data final, ter a opção de programar junto 10 dias de abono pecuniário e se deseja ou não adiantar a primeira parcela do 13º. Tela onde deve mostras as férias que que estão programadas e as que estão pendentes de serem aceitadas, e deve mostrar os dias inicial e final de forma que fique de fácil visualização cada período de Férias de cada servidor para que mostra se esta coincidindo o período de um servidor com período de outro servidor para que seja feita uma gestão mais eficiente e evite grande fluxo de férias em períodos que não deva existir muitos servidores de férias ao mesmo tempo e ainda tenha opção de gerar um relatório dessas informações.
	









[  ]

	92. 
	No modulo de férias, deve demonstrar de forma pratica e simples, gerar o processo todo de solicitação de férias pelo aplicativo do servidor, respeitando todas as configurações acima, mostrando todos os recursos solicitado no edital, mostrar ainda a aprovação pelo gestor, e depois o espelho ponto após aprovando com suas férias lançadas automaticamente.
	
[  ]

	
	Modulo de Mapa de Monitoramento das unidades de trabalho e coletores em tempo real.
	

	93. 
	Deve demostrar em um modulo do sistema, onde todas as configurações e telas de do Mapa de Monitoramento apresenta os seguintes recursos solicitados.
Deve mostrar que o Mapa deve se atualizar automaticamente no máximo a cada 3 minutos, atualizando as imagens da tela com todas as informações pertinentes.
Deve mostrar como deve cadastrar o endereço e localização correta no mapa da cidade de cada coletor de dados, com descrição do local que se encontra instalado, CEP, Nome da Rua, Número do endereço, bairro, estado e cidade, descrição de cada função dos servidores que trabalha neste local, tendo a opção ainda de colocar manualmente no mapa o local onde se encontra instalado este coletor caso os dados do endereço não coincide exatamente no mapa, deve mostrar como podendo fixar o “alfinete” manualmente no local correto arrastando o alfinete pelo mapa da cidade e como fixar este alfinete no local.
Demonstrar como no modulo de monitoramento vincula os servidores que estão alocado nesse endereço e registram suas marcações nesse alfinete cadastrado
Demonstrar como no modulo de monitoramento se cadastra “Grupos” de trabalho com Nome, onde deve indicar qual local de trabalho ele está vinculado, mostrar como associar uma categoria para esse grupo, mostrar como se configura os parâmetros de aceitação de ausência nas unidades de trabalho para que seja exibido em tela, com cores diferentes, cada nível de assiduidade em pelo menos três níveis diferentes sendo cada nível com uma cor especifica, mostrar ende configura o percentual que troca de cor cada faixa. Mostrar como deve associar os servidores que pertence a esses grupos para serem exibidos no mapa de cada unidade de trabalho.
	








      [  ]

	94. 
	Deve mostrar no modulo de monitoramento a tela de gerenciamento de todos os locais (unidades) que tem coletores instalados, exibindo no mapa da cidade como todos os locais ou alfinetes em uma única tela, mostrar como filtra os locais pelo nome, ou pelo status que se encontra cada unidade conforme o índice de sua assiduidade no momento da exibição, e deve mostrar o mapa atualizando constantemente as informações, no máximo a cada 3 minutos deve ocorrer esta atualização sem haver nenhuma ação humana.
	

[  ]

	95. 
	Deve mostrar no modulo de monitoramento na tela de monitoramento, o índice geral do município dos servidores que estão no local de trabalho, mostrar uma lista exibindo cada local cadastrado no mapa, deve mostrar que clicando no nome do local deve exibir a informações detalhada deste local com o percentual de servidores que se encontra no local com seu registro efetuado no equipamento, quando selecionado este local exiba os cargos cadastrados neste local, deve mostrar clicando nesses grupos para obter informação dos nomes dos servidores que estão associados a este local de trabalho e deve exibir seus registros de ponto até o exato momento da exibição.
	

[  ]

	96. 
	Deve exibir no modulo de monitoramento a gestão dos coletores, deve exibir o Status dos Coletores que estão instalados nas diversas unidades do município.
Deve mostrar o cadastro nos coletores, seus endereços de localização e deve mostrar ainda, como ajustar o endereço no mapa da cidade o local exato onde se encontra instalado.
Deve mostrar exibindo os status dos equipamentos que se encontra, Ativo e online comunicando do software em nuvem, os equipamentos que perderam a comunicação a poucos minutos, os equipamentos que se encontram em manutenção.
	

[  ]

	
	Gerenciador de escalas e equipes
	

	97. 
	Deverá mostrar e comprovar que é um modulo exclusivo para o gerenciamento das escalas e equipes de trabalho dentro do software de gestão em nuvem, não será aceito configurações e ajustes nas escalas e horários que já consta dentro do sistema para as equipes que cumprem horários ou escalas simples e cotidiana.
	
[  ]

	98. 
	Deve mostrar no gerenciador de escalas o painel próprio de configuração das escalas e folgas exibeindo as seguintes funcionalidades:
Para Escalas:
Mostrar como criar uma regra de DSR com descrição de um nome, mostrar como configurar quantos dias trabalhado nesta escala tem que ter um DSR e ainda mostrar como determinar qual dia da semana seria este DSR.
Deve mostrar como criar uma regra para FOLGAS com nome e uma descrição, mostrar como configurar quantos dias trabalhado nesta escala tem que ter uma FOLGA e ainda mostrar como determinar qual dia da semana seria esta FOLGA.
Mostrar como criar uma regra para Interjornada, com nome e descrição, mostrar como deve indicar quem deve estar nessa regra de Interjoranda para que o gerenciador saiba quem tem que calcular interjornada.
Deve mostrar como criar uma regra de quantidade mínima e máxima de pessoas que necessita estar nesta escala, mostrar como determinar os horários para cada quantidade de pessoas para que a escala da equipe esteja sempre conforme necessita a demanda de profissionais em cada unidade.
Mostrar como criar uma regra para afastamento, com nome e descrição, mostrar como se determina a quantidade de dias trabalhado para reservar um determinado tipo de afastamento onde deve ser possível selecionar qual afastamento seria para esta regra.
	






[  ]

	99. 
	Para Folgas:
Deve mostrar como criar uma regra de Folga, com nome e descrição, mostrar como determina que após quantos dias de trabalhado o servidor tem um dia de Folga, DSR, Domingo ou Feriado para gozar, mostrar como determinar a quantidade de folgas
Deve mostrar no gerenciador de escalas a ferramenta que após criar todos esses parâmetros ele possa criar uma escala baseada nesses parâmetros.
Deve mostrar a criação de escala na prática, deve mostrar que tem a opção de criar grupos de escalas incluindo, excluindo e alterando os servidores pertencente as escalas, após determinar a equipe de trabalho deve exibir na tela os servidores desta equipe e deve conter o calendário do mês selecionado para que se crie de forma dinamicamente na mesma tela os horários de cada dia do mês de cada servidor do grupo de trabalho.
Deve mostrar no gerenciador que deve permitir apenas clicar no dia desejado do servidor desejado e selecionar qual horário ele deverá cumprir, ou folgar, mostrar como faz seleção de vários dias em vários servidores.
Deve mostrar no gerenciador que após a criação da escala o gerenciador deve averiguar se todas as escalas, horários, folgas, DSR estão de acordo com as regras que foram criadas para esta escala, deve mostrar que se tiver alguma inconsistência, como por exemplos faltando uma folga em uma semana, o gerenciador deve não criar a escala e mostrar onde está a falha e qual o motivo da falha para que o gestor posso acertar as regras da escalas, mostrar como o gerenciador, após efetuar todas as averiguações e constatar que esta escala esta toda de acordo com as regras previstas, o gerenciador salva a escala e envia a escala no e-mail de cada servidor que está associado a esta escala mostrando o envio de um e-mail pelo menos com a escala criada, no momento da prova de conceito.
Mostrar no gerenciador, após criar esta escala, deve mostrar uma tela onde mostra todas as escalas que foram criadas, deve mostrar clicando nas escalas criadas ela deve abrir a escala no detalhe, mostrando quem está associado a esta escala e qual horário de cada dia da escala de cada servidor.
Deve mostrar no gerenciador uma tela onde exibe todas as folgas geradas baseado nas regras de folgas que foram criadas, mostrar em tela as folgas que foram geradas, e quais servidores tem essas folgas para gozar, e que dia está agendado a folga no gerenciador.
	


[  ]

	
	Gestão individual do Ponto do Servidor.
	

	100. 
	Para que comprove a existência de um portal, mostrar o endereço na internet para acesso separado do software de gestão, logar neste endereço com usuários e senha, respeitando as regras da LGPD como exigir uma senha no mínimo de 8 dígitos contendo no mínimo 1 letra, e ainda gerar um exemplo de esqueci a senha enviando link diretamente no e-mail no momento da prova de conceito e recadastrando a senha e acessando o portal com a nova senha e deve fazer acesso também com a autenticação de multifator, e demonstrar todos os requisitos neste mesmo acesso, sem poder trocar de tela de usuário. 
	

[  ]

	101. 
	Deve mostrar nas plataforma de download de aplicativos a disponibilidade do aplicativo para o servidor pelo menos para iOS e Android, fazer download nas duas plataforma, fazer um acesso com usuário e senha respeitando as regras da LGP como exigir uma senha no mínimo de 8 dígitos contendo no mínimo 1 letra, simular uma troca de senha com o recurso de “esqueci minha senha”, mostrando recebendo e-mail no momento da prova de conceito, clicando no link enviado no email, e trocando a senha e e fazendo acesso no aplicativo com esta nova sena e deve fazer acesso também com a autenticação de multifator devendo utilizar este acesso para demonstrar todas as funcionalidades do aplicativo.
	


[  ]

	102. 
	Deve demonstrar tela para configurar se o servidor pode ou não visualizar sua escala, se o servidor pode ou não justificar seus registro de presença, permitir ou não solicitação inclusão de ponto manualmente, se mostra ou não a previsão do fim do trabalho para o servidor em seu portal, poder ou não solicitar desconsiderar um registro, ter a opção de ativar notificação para lembrar os horários que deve efetuar o registro de sua presença.
	
[  ]

	103. 
	Portal na Internet:
Deve mostrar a tela de gerenciar os registro de ponto mostrando em tela inicial o calendário do mês vigente com todo os dias, sinalizando visualmente com cores diferentes os dias que estão precisando de verificação por parte do servidor, mostrar o horário previsto do dia e as marcações efetuados do dia, tendo aqui que fazer um registro neste momento no coletor e no mesmo momento deve exibir esta marcação no portal da internet, no máximo em 10 minutos após efetuado o registro, não podendo acessar outra telas, sem efetuar coletas ou processar alguma rotina.
Deve demonstrar o processo todo de: 1º solicitar um abono para o dia em caso de ocorrências, estando disponível apenas as justificativas que o RH autorizar ser exibida no portal após seleciona a justificativa, determinar se é de um pedido de horas, um dia por inteiro ou um intervalo de dias e após isso ainda pode anexar um documento para ser enviado junto com a solicitação; 2º Deve demonstrar enviar apenas uma mensagem para o seu gestor; 3º deve demonstrar fazer uma solicitação de uma Gratificação, como por exemplo o dia de folga referente seu dia de aniversário; e no momento que terminar cada um dos 3 processos processo deve já exibir a solicitação pendente de tratamento no sistema de ponto, deve demonstrar um e-mail para cada solicitação feita comprovando que o sistema notifica seu gestor por e-mail de todas as solicitações feita por um servidor, deve demonstrar ainda que após seu gestor tratar esta solicitação, recusando ou aprovando, já deve atualizar automaticamente o portal do servidor com a resposta do tratamento da solicitação.
	







[  ]

	104. 
	Mostrar acesso na tela, o resumo das totalizações, do mês, das horas do servidor, assim como clicando no dia do mês ele exibir as marcações efetuada e as totalizações de horas do dia, devendo mostrar o acesso ao seu espelho ponto e ainda fazer download em formato PDF.
	
[  ]

	105. 
	Deve ainda mostra a opção de acessar seu gerenciamento de FÉRIAS, demonstrar onde poderá solicitar férias caso esteja disponível suas férias para solicitação, mostrar as solicitações passadas, e as que já foram autorizadas, mostrar o comprovante de férias em arquivo PDF.

	
[  ]

	106. 
	Mostrar no portal acesso ao holerite de todos os meses, assim como informe de rendimento para que fique com toda documentação pertinente do servidor, fazendo download de um holerite e um informe de rendimento no momento da prova de conceito.
	
[  ]

	107. 
	Deve simular um envio de algum documento, notificação ou mensagem para o portal do servidor, e no portal mostrar esses documentos, notificações, e arquivos de informações diversas que foram enviados, mostre ainda o controle de aceitação desses documentos e notificações, e após essa aceitação deve mostrar no sistema de ponto qual aceitou essas notificações com data e hora do aceite

	
[  ]

	108. 
	Mostrar os comprovantes do Rep-P da Portaria 671 do MTP com suas devidas assinaturas HASH armazenada e disponível no portal do servidor, devendo mostrar algum comprovante feito dentro da prova de conceito.
	
[  ]

	109. 
	Deve demonstrar os sobreavisos agendados exibindo o status se está aprovando, aguardando aprovação ou foi recusado e tendo opção de editar a solicitação ou excluir esta solicitação; mostrar o histórico de sobreavisos que foram executados; mostrar no campo de solicitações de sobreaviso que foram feitas com suas respectivas horas inicial e final e quadro para descrever alguma observação sobre esta solicitação
	
[  ]

	110. 
	Do Aplicativo para iOS e Android:
Deve mostrar no aplicativo, como deve possibilitar gerenciar os registro de ponto mostrando em tela inicial o calendário do mês vigente com todo os dias, sinalizando visualmente com cores diferentes os dias que estão precisando de verificação por parte do servidor, mostrar o horário previsto do dia e as marcações efetuados do dia, tendo aqui que fazer um registro neste momento no coletor e no mesmo momento deve exibir esta marcação no aplicativo, no máximo em 10 minutos após efetuado o registro, não podendo acessar outra telas, sem efetuar coletas ou processar alguma rotina.
Deve demonstrar o processo todo de: 1º solicitar um abono para o dia em caso de ocorrências, estando disponível apenas as justificativas que o RH autorizar ser exibida no portal após seleciona a justificativa, determinar se é de um pedido de horas, um dia por inteiro ou um intervalo de dias e após isso ainda pode anexar um documento para ser enviado junto com a solicitação; 2º Deve demonstrar enviar apenas uma mensagem para o seu gestor; 3º deve demonstrar fazer uma solicitação de uma Gratificação, como por exemplo o dia de folga referente seu dia de aniversário; e no momento que terminar cada um dos 3 processos processo deve já exibir a solicitação pendente de tratamento no sistema de ponto, deve demonstrar um e-mail para cada solicitação feita comprovando que o sistema notifica seu gestor por e-mail de todas as solicitações feita por um servidor, deve demonstrar ainda que após seu gestor tratar esta solicitação, recusando ou aprovando, já deve chegar uma notificação em seu aplicativo na tela inicial do aparelho de celular com a resposta do tratamento da solicitação.
	






[  ]

	111. 
	Mostrar acesso na tela o resumo das totalizações das horas do servidor no mês, assim como clicando no dia do mês ele exibir as marcações efetuada e as totalizações de horas do dia, devendo mostrar o acesso ao seu espelho ponto e ainda fazer download em formato.
	
[  ]

	112. 
	Deve ainda mostra a opção de acessar seu gerenciamento de FÉRIAS, demonstrar onde poderá solicitar férias caso esteja disponível suas férias para solicitação, mostrar as solicitações passadas, e as que já foram autorizadas, mostrar o comprovante de férias em arquivo PDF.
	
[  ]

	113. 
	Mostrar no portal acesso ao holerite de todos os meses, assim como informe de rendimento para que fique com toda documentação pertinente do servidor, fazendo download de um holerite e um informe de rendimento no momento da prova de conceito.
	
[  ]

	114. 
	Deve simular um envio de algum documento, notificação ou mensagem para o portal do servidor, e no portal mostrar esses documentos, notificações, e arquivos de informações diversas que foram enviados, mostre ainda o controle de aceitação desses documentos e notificações, e após essa aceitação deve mostrar no sistema de ponto qual aceitou essas notificações com data e hora do aceite

	
[  ]

	115. 
	Mostrar os comprovantes do Rep-P da Portaria 671 do MTP com suas devidas assinaturas HASH armazenada e disponível no portal do servidor, devendo mostrar algum comprovante feito dentro da prova de conceito.
	
[  ]

	116. 
	Deve demonstrar os sobreavisos agendados exibindo o status se está aprovando, aguardando aprovação ou foi recusado e tendo opção de editar a solicitação ou excluir esta solicitação; mostrar o histórico de sobreavisos que foram executados; mostrar no campo de solicitações de sobreaviso que foram feitas com suas respectivas horas inicial e final e quadro para descrever alguma observação sobre esta solicitação
	
[  ]

	117. 
	Deve demonstrar a utilização do leitor biométrico do aparelho para fazer o login no aplicativo.
	
[  ]

	
	Para Gestores de Equipes
	
[  ]

	118. 
	Deve comprovar a existência de um aplicativo especifico e exclusivo para gestão de equipes acessando as plataforma de download para no mínimo iOS e Android.
Deve fazer download do aplicativo e logar no aplicativo que foi baixado neste momento e demostrar as seguintes funcionalidades.
	
[  ]

	119. 
	[bookmark: _Hlk173074452]Deve demonstrar como utilizar o leitor biométrico do aparelho para fazer o login no aplicativo.
	[  ]

	120. 
	Deve demonstrar na tela inicial do aplicativo do gestor de forma resumida as últimas solicitações de tratativas dos registros de presença dos servidores que estão pendentes de tratamento, deve clicar sobre uma solicitação e já deve mostrar detalhadamente a solicitação, inclusive deve mostrar a imagem anexada nesta solicitação, e demostrar a opção nesta mesma tela de aprovar ou não esta solicitação. Após a aprovação ou recusa desta solicitação deve o servidor no seu aplicativo, na tela do celular, receber uma notificação imediatamente dizendo que sua solicitação já foi recebida. 
	

[  ]

	121. 
	Deve demonstrar na tela inicial do aplicativo como visualizar as solicitações de férias que estão pendentes de tratamento, e ao clicar sobre uma solicitação já deve mostrar detalhadamente a solicitação e tendo a opção já nesta mesma tela de aprovar ou não esta solicitação.
	
[  ]

	122. 
	Deve demonstrar na tela inicial do aplicativo como visualizar os últimos sobreavisos que foram solicitados que estão pendentes de tratamento, deve clicar sobre uma solicitação já deve mostrar detalhadamente a solicitação, deve mostrar a opção já nesta mesma tela de aprovar ou não esta solicitação e ainda optar em estender o sobreaviso até a próxima batida;
	
[  ]

	123. 
	Mostrar a listagem dos servidores que estão sob a gestão deste administrador, exibindo a lista por ordem alfabética.
Deve mostrar como fazer uma busca através de digitação.
	
[  ]

	124. 
	Deve mostrar uma tela onde exibe em cores diferenciando quem esta presente no trabalho,
Exibir quem não registrou o ponto e quem esta em afastamento. 
	
[  ]

	125. 
	Ao clicar sobre o nome do servidor ele busca todas as solicitações pendente para ser tratada, podendo somente clicar na solicitação e aprovar ou recusar e se tiver um anexo junto deve ser exibido no aplicativo o anexo também. 
Mostrar nesta tela o espelho de ponto na tela do aplicativo, mostrando a totalização das horas do mês, e dia a dia seus registros e cálculos das horas, e no final desta tela um botão para o gestor aprovar a frequência do mês deste servidor, e quando clicar para aprovar, deve demonstrar neste instante, no aplicativo do servidor ele recebendo uma mensagem no mesmo momento informando que seu espelho ponto já foi aprovado.
	

[  ]



5.2. Garantia Contratual: 
5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, pelas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.3. Duração do Contrato: 
5.3.1. O contrato terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme o Art.105 a107 da Lei nº14.133/2021.

5.5. Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP:
5.5.1. AMPLA CONCORRÊNCIA considerando que o valor estimado dos itens é superior ao limite estabelecido no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação será para ampla concorrência por não ser divisível.

5.6. Contratação Anterior para o objeto da demanda:
( x ) Houve contratação anterior. 
Justificar novo pedido: Impossibilidade de renovação por ser tratar de Ata de Registro regida por Pregão Eletrônico e a contratação pretendida encontra- se alinhada com o PCA ( Plano de Contratação Anual).
(  ) Não houve contratação anterior.

5.7. Legislação Específica sobre o objeto de contratação:
( x ) Não
(  ) Sim
Legislação aplicável:

5.8. Necessidade de Consolidação para toda a estrutura:
( x ) Aquisição consolidada para toda estrutura
(     ) Aquisição exclusiva da unidade administrativa demandante

5.9. Viabilidade da adoção da modalidade na forma eletrônica:
( X ) Sim
(    ) Não
Justificar: Considerando, que a Lei n° 14.133/2021 determina objetivamente e com clareza que as modalidade das licitações devem transcorrer de forma eletrônica de preferência, contudo, quando o processo não for possível nesta modalidade a lei admite que seja aplicado a modalidade do pregão presencial, com motivação devida, onde deve-se a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme descreve a lei no seu artigo 17 em seu paragrafo 2°.

5.10.Das condições para participação de empresas em Consórcio:

5.10.1. Poderão participar deste processo quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação.
5.10.1.2. Não poderão participar deste processo:
5.10.1.3. Empresas que não atenderem às condições do Edital e seus Anexos;
5.10.1.4. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
5.10.1.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.10.1.6. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Sinop/MT;
5.10.1.7. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
5.10.1.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.10.1.9. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;
5.10.1.10. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União) e; Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.
5.10.1.11. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.10.1.12. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.10.1.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
5.10.1.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.10.1.15. Agente público do órgão ou entidade licitante;
5.10.1.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.10.1.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de Registro de Preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.
[bookmark: art14§2]5.10.1.18. O impedimento de que trata o item 5.10.1.14. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§3]5.10.1.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.10.1.11. e 5.10.1.12 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da Ata de Registro de Preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§4]5.10.1.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§5]5.10.21. O disposto nos itens 5.10.1.11. e 5.10.1.12.não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
5.10.1.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.10.1.23. A vedação de que trata o item 5.10.1.15. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
5.10.1.24. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas:
5.10.1.25. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no Edital e representará as consorciadas perante o município;
5.10.1.26. A apresentação da documentação de habilitação especificada no Edital por empresa consorciada;
5.10.1.27. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no Edital;
5.10.1.28. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no Edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
5.10.1.29. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou Contrato, quando for o caso;
5.10.1.30. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 
5.10.1.31. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração da Ata de Registro de Preços ou Contrato, quando for o caso.
5.10.1.32. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
5.10.1.33. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante no credenciamento junto à plataforma eletrônica. 
5.10.1.34. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015.
5.10.1.35. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.
5.10.1.36. Não será concedido tratamento diferenciado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, até mesmo de engenharia, ao item ou lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.
5.11.EVENTUAL NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA, PROTÓTIPO OU CATÁLOGO:
5.11.1. ( Não se aplica)

5.12. EVENTUAL NECESSIDADE DE VISITA TÉCNICA, QUANDO APLICÁVEL:
5.12.1. ( Não se aplica)

5.13. EVENTUAL NECESSIDADE DE REGISTRO E LICENÇAS QUANDO OBRIGATÓRIO POR LEI:
5.13.1. (Não se aplica).

5.14. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, NOS TERMOS DO REGULAMENTO PRÓPRIO INSTITUÍDO PELO MUNICÍPIO: 
5.14.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, que comprove que a empresa tenha fornecido, de forma satisfatória, objeto totalmente compatível em características, quantidades e prazos com o descrito neste edital, não aceitando atestados similares de atividades que não seja de Locação de equipamentos com fornecimento de software em modelo de serviço.
5.14.2. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica com experiência comprovada de implantação, instalação e treinamento;
5.14.3. Apresentar certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional da Propriedade Industrial conforme Art. 91. PORTARIA/MTP Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1. OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1.1.1. Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida;
6.1.1.2. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável;
6.1.1.3. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos;
6.1.1.4. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
6.1.1.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
6.1.1.6.A CONTRATADA deverá prestar manutenção nas dependências do município durante todo o período do contrato, valendo-se de técnicos devidamente credenciados, e será responsável, por sua conta e risco, pela remoção de equipamentos, peças e acessórios para seu laboratório quando a execução do serviço comprovadamente o exigir, mediante autorização escrita fornecida pela autoridade competente (CONTRATANTE).
6.1.1.7.A prestação do serviço compreenderá a manutenção nos equipamentos, corretiva e preventiva mensal, com possibilidade de substituição de peças e/ou componentes, se necessário.
6.1.1.8.A manutenção corretiva consiste em qualquer manutenção realizada com o objetivo de restaurar as condições iniciais e ideais de operação dos equipamentos e softwares, eliminando as falhas diagnosticadas na verificação técnica.
6.1.1.9.A manutenção preventiva consiste na limpeza, calibração, ajustes, testes, revisões e regulagem dos equipamentos de coleta de ponto biométrico, verificação de conectividade (testes da rede), que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante.
6.1.1.10.A manutenção será prestada na modalidade on-site e consistirá na reparação das eventuais falhas dos equipamentos e na substituição de peças e componentes que se apresentem defeituosos de acordo com manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, assim como para a solução integrada, incluindo softwares e atualizações necessárias.
6.1.1.11.A CONTRATADA deverá garantir manutenção da solução completa, seja por meio da rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de funcionamento da solução.
6.1.1.12.É facultativo que a execução contratual se dê por meio de estabelecimento distinto do CONTRATANTE, localizado no local de prestação dos serviços, que também poderá realizar o correspondente faturamento, desde que comprovada sua regularidade fiscal.
6.1.1.13.O serviço de manutenção poderá ser subcontratado parcialmente, desde que efetuado por empresa autorizada pelo fabricante do equipamento. Em caso de subcontratação dos serviços de manutenção, deverá ser fornecida declaração ao CONTRATANTE onde constem os dados solicitados neste item e o seu comprometimento com a prestação desse serviço.
6.1.1.14.A CONTRATADA utilizará na manutenção apenas peças e componentes originais salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.
6.1.1.15.A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por telefone com número de DDD igual ao da localidade do CONTRATANTE, ou através de prefixo “0800”. Em ambos os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.
6.1.1.16.Fornecer para cada chamado efetuado, um número de registro para acompanhamento, bem como o nome do empregado que o recebeu. No caso do correio eletrônico, a CONTRATADA deverá responder a correspondência com as informações no máximo de 1 (um) dia útil.
6.1.1.17.Antes de cada atendimento, preventivo ou corretivo, o técnico deverá comparecer à Seção técnica para comunicar o início do atendimento informando o número do chamado e o equipamento/software que receberá manutenção. O técnico não deverá realizar a manutenção sem se apresentar à área responsável pelos registros dos chamados.
6.1.1.18.Para cada atendimento, a CONTRATADA deverá fornecer um Relatório Técnico referente ao atendimento contendo no mínimo o número do chamado, o número de série e o tipo/modelo do equipamento, a descrição do defeito, o serviço realizado para o reparo, a data e hora do início e término do atendimento e o nome do técnico da CONTRATADA.
6.1.1.19.O início de atendimento e da resolução da manutenção será a hora da comunicação feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, conforme sistema de registro do próprio CONTRATANTE.
6.1.1.20.A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em condições normais de funcionamento e segurança.
6.1.1.21.A prestação de serviços compreenderá a manutenção nos equipamentos e softwares, abrangendo manutenção preventiva mensal com reposição de peças, instalação de componentes (independentemente da existência de falha material) e suporte técnico (quanto ao uso de equipamentos e componentes e à solução de problemas).
6.1.1.22.A CONTRATADA deverá realizar, durante o período de contrato, atualizações evolutivas (novas versões e patches) dos firmwares, softwares e drivers solicitados, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
6.1.1.22.As manutenções evolutivas no software, assim como as corretivas no software ou nos coletores, quando necessárias, poderão ser realizadas nos finais de semana e feriados, salvo determinação em contrário definida pelo CONTRATANTE.
6.1.1.23.A CONTRATADA deverá realizar a atualização, configuração e ativação de todos os softwares necessários ao funcionamento do equipamento, após a realização da manutenção.
6.1.1.24.Os bens defeituosos que necessitarem ser trasladados às instalações da CONTRATADA, bem como o retorno ao CONTRATANTE, deverão ser acondicionados adequadamente em embalagens lacradas.
6.1.1.25.A CONTRATADA deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e os instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos.
6.1.1.25.A CONTRATADA deverá fazer uso de equipamentos para diagnóstico dos defeitos, acompanhados de sua documentação técnica completa.
6.1.1.26.Identificado o problema no equipamento, que impossibilite sua utilização por qualquer motivo, pelo prazo superior estipulado para solução, a CONTRATADA deverá providenciar a colocação de equipamento equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, como backup, até que seja sanado o defeito do equipamento defeituoso. Será obrigatória a colocação do backup a partir do segundo equipamento com defeito.

6.1.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1.2.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, a entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.
6.1.2.2.  Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso.
6.1.2.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da Nota de Empenho. 
6.1.2.4.  Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada, no setor competente.  
6.1.2.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
6.1.2.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção, conforme previsto nas leis de licitação. 

6.2. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
6.2.1. O recebimento provisório: será mediante o registro de recebimento do material pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade;
6.2.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal;
6.2.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente;
6.2.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em até 3 (TRÊS) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.2.5. Acrescenta-se que o recebimento do produto contratado ocorrerá respeitando o Art. 43. do Decreto Municipal 359/2023.

6.3. LOCAL, HORÁRIO, PERIODICIDADE E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO OU NÃO DO OBJETO:

6.3.1. A entregar dos produtos desta licitação será nas sedes das Secretarias, mediante a emissão de ordem de fornecimento pelas Secretarias Municipais, a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme solicitações efetuadas pelas Secretarias participantes deste certame.
6.3.2. O prazo de entrega deverá ser de até 2 (DOIS) dias, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min (horário de Brasília/DF), a contar do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ao responsável da empresa vencedora do certame licitatório, estando sujeitos à conferência e aceite pelo servidor responsável.
6.3.3. Os Serviços de instalação total dos equipamentos de registro de ponto eletrônico com o software deverão ser, respectivamente, prestados e entregues no município de Sinop/MT, cujos endereços constarão na solicitação, respeitando o horário de atendimento das secretarias, sendo de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 hrs (Horário de Brasília), no prazo de 15 dias (corridos) a contar do recebimento da requisição, bem como o treinamento dos servidores deverá ser iniciado imediatamente após a instalação e configuração dos equipamentos/softwares, e deve ser concluído dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos.

6.3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo a empresa sanar o problema em até 03 (três) dias (corridos), sem ônus para a contratante, sob pena de cancelamento da compra.
6.3.5. Caso a execução dos serviços não possa ser realizada no prazo, a empresa vencedora deverá fornecer documento justificando em até 24 horas, para análise da Secretaria Municipal solicitante que tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento.
6.3.6. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando atestadas o recebimento, ou seja, devidamente assinado e carimbado o recebimento dos materiais pelo funcionário responsável.

6.4. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO:
6.4.1. (Não se aplica). 

6.5. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA:
6.5.1. (Não se aplica).

6.6. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
6.6.1. Por se tratar de uma locação a empresa se responsabiliza por total assistência técnica

6.7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
6.7.1. (Não se aplica).

6.8. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS POR PROFISSIONAIS DA “ÁREA” DEMANDANTE:
6.8.1. (Não se aplica).

6.9. POSSIBILIDADE DE TROCA DE PEÇAS, SE POR ORIGIGINAIS OU SIMILARES, E DE PROCESSOS DE REMANUFATURA, RECONDICIONAMENTO, REUTILIZAÇÃO OU REFILAMENTO: 
6.9.1. (Não se aplica).

6.10. POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:
6.10.1.  Conforme descrito nos ítens 6.1.1.12 e 6.1.1.13.

6.11. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE:
6.11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021.

6.12. APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
6.12.1. As sanções de que tratam  este Termo de Referência são aquelas descritas nos Art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021 e no Decreto 360/2023.

6.13. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MANUTENÇÃO:
6.13.1. (Não se aplica).

6.14. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS ( BARRACÃO, INSTALAÇÕES DE PONTOS DE ÁGUA, ENERGIA E ESGOTO):
6.14.1. (Não se aplica).

6.15. LIMPEZA DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO E/OU REMOÇÃO DE ENTULHOS; EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O OBJETO A SER CONTRATADO:
6.15.1. (Não se aplica).

6.16. NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SAC E INDICAÇÃO DO NÚMERO PARA ATENDIMENTO COMERCIAL:
6.16.1. (Não se aplica).

6.17. POSSIBILIDADE DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO OU PELO SITE ELETRÔNICO, BEM COMO O PRAZO PARA ATENDIMENTO, FORMA DE ATENDIMENTO (0-800, E-MAIL, ETC.), PRAZO E FORMA PARA A SOLUÇÃO DO PROBLEMA, SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO:
6.17.1. (Não se aplica).
7.  GESTÃO  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Nos termos do Art. 117, da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
7.2. § 1° O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.3. § 2° O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
7.4. § 3° O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
7.5. A gestão e acompanhamento da entrega do objeto serão feitos pela Secretaria Municipal solicitante, através do servidor responsável pelo recebimento do mesmo, bem como o Termo de Aceite e posterior atesto em Nota Fiscal que será remetida para pagamento.
7.6. A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar desconformidades da prestação do serviço com a qualidade exigida.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO:

Gestor: Marcia Cristina Murilho
Cargo: Assessora		        Matrícula: 13918-1
Suplente: Fabio doos Santos Cruz
Cargo: Coordenador		Matrícula: 968-1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO:

Gestor: Juciane de Souza Ribeiro
Cargo: Auxiliar Adm.		        Matrícula: 7229
Suplente: katiuscia costa de Carvalho
Cargo: Assist. Adm.	Matrícula: 10266

SECRETARIA DE TRANSITO:

Gestor:  Rubenhur Ferreira Carvalho
Cargo: Guarda Civil Municipal		           Matrícula: 4814
Suplente: Ralph F. Neves
Cargo: Guarda Civil Municipal	           Matrícula: 8306

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

Gestor:  Marcia Cristina Kraus Enderle
Cargo: aux. De Coordenação de pedagogia    Matrícula: 12300
Suplente: Cleubia Ribeiro da Silva Raitz
Cargo: Técnica de  Desenvolvimento Infantil	      Matrícula: 9122

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO:

Gestor:  Marielle Vargas Simm
Cargo: Supervisor I		           Matrícula: 14871
Suplente: Luciano dos Santos Carneiro
Cargo: Coordenador IV	           Matrícula: 2477

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL:

Gestor:  Roseli Barbosa Dantas
Cargo: Coordenador Técinco		           Matrícula: 1973-1
Suplente: Raquel Pozzebon Carvalho
Cargo: Assistente Social	           Matrícula: 16463

SECRETARIA DE OBRAS:

Gestor:  Ozeias dos Reis e Souza
Cargo: Motorista		           Matrícula: 8299
Suplente: Aline Aparecida Zuck
Cargo: Coordenador III		           Matrícula: 14847


SECRETARIA DE SAÚDE:

Gestor: Cleber Alves Silveira
Cargo: Serviços Gerais		        Matrícula: 1876
Suplente: Priscila Moraes Souza
Cargo: Agente Serviços de Saúde			Matrícula: 11898

PROCURADORIA:

Gestor: Solange Meyer
Cargo: Aux. Adm		        Matrícula: 2405-1
Suplente:  Fatima Aparecida de Matos Barboza
Cargo: Gestor de projetos		Matrícula: 14425-1

SECRETARIA DE FINANÇAS:

Gestor:  Wiviane Lautert da Cruz Deconto
Cargo:  Líder de equipe		           Matrícula: 4117
Suplente:  Elis Regina da Silva Muller
Cargo:Chefe de unidade		           Matrícula: 11788



SECRETARIA DE GABINETE:

Gestor: Solange Meyer
Cargo: Aux. Adm		        Matrícula: 2405-1
Suplente:  Fatima Aparecida de Matos Barboza
Cargo: Gestor de projetos		Matrícula: 14425-1

SECRETARIA DE GOVERNO:

Gestor: Solange Meyer
Cargo: Aux. Adm		        Matrícula: 2405-1
Suplente:  Fatima Aparecida de Matos Barboza
Cargo: Gestor de projetos		Matrícula: 14425-1

SECRETARIA DE CULTURA:

Gestor: Neli Correa
Cargo:  Zeladora		           Matrícula: 6508
Suplente: Balminondas Marques Fernandes
Cargo: Agente de Serviços de Saúde		           Matrícula: 9307

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE:

Gestor: Aline Magioni Gonçalves
Cargo:  Coordenador 3		           Matrícula: 15080
Suplente:   Zenaide Rocha
Cargo:Zeladora		           Matrícula: 599

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou da prestação do serviço, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.2.1. Não produzir os resultados acordados,
8.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
8.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de em  até 3 (três) dias corridos a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.9.1. O prazo de validade;
8.9.2. A data da emissão; 
8.9.3. Os dados do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante; 
8.9.4. O período respectivo de execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços; 
8.9.5. O valor a pagar; e 
8.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 2 (dois) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua situação.  
8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.22. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1.A referida licitação trata - se de bens comuns e será realizado de forma eletrônica no critério por menor preço, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Art. 6. no Inciso XIII, XLI.
9.2.E será realizada preferencialmente sob a forma eletrônica conforme Art. 17  do § 2º da Lei n° 14.133/2021. 
9.3.A modalidade de licitação está regida no Art. 28, Inciso I, e trata-se da modalidade de pregão. 
9.4. O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]
9.5. A prestação do serviço será continuado.
9.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.7. Habilitação jurídica:
[bookmark: _Ref115800561]9.7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
9.7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]9.7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
9.7.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880/2021;
9.7.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, bem como prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.
9.10.. Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
9.10.2.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
9.10.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.10.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.10.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.10.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.
9.10.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).
9.10.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
9.10.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
9.10.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
10.CUSTO ESTIMADO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA:

10.1. O valor total da contratação pretendida é de R$ 1.182.930,00 (Hum milhão, cento e oitenta e dois mil, novecentos e trinta reais ).
10.2. No valor proposto está incluso todos os custos operacionais, insumos, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais, e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente sobre o valor do contrato.
10.3. Com relação à justificativa do preço, em atendimento ao que preconiza o Art. 23, , da Lei nº 14.133/2021, informamos que os custos unitários foram baseados em cotações em empresa do ramo local e atas vigentes, onde demonstra que o preço praticado com a Prefeitura Municipal de Sinop/MT, é o mesmo praticado no mercado atual.
11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS/ SECRETARIAS
Em regra o Registro de Preços não gera compromisso efetivo de aquisição. Após declarado o vencedor, os preços são registrados e as necessidades posteriores de aquisição do órgão público serão adquiridas com o vencedor, respeitando o preço registrado.
Por se tratar de um procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, previsto na Lei 14.133/2021 no artigo 78, e que, conforme art. 17 do Decreto 11462 de 31 de março de 2023 “a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil”, portanto não sendo obrigatória a disponibilidade financeira no ato do registro, constam apenas as numerações orçamentárias das secretarias participantes, conforme segue: 

	DOTAÇÃO
	
	RECURSO

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	2070.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2059.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2060.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2065.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2059.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2060.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

	2031.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

	2142.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO

	2107.33.90.40.00.00.1752000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	2139.33.90.40.00.00.1500100010
	
	Recursos Próprios

	2141.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	2135.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

	2079.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE OBRAS

	2115.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE SAÚDE

	2093.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2096.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2099.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2086.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2104.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2095.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2097.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2090.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2089.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2098.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2105.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2088.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2103.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2101.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	SECRETARIA DE FINANÇAS

	2028.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	PROCURADORIA

	2146.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GOVERNO

	2109.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GABINETE

	2021.339040.0000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2014.339040.0000.17590000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE E TURISMO

	2139.339040000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2132.3390400000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

	211433904000000100000000
	
	Recursos Próprios

	
	
	




	12. DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO BÁSICO



12.1. DAS RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS:
12.1.1. Os itens do processo foram compostos em conjunto com as Secretarias,  sendo assim o mesmo se responsabilizamos pela conferência de suas descrições.
Sinop/MT, 26  , de SETEMBRO  de 2024.



Responsável pelo TR/PB
PORTARIA Nº0463/2024


	13.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE



(	) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e autorizo a contratação nos termos da Lei 14.133/2021.

Sinop/MT, 26 , de SETEMBRO  de 2024.



SILVIA CRISTINA VILLAR BORGES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Modernização



ANEXO I.1.


TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO

· IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ENTREGA
<Identificar o responsável pela entrega do produto ou serviço.>
	Nome
	Telefone(s)

	
	



· TIPO DE RECEBIMENTO
<Indicar se o produto/serviço foi recebido provisoriamente, definitivamente ou não recebido.>
	
	Recebimento Provisório

	
	Recebimento Definitivo

	
	Não Recebido




· RELAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ENTREGUES
<Discriminar todos os produtos/serviços que foram entregues.>
	Item
	Descrição do produto/serviço
	Quantidades

	1
	
	




· OBSERVAÇÕES DO RECEBIMENTO
<Escrever justificativa do recebimento provisório ou definitivo do produto/serviço.>
	





· ASSINATURA
<Inserir o(s) nome(s) do(s) responsável(is) por assinar Termo de Recebimento de Produto/Serviço .>
	Nome: 

	Cargo:

	Função:

	Telefone(s):

	E-mail:

	Data de Recebimento:









_________________________________
Servidor Responsável 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ANEXO II
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA
	Nome Fantasia:

	Razão Social:

	CNPJ:
	Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

	Inscrição Estadual:
	Inscrição Municipal:

	Endereço completo:

	Cidade/UF:                  
	Telefone:

	E-mail da empresa:
	E-mail do responsável pela assinatura digital:

	Nome do responsável pela assinatura do Contrato:
	Dados do responsável pela assinatura do Contrato: data de nascimento, nacionalidade, estado civil, CPF, RG (órgão expedidor e data de emissão), endereço completo, número de telefone

	Dados bancários: nome do banco, número da agência, número da conta bancária, data de abertura da conta, operação (conta corrente ou conta poupança)

	ITEM
	QTD.
	UND.
	DESCRIÇÃO 
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


Valor total por extenso: (....................)

1. Declaro que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.
1. Declaro, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas em sua integralidade (conforme art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021), previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 
1. Declaro, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
1. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Município/UF, ___ de ______________ de 2024.
(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo)



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ nº________________, declara para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP/MEI da Lei Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. Declaro, ainda, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º __________, declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que não consta nos seguintes cadastros oficiais: 
1. Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União);
1. CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); 
1. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União);
1. CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da União);
1. Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Sinop/MT.
Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para abertura do certame.

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E DE TRABALHO NÃO DEGRADANTE
(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, declara para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ n.º________________, declara para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, quando for o caso, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
[image: ]
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL
(Razão social da licitante)_____________________, CNPJ nº __________, declara, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Município/UF, ___ de ______________ de 2024.




(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo)



ANEXO IV
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 
Preâmbulo

O MUNICÍPIO DE SINOP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o número 15.024.003/0001-32, com sede administrativa na Avenida das Embaúbas, n° 1386, Setor Comercial, na cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-206, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Dorner, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado na Avenida dos Jacarandás, nº 3584, Setor Comercial, CEP 78.550-248, na cidade de Sinop/MT, portador da CI/RG nº 0607820-6 SSP/MT e CPF/MF nº 127.091.159-72, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa ..............., pessoa jurídica  ................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., Estado ........................., neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado ................, portador da CI/RG nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para Registro de Preços, resolve registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal 359/2023 e em conformidade com as disposições a seguir.
Cláusula Primeira
DO OBJETO
1.1. Através da presente Ata ficam registrados os preços para locação de relógios ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sinop - MT, no período de 12 meses, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº ____/2024, que é parte integrante desta Ata, bem como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente da transcrição, abaixo especificados.
1.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados na tabela do item 2.1., nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico n.º 44/2024, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
1.3. A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Cláusula Segunda
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	ITEM
	QTD.
	UND.
	DESCRIÇÃO 
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no Anexo VI.
Cláusula Terceira
DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O Órgão Gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP.
3.2. Além do Órgão Gerenciador não há órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços.
3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.4. A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um gestor cujas atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.
3.5. A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.
3.6. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será elaborado o plano de fiscalização que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e constará as estratégias de execução e fiscalização, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023.
3.7. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos:
a) os resultados alcançados em relação à Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e 
f) a satisfação do público usuário, quando cabível.
3.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada: 
I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
3.7.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 
3.8. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto.
3.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
3.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.11. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
3.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.
3.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
3.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial.
Cláusula Quarta
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do Órgão Gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O Órgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo Órgão Gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da Ata de Registro de Preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.
4.9. De acordo com o art. 471, XIII, do Decreto Municipal 359/2023, é vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

Cláusula Quinta
DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO DE RESERVA
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.1.1. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, se houver, terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do Contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
5.3. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.5. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

5.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como a renovação de suas quantidades quando houver eventual prorrogação da vigência.

5.7. A Administração não poderá prorrogar a Ata de Registro de Preços quando o fornecedor tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
Cláusula Sexta
DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
6.1.3.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 14/08/2024.
6.1.3.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.1.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.1.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.1.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.1.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.1.3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
Cláusula Sétima
DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Órgão Gerenciador a alteração do preço registrado antes do pedido de fornecimento, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, que passará por análise contábil e jurídica do Órgão Gerenciador, cabendo à Autoridade Competente para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado e será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços.
7.2.6. O Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Cláusula Oitava
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
[bookmark: gerenciador_estimador_é_partic_em_remane]8.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.6. e 4.7. desta Ata de Registro de Preços.
8.5. Competirá ao Órgão Gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão Gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
Cláusula Nona
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
[bookmark: cancelamento_do_fornecedor]9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. For liberado;
9.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; 
9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração Pública Municipal.
9.1.6.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
[bookmark: cancelamento_da_ata]9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
9.5. De acordo com o art. 492 do Decreto Municipal 359/2023, a Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Órgão Gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.3. Por fato superveniente, decorrente dos casos de:

9.5.3.1. força maior,

9.5.3.2. caso fortuito;

9.5.3.3. fato do príncipe;
9.5.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado.

9.5.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

Cláusula Décima
DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata. 
10.2. É da competência do Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1., dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10.4. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa,:
10.4.1. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
10.4.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.4.3. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
10.4.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
10.4.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
10.4.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.4.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.4.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.4.5.4. Deixar de apresentar amostra;
10.4.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
10.4.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.4.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.4.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou durante a execução da Ata de Registro de Preços;
10.4.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
10.4.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.4.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.4.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.4.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
10.4.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
10.5. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.5.1. Advertência; 
10.5.2. Multa (moratória e/ou compensatória);
10.5.3. Impedimento de licitar e contratar; e
10.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n.º 360/2023.
10.7.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para os itens 10.1.4. e 10.1.5.
10.7.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o caso, e no caso do item 10.1.6.
10.7.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada/inadimplente, no caso do item 10.1.1.
10.7.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, nos casos do item 10.1.3.
10.7.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos casos previstos nos itens 10.1.2., 10.1.7., 10.1.8., 10.1.9., 10.1.10., 10.1.11. e 10.1.12.
10.8. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado na Ata de Registro de Preços, e será aplicada nos seguintes percentuais:
10.8.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços, até 10 (dez) dias de atraso.
10.8.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços.
10.8.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços.
10.8.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
10.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto Municipal n.º 360/2023. 
10.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023. 
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme Decreto Municipal n.º 360/2023. 
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão.
10.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.14. A aplicação das sanções previstas no item 10.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber:
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
10.15. A aplicação das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
Cláusula Décima Primeira
DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade orçamentária e subdividida nas seguintes categorias de contratações: I - fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras, conforme determina o Decreto Municipal nº 129/2024.
11.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa.
11.3. Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto do gasto e atesto por servidor designado.
11.4. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o dispositivo no artigo 63 da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 e instrução normativa 38/2009, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
11.5. Os prazos para que sejam efetuados os pagamento serão limitados a:
· até 10 dias para a liquidação e encaminhamento para pagamento, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela unidade Administrativa responsável pela despesa;
· até 20 dias para pagamento, a contar da liquidação;
· após a liquidação, o órgão responsável deverá encaminhar o processo para pagamento em até 3 dias a contar da data do atesto, respeitado o prazo definido (até 10 dias para liquidação e encaminhamento).
11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado no prazo para liquidação e pagamento.
11.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior, que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
11.8. Previamente ao pagamento, a administração deve verificar a manutenção das condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta, bem como eventual aplicação de sanção administrativa.
11.8.1. verificadas quaisquer irregularidades, a administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, sem prejuízo do prosseguimento do processo de pagamento;
11.9. A permanecência da condição de irregularidade devidamente notificada anteriormente sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela administração, culminará em suspensão dos pagamentos e rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e ampla defesa.
11.10. É facultada a retenção ad cautelam dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a administração pública e das multas aplicadas de acordo com a Lei Federal 14.133 de 2021, regulamento municipal próprio sobre o tema. 
11.11. Em caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, devidos pela CONTRATANTE, entre o término do prazo para pagamento e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i / 365      I = 6/ 100 / 365      I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%
11.12. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
11.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.15. Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, observará o disposto no art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, com a consequente retenção na fonte do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
11.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.17. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
11.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
11.21. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
11.21.1. O prazo de validade;
11.21.2. A data da emissão; 
13.21.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante; 
11.21.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços; 
11.21.5. O valor a pagar; e 
11.21.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.22. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
11.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.24. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
11.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua situação.
11.26. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
11.27. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
11.28. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
11.29. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
11.30. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital.
	DOTAÇÃO
	
	RECURSO

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	2070.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2059.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2060.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2065.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2059.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2060.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

	2031.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

	2142.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO

	2107.33.90.40.00.00.1752000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	2139.33.90.40.00.00.1500100010
	
	Recursos Próprios

	2141.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	2135.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

	2079.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE OBRAS

	2115.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE SAÚDE

	2093.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2096.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2099.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2086.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2104.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2095.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2097.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2090.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2089.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2098.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2105.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2088.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2103.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2101.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	SECRETARIA DE FINANÇAS

	2028.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	PROCURADORIA

	2146.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GOVERNO

	2109.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GABINETE

	2021.339040.0000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2014.339040.0000.17590000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE E TURISMO

	2139.339040000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2132.3390400000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

	211433904000000100000000
	
	Recursos Próprios

	
	
	



Cláusula Décima Segunda
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
12.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do material pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade;
12.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal;
12.3. O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente;
12.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em até 3 (TRÊS) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.5. Acrescenta-se que o recebimento do produto contratado ocorrerá respeitando o Art. 43. do Decreto Municipal 359/2023.
Cláusula Décima Terceira
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
13.1. São obrigações da Contratante:
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Edital e o Termo de Referência;
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços;
13.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e Contrato;
13.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de Preços; 
13.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
13.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias;
13.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.1.10. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos produtos objeto desta licitação, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho;
13.1.11. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do objeto;
13.1.12. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal.
13.2. São obrigações da Contratada:
13.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990);
13.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
13.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, o objeto no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
13.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
13.2.8. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
13.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
13.2.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
13.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021);
13.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021);
13.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
13.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
13.2.16. Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida, mediante a emissão de ordem de fornecimento pela Secretaria solicitante, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços;
13.2.17. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável.
13.2.18. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos ou serviços fornecidos;
13.2.19. Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;
13.2.20. Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
13.2.21. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
13.2.22. A CONTRATADA deverá prestar manutenção nas dependências do município durante todo o período do contrato, valendo-se de técnicos devidamente credenciados, e será responsável, por sua conta e risco, pela remoção de equipamentos, peças e acessórios para seu laboratório quando a execução do serviço comprovadamente o exigir, mediante autorização escrita fornecida pela autoridade competente (CONTRATANTE).
13.2.23. A prestação do serviço compreenderá a manutenção nos equipamentos, corretiva e preventiva mensal, com possibilidade de substituição de peças e/ou componentes, se necessário.
13.2.24. A manutenção corretiva consiste em qualquer manutenção realizada com o objetivo de restaurar as condições iniciais e ideais de operação dos equipamentos e softwares, eliminando as falhas diagnosticadas na verificação técnica.
13.2.25. A manutenção preventiva consiste na limpeza, calibração, ajustes, testes, revisões e regulagem dos equipamentos de coleta de ponto biométrico, verificação de conectividade (testes da rede), que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante.
13.2.26. A manutenção será prestada na modalidade on-site e consistirá na reparação das eventuais falhas dos equipamentos e na substituição de peças e componentes que se apresentem defeituosos de acordo com manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, assim como para a solução integrada, incluindo softwares e atualizações necessárias.
13.2.27. A CONTRATADA deverá garantir manutenção da solução completa, seja por meio da rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de funcionamento da solução.
13.2.28. É facultativo que a execução contratual se dê por meio de estabelecimento distinto do CONTRATANTE, localizado no local de prestação dos serviços, que também poderá realizar o correspondente faturamento, desde que comprovada sua regularidade fiscal.
13.2.29. O serviço de manutenção poderá ser subcontratado parcialmente, desde que efetuado por empresa autorizada pelo fabricante do equipamento. Em caso de subcontratação dos serviços de manutenção, deverá ser fornecida declaração ao CONTRATANTE onde constem os dados solicitados neste item e o seu comprometimento com a prestação desse serviço.
13.2.30. A CONTRATADA utilizará na manutenção apenas peças e componentes originais salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.
13.2.31. A CONTRATADA utilizará na manutenção apenas peças e componentes originais salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo CONTRATANTE.
13.2.32. A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por telefone com número de DDD igual ao da localidade do CONTRATANTE, ou através de prefixo “0800”. Em ambos os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.
13.2.33. Fornecer para cada chamado efetuado, um número de registro para acompanhamento, bem como o nome do empregado que o recebeu. No caso do correio eletrônico, a CONTRATADA deverá responder a correspondência com as informações no máximo de 1 (um) dia útil.
13.2.34. Antes de cada atendimento, preventivo ou corretivo, o técnico deverá comparecer à Seção técnica para comunicar o início do atendimento informando o número do chamado e o equipamento/software que receberá manutenção. O técnico não deverá realizar a manutenção sem se apresentar à área responsável pelos registros dos chamados.
13.2.35. Para cada atendimento, a CONTRATADA deverá fornecer um Relatório Técnico referente ao atendimento contendo no mínimo o número do chamado, o número de série e o tipo/modelo do equipamento, a descrição do defeito, o serviço realizado para o reparo, a data e hora do início e término do atendimento e o nome do técnico da CONTRATADA.
13.2.36. O início de atendimento e da resolução da manutenção será a hora da comunicação feita pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, conforme sistema de registro do próprio CONTRATANTE.
13.2.37. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em condições normais de funcionamento e segurança.
13.2.38. A prestação de serviços compreenderá a manutenção nos equipamentos e softwares, abrangendo manutenção preventiva mensal com reposição de peças, instalação de componentes (independentemente da existência de falha material) e suporte técnico (quanto ao uso de equipamentos e componentes e à solução de problemas).
13.2.39. A CONTRATADA deverá realizar, durante o período de contrato, atualizações evolutivas (novas versões e patches) dos firmwares, softwares e drivers solicitados, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
13.2.40. As manutenções evolutivas no software, assim como as corretivas no software ou nos coletores, quando necessárias, poderão ser realizadas nos finais de semana e feriados, salvo determinação em contrário definida pelo CONTRATANTE.
13.2.41. A CONTRATADA deverá realizar a atualização, configuração e ativação de todos os softwares necessários ao funcionamento do equipamento, após a realização da manutenção.
13.2.42. Os bens defeituosos que necessitarem ser trasladados às instalações da CONTRATADA, bem como o retorno ao CONTRATANTE, deverão ser acondicionados adequadamente em embalagens lacradas.
13.2.43. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e os instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos.
13.2.44. A CONTRATADA deverá fazer uso de equipamentos para diagnóstico dos defeitos, acompanhados de sua documentação técnica completa.
13.2.45. Identificado o problema no equipamento, que impossibilite sua utilização por qualquer motivo, pelo prazo superior estipulado para solução, a CONTRATADA deverá providenciar a colocação de equipamento equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, como backup, até que seja sanado o defeito do equipamento defeituoso. Será obrigatória a colocação do backup a partir do segundo equipamento com defeito.
Cláusula Décima Quarta
DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 44/2024, o Termo de Referência e a Proposta de Preços da empresa classificada em primeiro lugar no certame retromencioando.
14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e Princípios Gerais dos Contratos.
14.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
14.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.°14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
Cláusula Décima Quinta
DO FORO
15.1. As partes elegem o foro da comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Sinop, ____ de ____________ de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
ROBERTO DORNER
Prefeito Municipal 

EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO
(Futura contratada)



ANEXO V
 MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 
CONTRATO Nº ____/2024


Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Sinop/MT e a empresa ____________________________________________, objetivando a locação de relógios ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sinop - MT, no período de 12 meses, para atender a demanda das Secretarias Municipais.

	Preâmbulo


O MUNICÍPIO DE SINOP, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.024.003/0001-32, com sede administrativa na Avenida das Embaúbas, n° 1386, Setor Comercial, na cidade de Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Dorner, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado na Avenida dos Jacarandás, nº 3584, Setor Comercial, CEP 78.550-248, na cidade de Sinop/MT, portador da CI/RG nº 0607820-6 SSP/MT e inscrito no CPF/MF nº 127.091.159-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a ............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................., com sede à ................., n° ..............., Bairro ....., na cidade de ....../UF, CEP: ........, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......., brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) na ........, nº ......, Bairro ........., na cidade de Sinop/MT, CEP ............., portador(a) da CI/RG nº ........ SSP/UF e inscrito no CPF/MF nº ............, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
Cláusula Primeira
DO OBJETO

0. Constitui objeto deste Contrato a locação de relógios ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Sinop - MT, no período de 12 meses, nas condições estabelecidas no Edital de Licitação e no Termo de Referência.
0. O objeto da contratação pode ser definido conforme tabela a seguir:
	ITEM
	QTD.
	UND.
	DESCRIÇÃO 
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	



0. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2. O Termo de Referência;
2. O Edital da Licitação;
2. A Proposta de Preços da Contratada;
2. Eventuais Anexos dos documentos supracitados.
Cláusula Segunda 
 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Autoridade Competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
0. Estar formalmente demonstrado no processo a necessidade de continuação do fornecimento;
0. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
0. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
0. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 
0. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 
2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
Cláusula Terceira 
DO MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a entregar o objeto deste Contrato, mediante a emissão de Nota de Autorização de Despesas, emitidas pelas Secretarias Municipais, a partir da data da assinatura do Contrato.
3.3. A entregar dos produtos desta licitação será nas sedes das Secretarias, mediante a emissão de ordem de fornecimento pelas Secretarias Municipais, a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme solicitações efetuadas pelas Secretarias participantes deste certame.
3.4. O prazo de entrega deverá ser de até 2 (DOIS) dias, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 13h00min (horário de Brasília/DF), a contar do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ao responsável da empresa vencedora do certame licitatório, estando sujeitos à conferência e aceite pelo servidor responsável.
3.5. Os Serviços de instalação total dos equipamentos de registro de ponto eletrônico com o software deverão ser, respectivamente, prestados e entregues no município de Sinop/MT, cujos endereços constarão na solicitação, respeitando o horário de atendimento das secretarias, sendo de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 13:00 hrs (Horário de Brasília), no prazo de 15 dias (corridos) a contar do recebimento da requisição, bem como o treinamento dos servidores deverá ser iniciado imediatamente após a instalação e configuração dos equipamentos/softwares, e deve ser concluído dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos.
3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo a empresa sanar o problema em até 03 (três) dias (corridos), sem ônus para a contratante, sob pena de cancelamento da compra.
3.7. Caso a execução dos serviços não possa ser realizada no prazo, a empresa vencedora deverá fornecer documento justificando em até 24 horas, para análise da Secretaria Municipal solicitante que tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento.
3.8. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando atestadas o recebimento, ou seja, devidamente assinado e carimbado o recebimento dos materiais pelo funcionário responsável.
3.9. Nos termos do Art. 117, da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
3.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
3.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
3.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
3.13. A gestão e acompanhamento da entrega do objeto serão feitos pela Secretaria Municipal solicitante, através do servidor responsável pelo recebimento do mesmo, bem como o Termo de Aceite e posterior atesto em Nota Fiscal que será remetida para pagamento.
3.14. A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar desconformidades da prestação do serviço com a qualidade exigida.
Cláusula Quarta 
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Será vedado transferir a terceiros ou subcontratar as obrigações assumidas.
Cláusula Quinta
 DO PREÇO

5.1. Os preços unitários e totais de cada item ou lote são aqueles descritos na tabela da Cláusula 1.2. deste Contrato.
5.2. Nos valores estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. Os valores são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
Cláusula Sexta
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade orçamentária e subdividida nas seguintes categorias de contratações: I - fornecimento de bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras, conforme determina o Decreto Municipal nº 129/2024.
6.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa.
6.3. Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto do gasto e atesto por servidor designado.
6.4. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o dispositivo no artigo 63 da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 e instrução normativa 38/2009, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.5. Os prazos para que sejam efetuados os pagamento serão limitados a:
· até 10 dias para a liquidação e encaminhamento para pagamento, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela unidade Administrativa responsável pela despesa;
· até 20 dias para pagamento, a contar da liquidação;
· após a liquidação, o órgão responsável deverá encaminhar o processo para pagamento em até 3 dias a contar da data do atesto, respeitado o prazo definido (até 10 dias para liquidação e encaminhamento).
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado no prazo para liquidação e pagamento.
6.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior, que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.8. Previamente ao pagamento, a administração deve verificar a manutenção das condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta, bem como eventual aplicação de sanção administrativa.
6.8.1. verificadas quaisquer irregularidades, a administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, sem prejuízo do prosseguimento do processo de pagamento;
6.9. A permanecência da condição de irregularidade devidamente notificada anteriormente sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela administração, culminará em suspensão dos pagamentos e rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e ampla defesa.
6.10. É facultada a retenção ad cautelam dos créditos decorrentres do contrato, até o limite dos prejuízos causados a administração pública e das multas aplicadas de acordo com a Lei Federal 14.133 de 2021, regulamento municipal próprio sobr o tema. 
6.11. Em caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, devidos pela CONTRATANTE, entre o término do prazo para pagamento e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i / 365      I = 6/ 100 / 365      I = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

6.12. O pagamento da nota fiscal somente será efetuado mediante comprovação do fornecimento e/ou prestação, junto a fiscalização da Prefeitura Municipal de Sinop.
6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.21. Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, observará o disposto no art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, com a consequente retenção na fonte do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
6.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.23. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
6.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.27. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.27.1. O prazo de validade;
6.27.2. A data da emissão; 
13.27.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante; 
6.27.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços; 
6.27.5. O valor a pagar; e 
6.27.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.28. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
6.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.30. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
6.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a Contratada não regularize sua situação.
6.32. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
6.33. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
6.34. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
6.35. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
6.36. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas de trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital.
	DOTAÇÃO
	
	RECURSO

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	2070.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2059.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2060.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2065.44.90.52.00.00.1500000000
	
	Recursos  Próprios

	2057.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2059.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	2060.44.90.52.00.00.1660000000
	
	Recursos  Federal

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

	2031.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

	2142.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO

	2107.33.90.40.00.00.1752000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	2139.33.90.40.00.00.1500100010
	
	Recursos Próprios

	2141.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	2135.33.90.40.00.00.1500100100
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

	2079.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE OBRAS

	2115.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE SAÚDE

	2093.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2096.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2099.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2086.339040.15.001.002.000
	
	Recursos Próprios

	2104.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2095.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2097.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2090.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2089.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2098.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2105.339040.16.000.000.600
	
	CUSTEIO SUS

	2088.339040.16.000.000.605
	
	CUSTEIO SUS

	2103.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	2101.339040.16.000.000.603
	
	CUSTEIO SUS

	SECRETARIA DE FINANÇAS

	2028.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	PROCURADORIA

	2146.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GOVERNO

	2109.33.90.40.00.00.1500000000
	
	Recursos Próprios

	GABINETE

	2021.339040.0000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2014.339040.0000.17590000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE E TURISMO

	2139.339040000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	2132.3390400000.15000000000
	
	Recursos Próprios

	SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

	211433904000000100000000
	
	Recursos Próprios

	
	
	



Cláusula Sétima
 DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico – financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art.124, inciso II, alínea “d”, da lei n.14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos, conforme art. 265 do Decreto Municipal 359/2024.
7.2. Critério de reajuste, com a indicação do(s) índice(s) adotado(s), aplicável somente depois de 12 (doze) meses da data limite do orçamento base ou do último reajuste, quando for o caso; (Decreto Municipal 359/2024).
7.3. O reajustamento será devido do primeiro dia do mês do ano seguinte ao do orçamento da Administração (OT 028/2015/CGE e Acórdão TCU 1.707/2013) e Decreto Municipal nº 359/2024;
7.4. O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data de celebração deste contrato, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou por outro indicador que venha a substituí-los, com base na seguinte fórmula:
R= V (I - I0) / I0, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser ajustada;
I0 = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.7. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
7.9. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

Cláusula Oitava
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da Contratante, além daquelas dispostas no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na Lei Federal nº 14.133/2021:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato e seus Anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.9.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias;
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.1.13. Comunicar a Contratada para emissão de nota fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;
8.1.14. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. São obrigações da Contratada, além daquelas dispostas no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na Lei Federal nº 14.133/2021:
8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
8.2.2. Entregar o objeto em conformidade com as Notas de Autorização de despesa, bem como cumprir com os prazos estabelecidos no Termo de Referência;
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
8.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou Autoridade Superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.2.8. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;
8.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
8.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.2.12. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133/2021);
8.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021);
8.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
8.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante, bem como as condições de importação e a taxa de câmbio para houver, se for o caso;
[bookmark: _Ref118293001]8.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato;
8.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
8.2.21. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
[bookmark: _Ref118293030]8.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze anos), nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Cláusula Nona 
 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, pelas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Cláusula Décima
DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento do Contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021 e no Decreto Municipal 360/2023.
10.2. É da competência da Contratante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.3.1.  Der causa à inexecução parcial do Contrato;
10.3.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.3.3. Der causa à inexecução total do Contrato;
10.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
10.3.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
10.3.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.3.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.3.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.3.5.4. Deixar de apresentar amostra;
10.3.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 
10.3.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou durante a execução do Contrato;
10.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
10.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.3.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.3.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.3.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
10.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
10.4. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.4.1. Advertência; 
10.4.2. Multa;
10.4.3. Impedimento de licitar e contratar; e
10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.5.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os parâmetros do art. 9º do Decreto Municipal 360/2023:
10.7. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do item 10.5.1., quando não se justificar se justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.3.2., 10.3.3., 10.3.4., 10.3.5., 10.3.6. e 10.3.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.3.8., 10.3.9., 10.3.10., 10.3.11. e 10.3.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.3.2., 10.3.3., 10.3.4., 10.3.5., 10.3.6. e 10.3.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.15. A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.16. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
10.17. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021)
10.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
[bookmark: _Hlk78351618]10.19. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.20. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.21. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021).
10.22. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).
10.23. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021).
10.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Cláusula Décima Primeira
 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E DAS ALTERAÇÕES

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.2. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva.
11.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
11.4. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.6. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.7. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do Município da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).
11.8. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples Apostilamento, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Cláusula Décima Segunda 
 DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nas normas e nos Princípios Gerais dos Contratos.
12.2. A abstenção por parte da Contratante da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam, em razão deste Contrato ou de leis, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, a seu exclusivo juízo, sem gerar precedendo invocável.
12.3. O presente Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito privado, obrigando as partes ao seu fiel cumprimento e, em especial, ao das normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Cláusula Décima Terceira 
 DA FISCALIZAÇÃO

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2. As comunicações entre as Secretarias Municipais e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. As Secretarias Municipais poderão convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
13.5. Após a assinatura do Contrato as Secretarias Municipais poderão convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
13.6. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
13.7. O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
13.8. O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
13.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
13.10. O fiscal/gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
13.11. O fiscal/gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.12. O fiscal/gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
13.13. O fiscal/gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
13.14. O fiscal/gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO:

Gestor: Marcia Cristina Murilho
Cargo: Assessora		        Matrícula: 13918-1
Suplente: Fabio doos Santos Cruz
Cargo: Coordenador		Matrícula: 968-1

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO:

Gestor: Juciane de Souza Ribeiro
Cargo: Auxiliar Adm.		        Matrícula: 7229
Suplente: katiuscia costa de Carvalho
Cargo: Assist. Adm.	Matrícula: 10266

SECRETARIA DE TRANSITO:

Gestor:  Rubenhur Ferreira Carvalho
Cargo: Guarda Civil Municipal		           Matrícula: 4814
Suplente: Ralph F. Neves
Cargo: Guarda Civil Municipal	           Matrícula: 8306

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:

Gestor:  Marcia Cristina Kraus Enderle
Cargo: aux. De Coordenação de pedagogia    Matrícula: 12300
Suplente: Cleubia Ribeiro da Silva Raitz
Cargo: Técnica de  Desenvolvimento Infantil	      Matrícula: 9122

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO:

Gestor:  Marielle Vargas Simm
Cargo: Supervisor I		           Matrícula: 14871
Suplente: Luciano dos Santos Carneiro
Cargo: Coordenador IV	           Matrícula: 2477

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL:

Gestor:  Roseli Barbosa Dantas
Cargo: Coordenador Técinco		           Matrícula: 1973-1
Suplente: Raquel Pozzebon Carvalho
Cargo: Assistente Social	           Matrícula: 16463

SECRETARIA DE OBRAS:

Gestor:  Ozeias dos Reis e Souza
Cargo: Motorista		           Matrícula: 8299
Suplente: Aline Aparecida Zuck
Cargo: Coordenador III		           Matrícula: 14847


SECRETARIA DE SAÚDE:

Gestor: Cleber Alves Silveira
Cargo: Serviços Gerais		        Matrícula: 1876
Suplente: Priscila Moraes Souza
Cargo: Agente Serviços de Saúde			Matrícula: 11898

PROCURADORIA:

Gestor: Solange Meyer
Cargo: Aux. Adm		        Matrícula: 2405-1
Suplente:  Fatima Aparecida de Matos Barboza
Cargo: Gestor de projetos		Matrícula: 14425-1

SECRETARIA DE FINANÇAS:

Gestor:  Wiviane Lautert da Cruz Deconto
Cargo:  Líder de equipe		           Matrícula: 4117
Suplente:  Elis Regina da Silva Muller
Cargo:Chefe de unidade		           Matrícula: 11788



SECRETARIA DE GABINETE:

Gestor: Solange Meyer
Cargo: Aux. Adm		        Matrícula: 2405-1
Suplente:  Fatima Aparecida de Matos Barboza
Cargo: Gestor de projetos		Matrícula: 14425-1

SECRETARIA DE GOVERNO:

Gestor: Solange Meyer
Cargo: Aux. Adm		        Matrícula: 2405-1
Suplente:  Fatima Aparecida de Matos Barboza
Cargo: Gestor de projetos		Matrícula: 14425-1

SECRETARIA DE CULTURA:

Gestor: Neli Correa
Cargo:  Zeladora		           Matrícula: 6508
Suplente: Balminondas Marques Fernandes
Cargo: Agente de Serviços de Saúde		           Matrícula: 9307

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE:

Gestor: Aline Magioni Gonçalves
Cargo:  Coordenador 3		           Matrícula: 15080
Suplente:   Zenaide Rocha
Cargo:Zeladora		           Matrícula: 599
Cláusula Décima Quarta 
 DA PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, além das publicações dos extratos no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso.
Cláusula Décima Quinta
 DA PROTEÇÃO DE DADOS 
15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
15.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
15.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
15.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

Cláusula Décima Sexta
DO FORO
16.1. Para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente vínculo contratual, as partes, de comum acordo, elegem o foro desta comarca de Sinop, Estado do Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.   
Estando justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento juntamente com duas testemunhas, que também o subscrevem.
Sinop/MT, .......... de ............ de 2024.

MUNICÍPIO DE SINOP
ROBERTO DORNER
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

...........................................................
CONTRATADA

Testemunhas:

A) ...........................................                                            	       B) ..........................................
CPF: ......................................                                     	       CPF: .....................................



ANEXO VI
 CADASTRO RESERVA 


1.1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	ITEM

	FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, CONTATOS, REPRESENTANTE)

	X
	Especificação
	Marca 

	Modelo

	Unidade
	Quantidade

	Valor Unitário
	Valor Total
	Prazo de garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	




1.2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	ITEM

	FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, CONTATOS, REPRESENTANTE)

	X
	Especificação
	Marca 

	Modelo

	Unidade
	Quantidade

	Valor Unitário
	Valor Total
	Prazo de garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	








Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 50087

Telefones: (066) 3520-7523/3520-7267 (066) 99656-0722
E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br
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